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1- ATA DA 221"SESSÃO, EM l9l>E NOVEMBRO DE 
1976 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

l.:Z.t- Mensagem1 do Senhor Presidente da RepeíbUca 

Restiruindo autógrcifos de projetos de lei sancionados: 

N9 189/76 (n~' 367/76, .na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n~' 89/76 (n~' 2.214/76, na Casa de origem), que 
autoriza a doação à Universidade Federal da Bahia do imóvel 
que menciona, situado na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 
(Projeto que se transformou na lei n'~ 6.374, de 26 de novembro 
de 1976.) 

N~' 190/76 {n'~ 368/76, na origem), referente ao Projeto de 
Lei do Senado n~' 175,176-DF, que dispõe sobre os servidores 
públicos civis da Administração direta do Distrito Federal e de 
suas Autarquias, segundo a natureza jurídica do vfnculo 
empregatício, e dá outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n~' 6.375, de 26 de novembro de 1976.) 

1.2.1- Pareceres 

RejerenteJ às seguir.!tes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n~' 244fi6-DF, decorrente da 
Mensagem n~' 156/76 (n~' 290j76, na origem), que dispõe sobre a 
participação do Governo do Distrito Federal no capital da 
PROFLORA S.A.- Florestamento e Reflorestamento. 

- Projeto de Lei do Senado nl' 182/76, que dispõe sobre a 
concessão de aposentadoria especial aos vigias ou vigilantes. 

- Projeto de Lei do Senado n9 187/76, que dispõe sobre 
cômputo de horas de trabalho extraordinário para fins de 
Previdência Social. 

- Projeto de Lei do Senado n9 180/76, que dispõe sobre 
despesas de mordomia, c: dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 223/76, que dispõe sobre 
declarações de doação do próprio corpo ou parte dele para fins 
de utilização polllt mortem, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado nq 256/76, que estabelece 
isenção de correção monetária para a aquisição de imóveis 

populares, pelo Sistema Financeiro de Habitação, por parte de 
pessoas Que percebem salários equivalentes a até três salários 
mínimos. 

-Projeto de Lei da' Senado n~' 213j76, que dá nova redação 
ao parágrafo único do artigo 566, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

- Projeto de lei do Senado n~' 134/76, que faculta ao 
empregado do sexo feminino sacar os depósitos de ,sua conta 
vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
hipótese que indica. 

-Projeto de Lei do Senado n9 206j76, que dá nova redação 
ao parãgrafo segundo do artigo 132 do Decreto-lei n~' 5.452, de l~' 

de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

- Projetb de Lei do Senado nl' 218/76, que determina a 
aplicação de 20% do Fundo de Participação dos Municípios em 
programas de educação pré-escolar e de primeiro grau. 

- Projeto de Lei do Senado n9 163f76, que dá nova 
denominação ao Instituto de Medicina Legal do Distrito Federal. 

- Projeto de Lei do Senado n9 131 /74, que disciplina a 
grafia e uso de siglas e abreviaturas. 

-Mensagem n9 106/76 (n9 218/76, na origem), do Senhor 
Presidente da República. submetendo ao exame do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja autorizad<l a Prefeitura Municipal de Pedreiras (SP), a 
rea\i2ar operação de empréStimo de CrS 1.539.85\,00 {um 
milhão, quinhentos e trinta e nove mil, oitocentos e cinqUenta e 
um cruzeiros). 

1.2.3- Requerimento• 

N9s 604 a 606/76, de autoria dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, .solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, das seguintes matérias, respectivamente: 

- do pronunciamento feito pelo Dr. Nilson Holanda, 
Presidente do Banco do Nordeste do Brasil, na reunião do 
Conselho Deliberativo da SUDENE, realizada em Recife, no 
último dia 24 do corrente; 

- do discurso proferido pelo General Sérgio de Ary Pires, 
Comandante da 2• Brigada de Infantaria, em nome das Forças 
Armadas, na solenidade em que compareceu o Ex:celentíssimo Se· 
nhor Presidente da República, Ernesto Geisel, no Rio de Janeiro, 
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no dia 27 de novembro último, diante do Monumento da Praça 
General Tibúrcio, na Praia Vermelha, em homenagem às vftimas 
da Intentona Comunista de· 1935; e 

- das Ordens do Dia dos Ministros do Exército e 
Aeronáutic<J, alusivas à passagem do 419 aniversãrio da Intento~ 
na Comunista no Brasil, no último dia 27 de novembro. 

Nt 607/76, de autoria dos Srs. Senadores Eurico Rezende e 
Mauro Benevides, de homenagens de pesar pelo falecimento de 
Sua Excelência o Sr. Victor AJfonso Maldonado, Chefe da 
Missão Diplomâtica do México, acreditado junto ao Governo 
Brasileiro. AproYado. 

l.l.4- Dlocur101 do Expediente 

SENADO MAURO BENEVIDES- Falecimento do Dr. 
J a der de Figueiredo Correia. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Declarações do Sr. 
Jimmy Carter, veiculadas ~la Imprensa, a respeito do acordo nu­
clear firmado entre o Brasil e a Alemanha Ocidental. 

1.3-0RDEM DO DIA 

- Requerimento n9 575/76, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais çl.o 
Senado Federal, da Ordem do Dia do Ministro da Marinha, 
Almirante-de-Esquattra Geraldo de Azevedo Henning, alusiVa 
ao 879 aniversário·da Proclamação da República. Votaçio adiada 
por falta de quorum. 

-Requerimento n9 577/76, do Sr. Senador Otto Lehmann, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso proferido pelo Professor Doutor Pedro Kassab, por 
ocasião de sua possê na Presidência da Associação Médica 
Mundial. Votado adiada por falta de quorum. 

r- Requerimento n9 582/76, do Sr. S.enador Accioly Filho, 
solicitando tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do 
Senado fi9s 138/76. do Sr. Senador Nelson Carneiro, que modifi-

ca dispositivos dos Decretos-leis n~'s 7.661, de 21 de junho de 
1945, e 75, de 21 de novembro de 1966, e 284/76, do mesmo 
autor, que modifica p § 29 do art. }9 do Decreto-lei n9 75, de 21 de 
novembro de 1966. 'fotaçio adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9l I 1/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Santo André (SP) a elevar em CrS 4(}.000.000,00 
(quarenta milhões de ciuzeiros), o montante de sua divida 
consolidada. Dllcaulo tterrada. Votação adiada por falta de 
qiiOnmt. 

- Projeto de lei do Senado n' I f76, do Sr. Synador Franco 
Montoro, que dispõe sobre amparo ao trabalhador desemprega­
do, garantindo-lhe o direito ao auxnio doença e à aposentadoria 
por invalidez. (Apreciação preliminar da constitucionalidade.) 
Dltcuuio HCerradL Votação adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR A GENOR MA RIA - Aspectos econômicos da 
realidade brasileira. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Campanha de 
erradicação da malãria, desenvolvida pela Superintendência de 
Campanhas de Saúde Pública- SUCAM. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. . 

l-RETinCAÇÀO 

-Ata da 213• Sessão, realizada. em 23-1 J-76 

3-ATASDECOMISSOES 

4-MESADIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA lll• SESSÃO, EM 19 DE NOVEMBRO DE 1976 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDENClA DO SR. WILSON GONÇALVES 

ÂS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES. 

Adalberto Sena- Altevir leaf- José Guiomard- Josê Este­
ves- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Renato Franco- Fausto 
Castelo~Branco - Mauro Benevides - Wilson Gonçalves -
Agenor Maria - Ruy Carneiro - Marcos Freire - lui~ Cavai~ 

cante- Teotônio Vilela- Gílvan Rocha- Ruy Santos- Dirceu 
Cardoso- Eurico Rezende- Roberto Saturnino- Gustavo Capa­
nêma - Itamar Franco - Otto lehmann - Benedito Ferreira -
ltalívio Coelho - Accioly Filho - leite Chaves - Evelãsio Vieira 
- Lenoir Vargas- Otair Beck.er. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A lista de presen· 
ça acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimentaL declaro aberta a sessão. 

O Sr. \9-Secretário vai proçeder à le1turado Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Re.rtituiftdo autdgr(l_{os de projetos de lei sancionados: 
N9 189/76 (n9 367/76, na origem), de 26 do corrente, referente 

ao Projeto de Lei da Câmara n' 89, de 1976 (n~' 2.214/76, na Casa de 
origem), que "autoriza a doação à Universidade Federal da Bahia do 

imóvel que menciona, situado na cidade de Salvador, Estado da 
Bahia". Projeto que se transformou na lei n9 6.374, de 26 de novem· 
bro de 1976.) 

N9 190/76 (n9 368/76, na origem), de 26 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei do Senado n~' 175, de 1976-DF, que "dispõe sobre 
os servidores públicos civis da Administração direta do Distrito Fe­
deral e de suas Autarquias, segundo a natureza jurídica do vínculo 
empregatício, e dá outras providências·:. (Projeto que se trans· 
formou na Lei n~6.375, de 26de novembro de 1976.) 

PARECERES 
PARECERES N<>S959, 960 E 961, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n. 0 244, 
de 1976-DF, decorrente da Mensagem n.• 156176 
(n.• 290, <le 23 de setembro de 1976, na origem), 
que udispõe sobre a participação do Govemo 
do Distrito Fe<leral no capital da PROFLORA 
S/ A - Florestamento e Refiorestamento''. 

PARECER N.0 959, DE 1976 
Da Comissã<> de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 
Decorrente da Mensagem do Exmo. Sr. Presiden­

te da República, acompanhando Exposição de Motl-
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vos do Sr. Governador d'o Distrito Federal, a propo­
sição sob nosso exame, com assento no art. 51, com­
binado com o art. 42, item V, da Constituição, "dispõe 
sobre a participação do Governo do Distrito Federal, 
no Capital da PROl"LORA S/ A - Florestamento e 
Reflorestamento". 

Envolvendo o projeto tanto direito administrativo 
como, implicitamente, financeiro, cabe a esta ~"~" 
são, além da triagem preliminar, examiná-lo no' .. 1b.é­
rito (art. 100, I, 6, do Regimento Interno). 

Visa o projeto a assegurar ao Distrito Federal a 
propriedade de, pelo menos, 51% das ações com di­
reito a voto, na constituição do capital da PROFLO­
RA, auto~izando, ainda, a participação societária das 
empresas públicas e sociedades de economia mista 
integrantes da estrutura' administrativa do Distrito 
Federal, integralizada sua parte com recursos prove­
nientes do FUNDEFJ,, criado pelo art. 209, do Decre­
to-lei n.0 82, de 26 de dezembro· de 1966. (arts. 1.o a 
3.0 do projeto). 

A PROFLORA utilizará os recursos que lhe forem 
conferidos no Orçamento do Distrito Federal, bem co­
mo os originários de fundos especiais ou de incenti­
vos fiscais das empn~sas de economia mista com se­
de em Brasília, para a consecução dos seus objetivos 
estatutários (art. 4.0 ), devendo o Governador aprovar 
o novo Estatuto da empresa:, "com as alterações de­
correntes" da nova lei, determinando "providências 
para o regular funcionamento da empresa, observa­
das as finalidades de sua constituição" (art. 5.0 ) e 
convalidados os atos praticados pela PROl"LLRA, até 
a data de vigência c:a nova lei (art. 6.0). 

Em sua longa Exposição de Motivos, o Governa­
dor do Distrito Federal, depoi.s de lembrar que a 
PRO FLORA S/ A foi criada a 8 de novembro de 1972 
salienta que, "não obstante o Banco Central do Bra~ 
si! ter admitido a participação do Banco Regional de 
Brasília na constitui•;ão da PROFLORA S/ A, (anexo 
ID a falta de cumpnmento de formalidade essencial 
no processo de sua instituição, autorização legislati­
va, impossibilitou o desenvolvimento pleno das suas 
atividades". 

Esta a razão primeira da proposição: o preenchi­
mento de tal lacuna, depois do que aquele estabeleci­
meu to oficial de crédito. poderá gozar de incentivos 
fiscais quanto à aplicação de recursos em empreendi .. 
mentos florestais no quadrilátero fundiário do ois .. 
trito l"ederal. 

Salienta o GoveJ~nador que, "nos exercícios de 
1972, 1973 e 1974, a e:npresa implantou dois Projetos, 
o "PROFLORA I" e o "PROFLORA li", com o refloc 
testamento de uma 2.rea total de 789,55ha. e plantio 
de cerca de 1. 300. 000 árvores, sob um custo total de 
Cr$ 7.719.218,98". 

Tal desempenho demonstra estar a empresa aten­
dendo nos objetivos de silvicultura e reflorestamento, 
indispensáveis no cerrado, mas, principalmente. em 
Brasília, onde já se observa a explosão demográfica 
e torna-se necessáfio prevenir, antes que remediar 
os possíveis males da poluição ambiental e de alte~ 
ração,· para pior, da sua ecologia. 

Destaca o Governador que. "até o momento, ne­
nhum empresário privado ainda se fez sentir com 
motivação e espontaneidade, em empreend~entos 
florestais na área do Distrito Federal'~, estagnação 
altamente prejudicial numa região de cerrado e cam­
po, cujas matas ciliar1:!S cobrem apenas 5,3% da área. 

Além dos aspectos ecológicos do problema, adver .... 
te o Governador a r·~peito da utilização viável de 
recursos das autarquias do Distrito Federal,. princi­
palmente os decorrent,es de incentivos fiscais, que não 
podem permanecer ociosos. mas devem colaborar na 

solução .de um problema, genenco no cerrado, mais 
claramente momentoso em Brasília. · 

Demonstrada a viabilidade técnica e econômica 
do empreendimento, pede, além da participação do 
Distrito Federal na empresa, "a conva,lidação de seus 
atos até a sua regular constituição", quando se vin­
cularia à Secretaria de Serviços Públicos, ''com vista 
ao seu indispensável eqtrosamento com a Companhia 
de Aguas e Esgotos de Brasília - CAESB". 

Parece-nos irrespondível a argumentação contida 
na justificação, daí porque, no mérito, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

No que tange i• preliminar. de competência ex­
clusiva desta Comissão, não encontramos no projeto 
qualquer eiva de inconstitucionalidade ou de injuridi­
eidade, razão por que opinamos no sentido de que 
prossiga ele em sua. tramitação. 

Sala das Comissões, em 24 de novembro de 1976. 
- Accioly Filho, Presidente - Heitor Dias, Relator -
Helvídjo Nunes - José Lindoso - Italívio Coelho -
Henrique de La Roque - Nelson Carneiro. 

PARECER N.o 960, DE 1976 

Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senad(]tr Renato Franco 
É submetido a esta Comissão o presente Projeto 

de Lei de iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, que autoriza a participação do Distrito Federal 
no Capital social da PROFLORA S/ A ~ Floresta­
menta e Reflorestamento. 

A Mensagem presidencial é acompanhada de Ex­
posição de Motivos do Senhor Governador do Distrito 
Federal, que esclarece exaustivamente a questão, cujos 
pontos essenciais m·erecem ser destacados: 

1 - A PROFLORA S/ A - Florestamento e Re­
florestamen·to foi criada em Assembléia Geral, pro­
movida pelo Banco Regional de Brasilia, em 8 de no­
vembro de 1972, tendo ainda como participantes as 
empresas públicas do Distrito Federal. 

2 - O desenvolvimento normal e pleno das ati­
vidades da PROFLORA S/ A foi comprometido pela 
inexistência de autorização legislativa, quando do pro­
cesso de sua instituição, fato que motivou a impug­
nação do ato constitutivo da sociedade, pelo Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. 

3 -Embora o surgimento dessas dificuldades for­
mais, a empresa desenvolveu, nos exercicios de 1972; 
1973 e 1974, dois Projetos na área - o "PROFLORA I" 
e "PROFLORA II" - com o reflorestamento de vas­
ta superlicie, total!zando 789,55ha., 1.300.000 árvores 
plantadas e custo de Cr$ 1.719.218,98. 

4 - Todavia, pelo impasse criado, as atividades 
da empresa foram paralisadas, em 1975, havendo um 
sensível prejuízo à programação de Hor'estamento do 
Distrito Federal, CDllSiderando-se, especialmente! as 
peculiaridades climáticas da região. com seus negati­
vos reflexos de ordem fisiológica sobre a população 
da Capital. 

5 - Tendo em vista as urgentes medidas para 
normalizar as atividades da empresa e o pauco, ou 
nenhum, interesse da iniciativa privada para o setor 
até o momento, é de se regularizar a situacáo, a fim 
de que o Governo do Distrito Federal passá dar con­
tinuidade à programação prevista de florestamento e 
reflorestamento. 

Daí, a medida proposta1 que objetiva corrigir o 
defeito forma] verificado, autorizando-se a participa-
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ção do Distrito Federal no capital social da PRO­
FLORAS/A. 

Ante o exposto, considerando os aspectos mera­
mente formais da medida e sua necessidade para a 
continuação dos projetos de natureza ecológica, im­
prescindiveis à correção dos fatores negativos pró­
prios da região, somos pela aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 25 de novembro de 1976. 
- Reitor Dias, Presidente - Renato Franoo, Relator 
..:_ Ruy Carneiro - Otair Becker - Saldanha Deni 
- Adalberto Sena. 

PARECER N.0 961, DE 1976 

Relator: Senador Saldanha Deni 
Esta Comissão tem a incumbência de se pronun­

ciar sobre o presente Projeto de Lei, de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a 
gratificação do Governo do Distrito Federal no capi­
tal da PRO FLORA S/ A - Florestamento e Reflores­
tamento". 

A Exposição de Motivos do O.overnador do Distrito 
Federal, que acompanha a Mensagem presidencial, é 
longa e minuciosa no esclarecimento da matéria. 

• Diz, em resumo. que em Assembléia de 8 de no-
vembro de 1972, promovida pelo Banco Regional de 
Brasília, foi criada a empresa PROFLORA S/A, de 
que participam, também, empresas públicas do Dis­
trito Federal. 

As atividades da empresa vinham se desenvolven­
do satisfatoriamente até que sobreveio um Impasse de 
ordem formal: impugnação do ato constitutivo da so­
ciedade, pelo Tribunal de Contas do Distrito Feaeral, 
baseado na inexistência da necessária autorização le­
gislativa para a participação do Governo. 

Destaquemos o segninte trecho da Exposição de 
Motivos: 

"A empresa fora constituída com finalida­
de de se criarem condições para que o Banco 
Regional de Brasilia S/ A, então, o único órgão 
Integrante do Sistema Administrativo deste Go­
verno -·passível de contribuição ao 'imposto de 
Renda -, pudesse deduzir percentagens apli­
cáveis, como incentivo fiscal. e em empreendi­
mentos florestais, na área do quadrilátero do 
Distrito Federal, de modo a dar inicio à forma­
ção de florestas artificiais na região, com vis­
tas à melhoria do meio ambiente, à proteção 
aos manaciais que abastecem de água a Ca­
pital, além de outros benefícios de ordem eco­
nômica e Social". 

Tudo isso ficou prejudicado pelo defeito formal 
apontado e inclusive, foram paralisadas as ativida­
des da elllJlresa, que nos exercícios de 1972, 1973 e 
1974, chegou a implantar o "PROFLORA I" e o "PRO­
FLORA II", projetos de reflorestamento abrangentes 
de uma área de 789,55 hectares, com plantio de 
1. 300.000 árvores aproximadamente e um custo pró­
ximo de Cr$ 1.720.000,00. 

O objetivo do Projeto - já se vê -é obter a au­
torização Iegislativ:a necessária, a fim de que não haJa 
maior Interrupção das atividades, as quais, segnndo 
o Governador, se constituem numa prioridade indis­
cutível, dentro da programação de f!orestamento e re­
florestamento, mesmo porque, não surgindo até agora 
maior interesse da Iniciativa privada, cabe ao Gover­
no dinamizar o setor. 

Como medida prellmlnar para a consecução des­
ses objetivos, seria Importante a Inclusão do Distrito 

Federal dentre as áreas beneficiadas com incentivos 
fiscais, o que já foi solicitado ao Presidente do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal -
IDDF, segnndo informa a Exposição de Motivos. 

Ainda de acordo com a Exposlção de Motivos, o 
sistema administrativo do Distrito Federal é integra­

.do por oito empresas, "cujos lucros líquidos a mais 
ensejaram a aplicação de substanciais lmportãnclas 
em florestamento e reflorestamento ... ". Nesse sen­
tido, o Governador recomendou aos Superintendentes 
dessas empresas a opção, em suas declarações de ren­
dimentos do ano-base de 1975, pela aplicação no Fun­
do de Investimentos Sociais - FISET/Fiorestamento 

.!'. lj,eflorestamento, cujos recursos, num montante de 
mais de Cr$ 10,5 milhões, serão aplicados em proje­
tos de execução da "PROFLORA". 

' Dessa forma, o Projeto autoriza a participação do 
Distrito Federal no capital social daquela empresa 
(art. 1.0 ); assegura ao DF a maioria das ações com 
direito a voto (51%) e, também, a participação das 
empresas públicas e .soctedades de economia mista 
da administração do Distrito Federal '(art. 2.0 ); de­
termina a integrallza<,ião da parte do Distrito Federal, 
no capital da PROFLORA S/A, mediante aplicação 
de recursns do Fundo de Desenvolvimento do Distrito 
Federal CFUNDEFEJ, cuja legislação pertinente está 
anexa ao processado -isto no art. 3.0 ; e prevê a uti­
lização, pela PROFLORA, de recursos orçamentários, 
de fundos especiais e os oriundos de Incentivos fis­
cais captados <art. 4,o). 

Ante o exposto, não havendo dúvidas de que as 
medidas propostas solucionaram a situação e Inexis­
tindo óbices de natureza financeira, somos pela apro­
vação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 26 de novembro de 1976. 
- Ruy Santos, Presidente, em exercício - Saldanha 
Derzi, Relator - Rny Carneiro - Henrique de La 
Rocque - Virgílio Távora - Daniel Krieger - Ale­
xandre Costa - Benedito Ferreira - Roberto Satur­
nino. 

PARECER N• 961, DE 1976 

DI ·Comillio tle Consdtufçio e Justiça, sobre o Projeto d~ 
Lei do Senado n' 181, de 1976, que dfspõe sobre a concesaão de 
apoantldorla espedal aos vllias ou viaflantes''. 

Relator: Senador Otto Lehma1111 

O Projeto sob exame, apresentado pelo ilustre Senador Nelson 
Carneiro, visa a estender aos vigias ou vigilantes o prívílégío da 
aposentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anos de exercício na 
atividade, prevista no art. 99 da Lei n~' 5.890, de 8 de junho de 1973 
(que alterou a legislação da previdência social), e destinada aos que 
exerçam tafefas consideradas penosas. insalubres ou perigosas. 

Na Justificação salienta o Autor que "o exercício dessa impor~ 
tante atividade representa, hoje, verdadeira temeridade, pelo perigo 
que representam verdadeiras organizações de assaltantes de toda oro;; 
dem, os quais, ~têm posto tenno à vida de não poucos abnegados pais 
de famf1ia. em pleno exercfcio de sua função". 

Quer, no entanto, a Lei que a classificação das profissões, den~ 
tro dos riscos que indica, fique a critério de "decreto do Poder 
Executivo", que contará, para isso, com o apoio pericial de órgão 
especializado, o Departamento-N acionai de Segurança e Higiene do 
Trabalho, como, aliás, previsto no art. 209 da C.L.T. (Decreto~Jei n9 

5.452, de de 19 de maio de 1943). 

Por outro lado, tem entendido esta Comissão, reiteradas vezes, 
que não deve competir à lei, mas a órgão técnico competente, dizer se 
determinada atividade pode ser, ou não, considerada insalubre ou 
.Perigosa, porque a lei define e disciplina o fato, mas não o pode criar. 
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Hâ de considerar-se:, ademais, que a categoria dos vigias jã é 
favorecida- como o reçonhece o próprio Autor-, pela legislação 
trabalhista, que a excepci.ona "como daquelas desobrigadas da jOrna­
da de oito horas". 

A adoção do Projeto, sobretu~o. esbarra na letra da Lei, que exi­
ge possa a periculosidadt: ser apurada quanto à produção de doenças 
compreendidas no Quadro anexo à Portaria n'491/65, do Ministério 
do Trabalho, como pres~.uposto. à sua inclusão entre aquelas reconhe­
cidas como nocivas à segurança ou à higiene, o que, ademais, na for­
ma do Decreto-lei nO) 389/68, poderá ainda ser arguido emjuí1o. 

Diante do exposto, e embora reconhecendo a constitucionalida­
de do Projeto, somos pela sua rejeição por encerrar incontornável 
injuridicidade. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1976.- Accioly Flllto, 
Presidente - Otto Lehmann, Relator - Joef Llndolo - Nel101 
Camelro, vencido - ltallvlo Coelho - He•ique _de La RocqM -
Heitor Dlu- Jollf Sar111ey. 

P.\RF.CER N•963, DE 1976 

Da Coml!Ob de Cmllltulçio e Jutlça, ...,. • Projeto fe 
Lei do Senado n• 187, de 1976, que ''dispõe sobre e6mputo de 
horu de traball1o extraonllnblo para fln1 de Preyldiada 
Sotlal''. 

Relator: Senador Henrique de La Roeque 

De autoria do ilu~.tre Senador Nelson Carneiro, a proposição 
sob nosso exame visa a mandar computar, para todos os efeitos da 
legislação de Previdência Social, transform!J.das em dias, as horas de 
trabalho extra prestada:> pelo segurado. 

Nos termos em que: estâ redigido, o artigo I• da proposição atin· 
ge o seu objetivo, esclarecido no seguinte trecho da Justificação: 

"De modo geral os beneficios previdenciários de presta­
ção continuada têm o seu valor fixado em função do tempo 
de serviço do segurado, que ê contado em anos, haja ou não 
trabaJho extraordinário. É evidente. porém, que os segura­
dos que trabalham extraordinariamente, ao fim de cada ano, 
realizam maior tempo de serviço que nlo pode, de •uelra ne­
nhuma, delxat de ~er con~ndo." 

Tratando-se de matêria de Direito Trabalhista, cabe a esta 
Comissão, nos termm. do Regimento Interno do Senado, opinar 
sobre o mêrito. 

No particular, devemos assinalar que a prestação regular de 
serviço extraordinário, computado para efeito salarial, jâ implica em 
melhoria dos níveis de aposentadoria, calculado o saJário-beneffcio 
não apenas pelo parâmetro do tempo efetivo de serviço, mas também 
em proporção ao desconto feito. Assim, Mo llelxa dt ~er contlderado, 
pela Providência Social, o tempo utraor.lúrio de aeniço do e...,.. 
1ado, sobre que se verificam descontos tríplices, uma vez que a 
pensão recebida do J:NPS ê rigorosamente proporcional à paga 
salarial. 

Igualmente, o trabalho em condições de insalubridade, ou em 
horário noturno, tem c:ompensações salariais especiais, havendo, ade­
mais, a figura da aposentadoria especial, bem como a do •W.rfo 
adicional. 

Ao fixar tais crité:rios, de paga especial, majorada, por ativida­
des extraordinárias ou insalubres, a sistemática trabalhista, confi­
gurada no direito pisitivo, prevê as situações aprecia'das no Projeto, 
procurando compensf1r os trabalhadores do esforço extraordinário a 
que estão sujeitos. As~;im, um novo direito, de redução do tempo de 
serviço para a apose11tadoria, não deixaria de resultar em implícita 
quebra do princípio da isonomia laboral, comparada a que o projeto 
abrange com a situação dos demais trabalhadores. 

Esse, no mérito, o defeitO da proposição. 
No que tange à juridicidade, estaria revolucionando a sistemáti• 

ca trabalhista, pois a aposentadoria tem os seus câlculos feitos 
baseados nos MOI de efetivo •"Iço, considerado o ano civil, de 365 

dias. Asstm revolvido esse pnnctp1o, que tunaamenta a base de 
cálculo, teriamos um novo tipo de ..-..tadorla m6vel, aos dezoito, 
aos vinte, aos vinte e dois anos de serviço, mediante ato voluntâric 
:!o empregado. 

No que tange à constitucionalidade, alega o esclarecido Autor: 

"Por outro lado, o Projeto atende ao que prescrc.ve o 
disposto no parágrafo único do art. 165 do texto constitucib· 

·nal, pois a contribuição destinada ao lNPS já atinse d 
remuneração pelo serviço extraordinfvio." 

Diz o parágrafo único dn RrtiP"n 165 da Constituição, Terbl1: 

"Parágrafo único. Nenhuma prestação de assistência oq 
de beneficio compreendidos na previdência social será criada~ 
majorada ou es1endida, •m a correapolllltnte fODte de ca•teiO 
lotai." 

Donde se conclui que a nova lei deve indicar, precisamente, essa 
fonte. O projeto não o faz. O espfrito e a letra do inciso constituciQ>o. 
na! são claros, na intenção de só permitir a criação de beneficios- e 
é o que a proposição pretende- claramente designados os recursos 
para seu atendimento. Se há desconto sobre remuneração por servi· 
ço extraordinário, ele já tem destinação no próprio orçamento da 
Previdência Social, estando, assim, necessáriamente compromeddo. 
Assim, para não elidir o mandamento constitucional, de~erá a 
proposição indicar, precisamente, "a fonte de custeio total" do 
beneficio, com a instituição da competente rubrica orçamentária em 
que tais recursos fossem especificados. 

Assim, embora obediente à têcnica legislativa, somos pela rejei .. 
ção do Projeto, visto contrariar a sistemática jurfdica e elidir a aplica .. 
ção do art. 165, parágrafo único da Constituição, tornando-se, 
portanto, injurídico; at~m de apontado defeito, quanto ao mérito. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1976.- Accioly FltM~ 
Presidente - Hearlqllt de LI Rocque, Relator - JOif Ullllolo -
Nel- Conoelro, vencido -ltallrio Coelho- Hfttv Jlla,, 

PARECER N•964,DE 1976 

Da c .. looio fe Cooodtulçlo e Jootiça, oollre o Projeto de 
Lei do Seaodo n• 180, de 1976, que "dlop6e oollre ..._ .. 
mordolllla, e df. outru prol&dinclu". 

Relator: Senador Jolf Sarney 

O Projeto de Lei ora submetido ao exame desta Comissão, de 
autoria do ilustre Senador Itamar Franco, visa a restringir e 
diScipJinar as chamadas despesas de mordomia e manutenção de resi· 
d!ncias oficiais, bem como fixar critêrios para a distribuição, no 
Distrito Federal, das unidades residenciais destinadas a servidores. 

Pelo projeto, apenas o Presidente e o Vice-Presidente da Repú:. 
blica terão direito a que tais despesas de mordomia e manutenção de 
residências sejam custeadas pela Administração. · 

A matéria susciUtda pelo Projeto, momentosa e de grande. atra­
ção publicitária, deve ser colocada nos seus devidos termos. Em pri­
meiro, ressalte-se que todos os brasileiros dignos, independentemen­
te da sua coloração partidária, repudiam os abusos que porventura 
se perpetrem contra os cofres públicos; em segundo, nilo hÍ\; quem 
repudie com mais rigor tais abusos do que o próprio Presidente Er­
nesto Geisel, o que demonstra na reiteração de atos e atitudes que vi­
sam coibi-los. 

Ainda recentemente, pelo Decreto n' 78.070, de 15 de julho do 
corrente ano, o Senhor Presidente da República baixou nor'mas 
inequfvocas sobre a ocupação de imóveis residenciais da Ad­
ministração Federal no Distrito Federal, bem corno sobre as despe­
sas de mordomia devidas a um restrito mímero de funcionários -
Ministros de Estado - que delas carecem para o desempenho du 
suas graves missões na Administração. 

O referido Decreto, abrangendo assunto da competência exclusi­
va do Presidente da Rf':nública Cart. 81, lU e V da Constituição), na 
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verdade esgotou o assunto, encerrando definitivamente as 
especulações maliciosas que ainda podiam advir dO uso da chamada 
m_srdomia. · 

Consta do Decreto: 

"Art. 14. As despesas de mordomia serão custeadas pe­
la Administração exclusivamente nas residênCias de 
Ministros de Estado (unidades tipo "A"} e compreenderão o 
assalariamento de serviçais, compra de ali:nentos e serviços 
de lavanderia." 

E, no art. lO do mesmo Decreto, fica claramente estabe!pcido 
que "as despesas de utilização e de mordomia são da responsabili­
dade do órgão a que pertencer o ocupante, respeitada a dotação pre­
vista. 

Cabe ao Congresso, pois, aprovar oU não tais dotações prévias, 
oferecidas através do Orçalnento da República. 

A fórmula do Decreto, em conseqUência, foi a que melhor se 
harmonizou com a nossa preceituaçào constitucional e com a siste· 
mãtica jurídica brasileira. Na área do Executivo, ampliou-se o con· 
ti:o1e sobre a fixação de tais dotações, o que pertence às suas atri­
bu.ições; e, na área do Legislativo, situou-se, de modo mais específi­
co, a oportunidade constitucional do apoiamento, das restrições e da 
fiscalização das verbas deferidas para encargos e despesas de uti­
lização de imóveis da União e das referentes às mordomias. 

Mais não se podia fazer além do que fez o Senhor Presidente da 
República. Os inesperados abusos, porventura cometidos no futuro, 
serão casos de apreciação criminal. 

O Projeto n~' 180, de 1976, estaria, pois, na melhor das hipóte­
ses, prejudicado pelo Decreto n~> 78.070, de 15 de julho de 1976. No 
entanto, há de se convir que, antes da sua prejudicialidade, hâ a pre­
cedência técnica da inconstitucionalidade de um Projeto que invade 
atribuição privativa do Presidente da República, a quem cabe 
"dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos ór­
gãos da administração federal" (item V do art. 81 da Constituição). 

A utilização de imóveis da União por servidores federais, bem 
como o processo de pagamento das despesas decOrrentes, inclui-se 
na nomenclatura de funcionamento de um órgão da administração 
federal, cuja seara é defesa aos atos da iniciativa do Congresso. 

Em face do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto, por 
inconstitucional e injurídico. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1976. - Accloly Filho, 
Presidente- José Sarney, Relator- JoH Undoso- Nelson Camei~ 
ro, vencido - ltaiMo Coelho - Henrique de La Rocque - Heitor 
Dlu- Otto LehmadJL 

PARECER N• 96!1, DE 1976 

Da Comluio de Coa1d1Ulçio e Justiça, sobre o Projeto de' 
Lei do Senado n11 ll3, de 1976, que "dispõe sobre declarações 
de doaçio do próprio corpo ou. parte dele para fins de udllzaçio 
post mortem,:e d' outru prC»'ldêac:lu''. 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O Projeto sob exame, de autoria do Senador Benjamim Farah 
objetiva fazer constar nas Carteiras de Identidade, por indicação do 
portador s~a "vontade de doar o próprio. corpo ou parte dele, para 
fins de utilização post mortem de caráter científico ou humanitário", 
observadas as condições e limites da doação, igualmente nela 
constantes. 

,Na justificação, salienta o Autor que a finalidade da proposição 
é esbbelece~ um sistema que possibilite meio~ mais ef:cientes de aten­
dimentp· aos que necessitam dos transplantes de órgãos, citando, no 
que se refere, como e:'templo, ao transporte de córneas, as graves difi­
culdades vividas pelo Instituto Benjamim Constanl, do Rio de Janei­

. ro. 

A matéria, cuja provável utilidade clínica é discutível, em face 
de insuspeitáveis fatores determinantes da futura causa morda, esbar­
ra, objetivamente, em obstáculos de várias ordens: 

1 - Pelo desvirtuamento da finalidade da cédula de identidade, 
que deve conter, estritamente, os dados pessoais relativos à pessoa 
do portador; 

2 - Por criar constrangimentos às pessoas que, por razões de. 
foro íntimo, não desejam ser mutiladas após a morte e possam pare· 
cer, por isso, egoístas ou desumanitárias; 

3 .....:.. Por envolver dificuldades burocráticas no caso do doador, 
no correr da vida, arrepender-se, ou simplesmente desejar modificar 
os termos da dádiva; 

4 - Porque, até hoje não se conseguiu introduzir no referido 
documento a simples referência ao tipo sangUfneo do Portador, sem 
dúvida muito mais fácil, e nem ao menos a pad~oniznção numérica 
de todos os documentos essenciais às provas de cidadania (certidão 
de nascimento, cédula de identidade, certificado de reservista, título 
eleitoral, cadastro de contribuinte, carteira profis~ional etc.); 

5- Por contrariar a legislação vigente, em particular a Lei n' 
4.280, de 6 de novembro de 1963, que regula a extirpação de órgão 
ou tecido de pessoa falecida, e estabelece em seu artigo 61' que "a doa­
ção da parte orgânica a extirpar só poderá ser feita a pessoa deter· 
minada ou a instituição idônea", vedando, assim, a possibilidade de 
doações indiscriminadas. 

Diante do exposto, somos contrários à tramitação .do projeto 
em estudo, por ser injurídico. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1976. - Accloly Filho, 
Presidente - Henrique de La Rocque, Relator - JOIIê Undoso -
Otto LehmOM- Helvldlo Nunea- Heitor Dlu- ltaU>Io Coelbo­
Nelson Carneiro, vef1cido. 

PARECER N• !166, DE 1976 

Da Comlssi.o de Coosdtulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado •' 256, de 1976, que "estabelece lsenclo de 
correçio monetúia para a aqulsiçio d'e lm6.-els popularH, pelo 
Sistema Financeiro de Habitaçlo, por parte de pessoas qlll! per­
cebam sal,rios equivalentes a até três sal,rios mínimos". 

Rel.itor: Senador J ooé Sarney 

O projeto sob exame, de autoria do Senhor Senador Nelson Car· 
neiro, visa a alterar a redação do art. I~>, caput, do. Decreto-lei 
n<:> 19, de 30 de agosto de 1966, com o objetivo de e;<.cluir do regime 
da correção monetária os mutuários do Sistema Financeiro de Habi­
tação que percebam até três salários mínimos. 

Na Justificação, salienta o autor que a correção HIOnetâria terr, 
levado ao inadimplemento e até mesmo ao desespero, milhares de 
trabalhadores adquirentes de casas populares através daquele 
Sistema, os quais "não podem coadunar-se com as obrigaçõe 
assumidas ao longo do curso do contrato", por isso que a proposta 
no seu entender, "é uma diretriz que se impõe para proteger o: 
pequenos assalariados, que necessitam possuir casa própria" 

A matéria, np entanto, e em que pese o elevado propósito de seu 
Autor, é daquelas que a Constituição veda à iniciativa do Congresso 
Nacional, uma vez que pertence à exclusiva competência do Presi­
dente da República. 

Diante do exposto, e considerando o art. 57, item I, da Carta 
Magna, somos pela rejeição do Projeto, por inconstitucional. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1976.- Accloly Fllbo 
Presidente- J~ Sarney, Relator- Otto Lehma~m- Jotf Uad014• 
- Nebon Carneiro, vencido - Heitor Dlu - Henrique de La 
Roc:que- ltalfvi~ Coelho. 
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PAR~:CER N• %7, DE 1976 

Da Comlsdo de Consdtulçio e Justiça, 110bre o Projeto de 
Lei do Senado n' J:13, de 1976, que "dá nova redaçio ao pará­
grafo dnlco do .art. 566, da Coll!Oiidaçio das Leis do 
Trabalho'~. 

Relator: Senador Henrique de La Roc:que. 

O Projeto em estudo, de autoria do Senhor Senador Nelson Carw 
neiro, visa a modif1car a redação do parágrafo único do art. 566 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com o objetivo de permitir aos 
empregados das empresas públicas o direito à sindicalização. 

O artigo referido V1!da, em seu caput, que os servidores do 
E~h1dr1 e w.;, d<.l"- ms\i\uiçÔ.!!'. parae>.t~ltai".venham a fi.tiar-se a sindica­
tos de ci<JSse 

Alterando o dispositivo da CLT (Decreto-lei n~> 5.452, de 1~> de 
maio de 1943), a Lei n~> 6.128, de 6 de novembro de 1974, introduziu 
o parágrafo único em discussão, para ex.cepcionar dessa proibição os 
empregados de sociedades de economia mista. 

Com fundamento ne:sse permissivo, o Autor, em sua justifica­
ção, assinala a ocorrência de distinção. afirmando não se compreen­
der "a discriminação estabelecida entre os empregados das socie­
dades de economia mista e os das empresas públicas, todos subor­
dinados ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, conce­
dendo-se apenas aos primeiros o direito à sindicalização''. 

A matéria tem mc·recido reiteradas proposições, diferentes 
apenas na forma, entre elas a de n~ 76. de 1974, do próprio Senador 
Nelson Carneiro, e aindà mais recentemente via do Projeto n~> 11. de 
1976, do ilustre Senador Orestes Quércia, por nós relatado. 

Em ambos os casos, como em anteriores, tem prevalecido enten­
dimento contrário à aorovaçào, fundado no Parecer Jurídico n~' 

I -267, de 31 de janeiro de 1974, da Consultona (jeral da República, o 
qual, consubstanciando outros pareceres, a jurisprudência, arestos 
judiciais, e comentários doutrinários, manifesta opinião oposta à te­
se, por considerar que os empregados das empresas públicas e 
demais instituições parac·statais são, "em última análise, servidores 
públicos, entendida essa expressão .:orno o "gênero" do lJUal o 
funcionário público estatutário e o empregado regido pela Consoli­
dação das Leis do Trabalho, são "espécies". 

E argumenta; "a empresa pública, embora dotada, por lei, de 
personalidade jurídica de direito privado, não perde sua capacidade 
fundamental de pessoa jurídica de direito público, consoante o en­
quadramento que lhe deu o Decreto-lei n9 200/67, incluindo-a entre 
as entidades que integram a Administração Federal Indireta (art. 4~>, 
11. b)", 

Ademais, como a1:entuou o eminente Ministro Arnaldo 
Sussekind, em voto parcialmente transcrito no Parecer da Consul­
toria-Geral da República .. a que nos referimos: 

"Não se de..,·e confundir aplicação do regime da CLT 
com relação de direito público de emprego. O fato de um 
empregado da União estar regido pela CLT não significa que 
tenha contrato de trabalho de d1Teito privado. A sua relação 
é de empregado p~blico." 

Ora, tanto isso é verdadeiro, que as questões oriundas das suas 
relações empregatícias não são julgadas 'pela Justiça do Trabalho, 
perdendo assim, por força de contingência ditadas pela prôpria 
Constituição, entre outros, o direito à conciliação e à representação 
paritária, daí concluir-se que a aplicação do regime jurídico da CLT 
a tais servidores sofre re:itrições, dentre as quais ressalta a vedação 
do art. 566. 

Por outro lado, conforme acentuávamos no exame do anterior 
Projeto n~> I 1/76, há de ser considerado, ainda, outro óbice de natu­
reza jurídica. É que, como ensina Alonso Brandão em seus 
"Coment<irios a Consolidação da~ Leis do Trahalh~)··. o 
enquadramento sindical é feito pela atlvidade econômica do 
empregador. Isto é: o enquadramento gira em torno do princípio de 

que. em fun~ào da-<.:atet~ori<.l econômica constituída pela associação 
do-; t'mpregadores. se cri<l a categoria profis~Íonal. "Dessa forma, se 
o cmprcg.adtH não exerce <.~tividade ccnnómica. ex ,-i do art. 2" da 
CLT. amhns estão~ e·11preg.ados c cmpregadore~ ~à margem da 
sindicalilaçà11 ··. 

Ê tanto mais correto o entendimento daquele exegeta. quanto 
não existe, à luz das normas vigentes que regulam a vida sindical do 
País, modo de enquadrar-se esse tipo !UI generls de empregado. 

Se a entidade empregadora pertence, portanto, ao elenco daquew 
las que o Decreto-lei n9 200/67 consagra como integrantes da 
Administração Federal indireta, não há como deixar de considerarw 
se seus empregados como servidores públicos, o que os torna insus­
cetíveis de sindicalização. 

Diante do exposto, e coerentes com a manifesta e repetida 
orientação desta Comissão relativamente à espécie sob exame, somos 
contrários à aprovação do projeto, por injurídico. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1976.- Accloly Filho, 
Presidente - Henrique de La Rocque~ Relator - José Llndoso -
Otto Lehm111n- José Sarney- Helvfdlo Nunes -ltalivlo Coelho­
HeltC>r Dias- Nelson Carneiro, vencido. 

PARECERES NOS 968e %9, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Seudo n~> 1~, de 1976, que 
"faculta ao empreJado do aexo femlnlno sacar os dep61it01 de 
sua conta vinculada do Fuudo de Garantia do Tempo de Stni­
ço, na hlpótete que Indica'~. 

PARECER N• %8, DE 1976 
Da Coml•lo de Constltplçio e Jusdça 

Rel~tor: Senador JOié Sarney 

O projeto sob apreciação, de autoria do ilustre Senador Otair 
Becker, tertl a índkar, como seu objetivo, a concessão à mulher que 
trabalhe sob o regime da CLT e que tenha optado pelo sistema inde­
nizatório do FGTS, do direito facultativo para sacar os depósitos de 
sua conta vinculada, por motivo de casamento, estabelecendo o 
prazo de 18 (dezoito) meses para o exercício dessa faculdade. 

O benefício, em verdade, já estâ previsto no art. 8~', item 11, ali­
neae~da Lei n~>5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, bem como no item V do art. 25 do 
Decreto n~' 59.820, de 20 de dezembro de 1966, que o regulamentou e 
ainda ê indicado, sob o titulo de "Código 22", na Ordem de Serviço 
FGTS-Pos n~> 1/71, de 27 de abril de 1971, do Banco Nacional da 
Habitação (BNH), que traça instruções normativas concernentes 
àquele Fundo. 

No que se refere ao período para gozo daquele favor, informa a 
justificação que "a essa espécie de assalariado é: permitido o saque 
dos depósitos de sua conta vinculada, por motivo de casamento, 
desde que o seu desligamento se tenha operado até 90 (noventa) dias 
após o enlace matrimonial". Tal prazo, no entanto, é sem dUvida 
insuficiente, pois a necessidade de desvincular-se do trabalho pode 
surgir, para a mulher, após a primeira gestação, como bem o observa 
o Autor do projeto, por \sso que propõe a extensão de. tal termo para· 
(dezoito) meses. 

Diante do exposto, e como nào existem óbices quanto aos aspecw 
tos de sua juridicidade e constitucionalidade, somos peJa aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, 4 de agosto de 1976.- Accloly FUho, Presi­
dente- JoM Sarney, Relator- Jotf Ljndoto- Nelson Carneiro­
ItaiMo Coelho- Heitor Dias- Hel•kUo Nu11e11- Otto LehmaiiD. 

PARECER N• 969, DE 1976 
Da Comlooio de Letlolaçio So<lal 

Relator: Senador FrahCO Montoro 

Subsc,rito pelo eminente Senador Otair Becke.r, o projeto Ora 
submetido à apreciação desta Comissão visa a conceder à mulher 
que trabalha sob regime da CLT e que seja optante do FGTS, o direiw 
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to· de sacar os depósitos de sua conta vinculada, por motivo de casa­
mento, até 18 (dezoito) meses após seu desligamento definitivo da 
empresa. 

Verificamos que o projeto intenta possibilitar o saque da conta 
vinculada, por parte da empregada optante, que não se demitiu do 
emprCgo, quando contraiu núpcias, mas que assim o fez, por ocasião 
do nascimento de seu próprio filho, naturalm "'.te, para devotar-se às 
atividades domésticas, recrudescidas com o· surgimento do novo 
herdeiro. Nestas condições, estaria patenteada a analogia com a 
rescisão do contrato de trabalho, na ocorrência de casamento de 
empregado do sexo feminino, conforme dispõe a Lei n' 5.107, de 13 
de setembro de 1966, em seu artigo 8•: 

"Art. 8• O empregado poderá utilizar a sua conta 
vinculada, nas seguintes condições, conforme se dispuser em 
regulamento: 

!- ............................................ . 
11 - No caso de rescisão pelo empregado, sem justa 

causa, a conta poderá ser utilizada, parcial ou totalmente, 
com a assistência do Sindicato da Categoria do empregado, 
ou na falta deste com a do representante do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social nas seguintes situações devi­
damente comprovadas: 

~ ············································· 
~ ......... ······················ ... . 
~ ················· ............. . 

~·········································· 
e) por motivo de casamento do empregado do sexo femi­

nino." 

Como se vê, o caso em tela está na mesma linha de tipicidade 
que norteou o legislador na meas leais do item acima citado, estri­
bado nos mesmos fundamentos de justiça social que amparam o 
empregado do sexo feminino, mormente no tocante aos deveres da 
maternidade e demais encargos peculiares ao lar. 

Na esfera de competência regimental desta Comissão, queremos 
consignar a nossa simpatia pela proposição. razão por que opinamos 
pela sua aprovação. · 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1976.- Nelson Camef .. 
ro, Presidente - Fnnco Montoro, Relator - Jamu Puurlnbo -
Henrique de La RO<que - J.W Freire- Domlelo G011dlm. 

PARECERES N•S 970 E 971, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Seaodo n' :106, de 1976, ,,.. 
"ü non ndaçio ao par,pafo sepndo do art11o 131 do 
DeereiiHela• 5.~52, de 1• de maio de 1943 (Couolldaçlo du 
Lelt do Trabalho)''. 

PARECER N• 970, DE 1976 
Da Comi_,. de COIIII!tuleio e J111tlça 

Relator: SeDIIdor Nel1011 Carneiro 
1. Dispõe o parágrafo segundo do art. 132 da Consolidação das 

Leis do Trabalho: 
"O sábado não será considerado dia útil para efeito de ferias dos 

empregados que trabalhem em regime de cinco dias por semana." 

2. O nobre Senador Otair Becké:r, no corrente ano ofereceu à 
apreciação do Senado Federal o Projeto de Lei n' 96, que assim 
dispunha: 

"O sábado não será considerado dia útil para efeito de 
férias de empregados que trabalham em regime de• cinco dias 
por semana, exceto nos casos de compensação de horário de 
trabalho." 

Portaria do Ministério do Trabalho havia definido, para efeito 
de cálculo de ferias, que "o sábado 6 considerado dia útil, quando há 
compensação de trabalho". Mas o Tribunal Superior do Trabalho 

considera "o sábado como dia útil, para efeito de contagem de férias, 
não indagando se, por motivos de tradição, usos e costumes, ou por 
contrato expresso, o dia de sábado foi compensado por acréscimo du­
rante a semana, o que se constitui em risco aos empregados do 
comércio e daqueles de outras atividades que se fazem necessárias 
aos sábados e para os quais, no cálculo de férias, o sábado ~ consi· 
derado dia útil". 

Relator do ProJeto Ot~ir Becker nesta Comissão, opinei, depois 
de acentuar a dificuldade da redação proposta, pela constitucionali­
dade, juridicidade e aprovaçiJo da proposição, no que fui 
aCompanhado pela unanimidade dos doutos colegas. 

A Comissão de Legislação Social, acompanhando o parecer do 
ilustre Senador Franco Montoro, manifestou-se, sem discrepâncias, 
pela rejeição do aludido Projeto. SãO essas as considerações finais 
daquele parecer: 

.. Ao nosso ver, o regime de compensação de horários, 
em determinadas atividades, como a industrial, por exemplo, 
·pela concentração de repouso e intensificação do trabalho 
que acarreta, 6 o mais conveniente, 'não só pelo fato de au· 
menta r a produtividade e reduzir os gastos das empresas e di· 
minuir as despesas do empregado com transporte, mas, sobre· 
tudo, por propiciar-lhe maior convfvio com seus familiares e 
uma recuperação mais completa da sua C!\l)acidade laborati-
v a. 

Assim, não vemos porque criar óbices ou alterar uma si .. 
tuação que, na prática, satisfaz plenamente tanto aos empre­
gados quanto aos empregadores. 

A Jurisprud!ntia dominante no Tribunal Superior do 
Trabalho inclina-se por reconhecer que o sábado não deve 
ser considerado dia útil para efeito de férias, até mesmo para 
a empresa que trabalha sob regime contratual de 
compensação de horário." 

lndo o Projeto Otair Becker a plenário, foi rejeitado na: Sessão 
· de 3 de agosto último. 

3. Dias mais tarde, a 26 de agosto, o ilwtre Senador Orestes 
Quércia ofereceu à consideração da casa o Projeto de Lei n' 206, de 
1976, que visa a dar àquele dispositivo legal a seguinte redação: 

"0 sábado não considerado dia útil para efeito de férias, 
mesmo em regime de compensação, dos empregados que tra- -
balhem em regime de cinco dias por semana." 

Em sua justificação, o nobre parlamentar paulista invoca duas 
decisões do Tribunal Superior do Trabalho, proclamando que aos 
trabalhadores que, "por qualquer motivo, têm jornada semanal de 
cinco dias", assim como "àqueles que trabalham também durante o 
mesmo perfodo, em regime de compenSação, nos demais dias da se· 
mana, o sâbado não poderá ser computado dia útil, para efeito de fé. 
rias, devendo ser remunerado". "De pouca relevância, decidiu aque­
la Corte, a portaria ministerial sobre a matéria, porque a mesma não 
se pode sobrepor à lei". 

4. Diferem fundamentalmente os Projetos Otajr Becker e Ores­
tes Quércia. E não fora a interpretação errônea a que levava a reda• 
ção do primeiro, certo esta Egrégia Comissão teria conclufdo pela 
rejeição do Projeto, tal com(> o fez a Comissão de Legislação Social. 

S. Afastado o obstáculo da inconstitucionalidade, já que diver· ' 
sas são as proposições, impõe-se concluir pela juridicidade e apro· 
vação do Projeto. É o meu voto. 

Sala das Comissões, 30 de setembro de 1976. - Gulta•o 
Capuema, Presidente em exercfcio - Nelloa Canteiro, Relator -
Otto Le-aa - Heitor Dw - Heln•o NaDH- Leite CloaYft -
Dirceu Cardooo -ltaii•Io Coelho. 

PARECER N•971,de1976 
Da Coml•lo de Leslllaçlo Soelal 

Relator: Seaador Domlolo Goadlm 
Com a proposição, em exame, pretende o ilustre Senador 

Orestes Quércia modificar a redação do parágrafo segundo do artigo 



No~embro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Terça-feira 30 78ll 

132 do Decreto~ lei n'~ 5.452, de I<~ de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), para tornar Cxplícito que o sâbado não serâ 
considerado dia útil para efeito de férias dos empregados que 
trabalham apenas cinco dias por semana, mesmo effi regime de 
compensação de horário. 

Justificando a sua proposição, assim se manifesta o ilustre 
Autor da matéria: 

"Pela simpl~~s leitura do parágrafo segundo do art. 132 
do Decroto~lei n~· 5.452( de 1<~ de maio de 1943, transcrito In 
verbls: 

"§ 2<~ O sâbado não serâ considerado dia útil para efeito 
de férias dos empregados que trabalhem em regime de cin~o 
dias por semana", evidencia~se que o Legislador concedeu o 
beneficio, sem q .. misquer restrições, para todos os emprega~ 
dos que trabalhem cinco (5) dias por semana. 

As empresa.> têm interpretado o citado dispositivo de 
modo restritivo para excluir aqueles empregadOs que 
trabalham em regime de compensação para usufruir o 
sãbado, o que va:ie dizer, de segunda a sexta~ feira, um total de 
quarenta e oito (48) horas semanais. 

Para reforçar ainda mais este entendimento editou-se a 
Portaria n<~3.751, de 30 de dezembro de 1969, e, seu art. !<~,In 
verbls: 

"O sâbado só não serã computado como dia útil para 
efeito de férias, quando o empregado efetivamente trabalhar 
em regime de cinco dias por semana, sem compensação com 
a jornada de sábado", com desrespeito ao principio constitu­
cional da hierarquia das leis, uma vez que modificou o precei~ 
to do parãgrafo segundo do art. 132 do Decreto-lei n<~ 5.452, ~ 
de I'~ de maio de 1943. 

Em verdade, não ''em os porque beneficiar ainda mais os' que 
trabalham em regime de compensação de horãrio, concedendo-lhes 
um período de férias mais longo, uma vez que dispõem de dois dias 
integrais para repouso st:manal e convfvio com familiares. 

A medida ora proposta, fora de dúvida, encerra discriminação 
para com os empregados do comércio c de outras atividades que se 
fazem necessárias aos sábados, que têm apenas um dia por semana 
para descanso e que são obrigados a maiores despesas com trans~ 
porte, em virtude de trabalharem sei>. dias >.emanalmente e para os 
quais. no~ ~.;álculm das f·!rias, o sábado é considerado dia útil. 

À vista do exposto, e em que pese o objetivado alcance social da 
medida preconizada no presente projeto, somos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1976. - Nelson 
Camelro, Presidente- Domfclo Gondlm, Relator - JeW Freire -
Hearlquo de La Roeque -- Jarbu Pusarlnho. 

PAilECER N•97l, DE 1976 

Da Comluio de Consdtuldo e J usdça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado o~· 118, de 1976, que "detennlna a apllcacio de 
lO% do Fundo de Partlclpaçlo dos Munlc!ploo em pro1ramao 
de educaçio pré--escolar e de Primeiro Grau''. 

Relator: Senador Jt.é Saraey 

Pretende o Senador Franco Montara, com a redação do projeto 
sob exame, determinar a aplicação, pelos Municipios, de pelo menos 
vinte por cento de sua cota anual no Fundo de Participação dos 
Municípios em programas de educação pré-escolar e de Primeiro 
Grau. 

Salienta o ilustre Autor em sua justificação· 

"É urgente que se desenvolva em todo o País a Educação 
Pré:-Esco\ar, cor.1o meio de prevenir retardamentos mentais e 
físicos, deficiências decorrentes da nutrição e de outros 
fatores sócio-e,:onômico-culturais. Um dos instrumentos 
que poderã contribuir para esse fim, em todo o território na­
cional, ê a permissão legislativa para que as municipalidades 
possam aplicar c:m educação pré-escolar uma parte de sua co-
ta do Fundo de Participação dos Municipios." ' 

Entretanto a pretendida "permissão legislativa" para as 
Municipalidades poderem aplicar parte dos fundos citados em educa~ 
ção pré-escolar é traduzida, no texto da proposição, em termos 
imperativos: "os Municípios aplicarão" e não "os. Municípios po­
derão aplicar". 

Aqui ressalta a primeira inconstitucionalidade, data 'enla, da 
Proposição: tal obr\gatmiedade, nàg inscrita no tex.to da Constitui~ 
ção em vigor, iria ferir a autonomi-a do Municlpio em matéria de seu 
peculiaríssimo interesse::, ao arrepio do item li, do art. 15 da \..ei 
Maior. 

Ademais disso. observa o próprio Autor que "muitos Prefeitos 
desejam efetuar essa aplicação - que corresponde às reais necessi­
dades da comunidade local - mas estão impedidos de fazê-lo, pela 
disposição restritiva do art. 4'~ do Decreto-lei n'~ S35, de 1969, que os 
obriga a aplicar a parcela de 20%, destinada à educação em 
"Programa de Ens,ino do !'~Grau". 

Na verdade, diz o citado artigo: 

"Art. 4<~ Para os recursos do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação 
dos Munidpios., o Poder EJ..ecut\1(0 estabelecerá percentagens 
mínimas de aplkação em despesas de capital, assim como em 
áreas prioritárias do PlanO Nacional de Desenvolvimento, 
visando ao aumento da produtividade dos dispêndios 
públicos e à redução das despesas de.custeio da administra­
ção, atendidas as condições regionais e locais." 

Não há, nem af nem em todo o Decreto-lei, baixado pelos 
Ministros da Guerra, Marinha e Aeronâutica, ref~ência à aplicação 
em programa de ensino de Primeiro Grau. E, se houvesse, tal lei 
outorgada, com todas as características de mandamento constitu­
cional- assim, aplicãvel aos Municípios- teria sido revogada pela 
Emenda à Constituição, nQ I, de 1969, de outubro; conseqtiente­
mente posterior àquele Decreto-lei. 

A matéria está superiormente disciplinada pelo§ I'~ do art. 25 
da Constituição, que é o fundamento da legislação ordinãria em vi­
gor, impedida de ultrapassar os parâmetros do citado art. 15, item 
11, da Lei Maior. 

Mas não fica apenas nesse aspecto, importantíssimo, a eiva de 
inconstitucionalidade do projeto. 

Trata-se, claramente, de matéria financeira. Esta a caracteris­
tica, por excelência, do sistema tributãrio em vigor, que organiza a 
arrecadação dos meios para atendimento às obrigações financeiras 
do Estado. 

Ora, o projeto pretende uma alteração na distribuição de rendas 
arrecadadas pela União e rateadas, em cotas-parte, com os Municí~ 
pios, no caso, para destinar-lhes um percentual de aplicação 
obrigatória ao ensino pré-escolar e de Primeiro Grau. Refere-se 
àquela disciplina contida nos arts. 25 e 26, seus itens, parâgrafos e 
alíneas, da Constituição, inegavelmente, matéria financeira. 

Enquanto isso, o art. 57 e seu item I, da Lei Magna, são 
taxativos: · 

"Art. 57. t da._ competência exclusiva do Presidente da 
República a inicrativa de Leis que: 

l-disponham sobre matéria financeira." • 

Conseqüentemente. falece ao parlamentar, no caso, competên· 
cia de iniciativa, tornando-se, neste passo, também inconstitucional 
a proposição, em sua totalidade (desde que consta de u111 só artigo) 
embora nada se lhe possa opor, quanto à técnica legislativa e à 
regimentalídade. 

Escusada qualquer manifestação sobre o mérito, tJOrtanto, 
diante do art. 104, § 19 , item b, do Regimento Interno do Senado. 

Assim, somos pela rejeição do Projeto, por inconstitucional. 
Sala das Comissões, 24 de novembro de t 976. - Aedoly Filho, 

Presidente- Jotf Sarney, Relator- Otto Lehmun- Nd10a Cu· 
.. tro, vencido - Joo6 Undooo - llolh-lo Coelho- Heitor Dlu­
Henrique de La Rocqae. 
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PARfCERES NOS 973,974 e 97S, DE 1976_ 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 163/76, que "d' non 
denomlnaçio ao Ioadtuto de Medk:lna Le1al do Distrito Fe­
deral." 

PARECER N• 973, DE 1976 
Da Comiuio de CoMdtuldo e Jultlça 

Relator: Senador Heltor Dlu 

O Projeto sob apreciação, de autorla do ilustre Senador Amaral 
Peixoto, objetiva dar ao Instituto de Medicina Legal do Distrito 
Federal, a denominação de Instituto de Medicina Leg~l Leonídio 
Ribeiro, em homenagem ao ilustre cientista recentemente falecido. 

no antigo Distrito Federal e teremos feito justiça, pois ho· 
mens de sua têmpera, cultura e vocação de servir bem poucos 
ainda encontramos.'' 

Embora não concorde com o pessimismo do ilustre Senador 
Amaral Peixoto, expresso na parte final da frase transcrita, reconhe­
ço e proclamo os extraordinários méritos do pro f. leonídio Ribeiro, 
que não cabem apenas, na homenagem que a proposição visa a. 
perpetuar. 

No âmbito da competência desta Comissão, entendo que inexis­
tem óbices à tramitação da matéria. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1976. - HeJH"ique de La 
Roeque, Vice-Presidente no exercício da Presidência- Hebklio Nu­
nes, Relator - Adalberto Sena- Mendes Canale - Ruy Santos­
Joio Calmon. 

Em.sua Justificação, destaca o Autor a importância do homena- PARECER N•97!, DE 1976 
geado, um dos luminares da medicina legal no Brasil, a quem se deve Da Comluio do Dfltrlto Federal 
a modernização dos estudos e dos serviços relativos à perícia, ou ne-

Relator: Senador Adalberto Seu croscop1a. contrihuiçào essa dada não apenas nos limites de funções 
públicas, mas que levou às cátedras de que era titular, elevando por De autoria do ilustre Senador Amaral Peixoto, nos vem a ·exa­
isso o nível do ensino médico no Pafs. Ressalta, ainda o Autor que a me o Projeto que dâ ao Instituto de Medicina Legal do Distrito 
proposição, fazendo justiça a quem tanto serviu à Pátria, "nem ao Federal a nova denominação de Instituto de Medicina Legal Leoní­
menos é original", pois é praxe, entre nós, louvar aqueles expoentes dio Ribeiro. 
da ciência, dando seu~ nomes às inStituições que organizaram, diri- Pretende o eminente Autor homenagear o Dr. Leonídio Ri-
giram e honraram, tornando-as famosas. beiro, recentemente falecido. "luminar da medicina legal no Brasil, 

Lembra, nesse sentido, que a Bahia e Sào Paulo deram a seus professor emérito e membro da Academia Nacional de Medicina, 
institutos médico-legais os nomes, respectivam,ente, de Nina Rodri- pois a ele se deve a remodelação e modernização dos estudos e dos 
gues e Oscar Freire, merecendo, por isso, Leonídio Ribeiro, idêntico -serviços de medicina legal no País, seja no âmbito dos serviços pú­
reconhecimento, visto ter sido Diretor do Instituto do antigo Distri-. blicos federais, seja naquele do ensino médico. 
to Federal. Pronunciaram-se, favoravelmente, sobre a matéria as doutas 

Não nos é estranha, apesar da designação setorial dada em Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura, 
Brasflia aos hospitais da rede oficial, a prestação de homenagens a invocando mais, como precedentes, as denominações que se deram a 
personalidades cujos nomes se associaram à construção de alguns hospit<Íis de Brasflia; "Hospital Regional Sarah Kubitschek", 
nosocômios. Assim, chamava-se "Hospital JK", o primeiro estabele- "Hospital JK'', "Hospital Presidente Médici". 
cimento hospitalar da previdência social que a cidade conheceu, hoje Mesmo em se tratando de homenagens a pessoas vivas, à época, 
desaparecido; data, igualmente dos primeiros anos da Capital, o os poderes públicos e o povo as consagraram, o que nos leva a louvar 
"Centro de R.ecuperação Sarah Kubitschek", atual "Hospital Regia- a presente proposição que, por certo, laureará a memória do insigne 
na! Sara h Kubibchek". da Fundação das Pioneiras Sociais; e, fi- e saudoso mestre. 
na/mente, temos o Hospital dos Servidores da União, pertencente ao Somos, assim, pela aprovação do presente projeto. 
IPASE, batizado como Hospital Presidente Médici. Sala das Comissões, 25 de novembro de 1976.- Heitor Dlu, 

Diante do exposto, e como inexistem óbices quanto aos aspectos Presidente- Adalberto Seaa, Relator- Renato Fraaeo- Ruy Cu­
de sua juridicidade e constitucionalidade, somos favoráveis à trami- 11elro- Saldanha Derzi- Otalr Becker. 
taçào do Projeto. 

PARECERESN'5976, m, 978E 979, DE 1976 
Sala das Comissões, 18 de agosto de 1976.- Accloly t1lho, 

Presidente- Heitor Dias, Relator- HeMdio Nunes- Leite Chnes Sobn o Projeto de Lei do SeD..to n' 131, de 197~, q11e 
- Nellon Caraelro -ltalfflo Coelho- He~~rlque de La Rocque. "dladpllna aiP'ana e u10 de al .. u e abreTlaturu". 

PARECER N• 974, DE 1976 
Da Comilalo de Educ:açio e CUltura 

Relator: Senador Hel•ldlo NUDH 

Depois de obter parecer favorável na Comissão de Constituição 
e Justiça, vem a este Colegiado o Projeto de Lei n~' 163, de 1976, 
firmado pelo eminente Senador Amaral Peixoto, que dá ao Instituto 
de Medicina Legal do Distrito Federal a denominação do Instituto 
de Medicina Legal Leonfdio Ribeiro. 

O homenageado, recentemente falecido, emêrito professor e 
membro da Academia Nacional_de Medicina, internacionalmente co­
nhecido, prestou inestimável contribuição no desenvolvimento da 
ciência médica, sobretudo no que diz respeito à modernização· dos 
estudos e dos serviços referentes à perícia, ou necroscopia. 

Da justificação extraio o seguinte tópico: 

" ... O nome tutelar de Nina Rodrigues- o mais famoso 
dos nossos professores de Medicina Legal - encima o Insti­
tuto de Medicina Legal da Bahia enquanto o de Oscar Freire 
serve de padrão ao de São Paulo. Completemos, poís, a trilo­
gia denominando Leonfdio Ribeiro_ o instituto que ele dirigiu 

PARECER N•976, DE 1976 
Da Comilalo de.Cooatltulçlo e Judça 

Relator: Seoador ltallvlo Coelho 

O ilustre Senador Vasconcelos Torres, por entender que o uso 
indiscriminado das siglas se vem constituindo em .. verdadeiro proces­
so de deformação dO Idioma Pátrio, elemento básicO de nossa 
identidade cultural e patrimônio que precisamos preservar com 
firmeza e carinho", submete à deliberação do Senado Federal, o 
presente Projeto de Lei que disciplina o "uso e grafia de siglas e 
abreviaturas''. 

Diz o autor da proposição sobre o assunto: 

"Surgem de todos os lados as palavras ininteligfveis, 
desafiando a argúcia e a paciência dos homens. Coisas como 
COMCRETID, CAMTEL, ANBID, AMFORD, 
COMSORTE, RESINPLA e outras piores. Sentimos nostal­
gia do tempo em que os nomes de organizações não se 
escondiam na obscuridade e na frieza de um código. 

. Configurou-se quadro que está a exigir, com urgência, a 
ação do legislador. Uma ação saneadora, que não impeça a 
continuidade da prática no que ela tem de positivo, de con-
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venientc, mas, que lll limite, nos ponlol em que parece colidir 
eom o interesse humano." 

Mantemos a preocupação de liberdade ao cspfrito criativo que 
1\rà.Jés de palavras novas c atá de &fria trat aevolucão lingüfstica. 

Isto, não obstante, reconhecemos que a materia não envolve dis· 
posição que a invalide do ponto de vista jurldico-constituciànal, daf 
porque somos pela sua trar.nítaçilo, veriftcando-sc que os aapectol 'de 
(llérito serão convenientemente apreciados pela douta Comissão de 
Educação e Cultura. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1976.- Aeeloly FUho, Presi· 
~eQt< ~ 1'-lftlo Coelbo, .Relator - lftMtllo N- - H..,lque ele 
'La R-- Otto LeiiJUDn- Dlrteta Canlooo- Hthor Dlu. 

PARECER Nt977, Dl: 1976. 
Da Coml•oio do EoiKOÇio t Ctd..,. 

Rolaaw: Sndor AUII•rto Seaa 

Com parecer da Comissão de Constituição e Justiça, favorável 
dpcnas à sua tramitação, V1~io à de Educaçi.o e Cultura, o Projeto de 
Lei do Senado n• 131, de: 1974, apresentado pelo ilustre Senador 
Vasconcelos Torres c assim redigido na sua parte suPstancial: 

"Art. t• A grafia de siglas c abreviaturas designaaoras 
de mga,nismos e entidades obedecerá A legislação fiudora de 
normas ortogrâfica!l para a Língua Por~uguesa, vedadas as 
constituídas por simplesjustapQsição de consoantes. 

Parágrafo (mico. A ortoépia das expressões referidas 
neste artigo criará impedimento ao uso daquelas que expri­
mam conotações aéticas. 

Art. 2• A disposição do Art. t• desta Lei não se aplica a 
siglas ou abreviaturas de qualquer esp«ie jll inscritas em 
registro público." 

Da justificação do pr~jeto vale destacar-se o SCJuinte trecho que 
se segue a algumas conside:raçõcs sobre o desenvolvimento do uso de 
reduções gráficas em nosso:~ dias: 

"Registre-se, a propósito, que a inclusão definitiva do 
uso da sigla entre c1utros traços definidores de nosao tempo 
veio, exprimindo embora o predomínio da rati.onalidadc, 
agravar o processo que se costuma chamar de desumanizaçilo 
do mundo. PcrdtU··sc o contacto direto com o nome das 
coisas c passou-se a racionar com base em símbolos, abstra­
ções, números ... 

Surgem de todos os lados as palavras inintelcgfveis, desa­
fiando a argúcia e a paciência dos homens. Coisas como 
COMCRETID, CAMTEL, ANBID, AMFORD, 
COMSORTE, RE&lNPLA e outras piores. Sentimos nostal­
gia do tempo em que os nomes de organizações não se escon­
diam na obscuridad~~ e na frieza de um código." 

Por a1 se vê que o proponente se co1oca na mesma linha de cer­
tos inconformados purista!l que vêem "na generalização do processo 
de siglação uma tumultuaçiio da intclegibilidadc". 

t não obsta~te, muit•J diflcil, senão imposslvcl,, deixar de reco­
nhecer-se que semelhante a;enoralização acabou por tornar-se um tra­
,ço inclutâvel da organização do mundo moderno. E inelutável, 
conforme nos pondera o douto Prof. Antonio Houaiss, por duas 
(pelo menos) razões fundumcntais: primeiro, pela necessidade, por 
meio da sigla, de criar um '"sinal" eficaz e de certo modo mais direto 
para designar instituições cujos intitulativos são necessariamente 
longos c, por isso, incômodos para se tornarem populares ... ou refe­
renciados com facilidade; e segundo, por essa outra necessidade de 
"obter sueedãneo do intitJ.lativo que, nas organizações internacio­
nais, sobretudo, possa fundonar como .. palavra" independentemen­
te dos vernáculos, como~ caso, por exemplo, de "UNESCO", que 
hoje em dia se usa como tal em pelo menos todas as lfnguas de alfabe· 
to latino, sem sequer se remontar, nas mais das vezes, ao seu "éti­
mo", (Unitcd Nations Scientific and Cultural Organization)'' 

Ainda que, em face dessas contingências, apenas se pretenda evi­
tar abusos ou pôr certa ordem na balbúrdia das .. reduções gráficas", 
nem assim as disposiçõet do projeto constituiriam a adequada via 
normativa. 

~que, sem embargo de poderem se estruturar como vocábulos, 
isto é, de ser pronunciadas com a estrutura silâbica da Ungua, as si­
glas, pelas caracterfsticas próprias de sua formação artificiosa c por 
assim dizer, à margem da evolução natural da linguagem, nem 
sempre são passfveis de justificada obediência aos cãnoncs da grafia 
oficial. Sem falar do caso daquelas morfologicamente jâ fixadas nou­
tros países onde se originaram, vale atentar para possíveis conseqüên­
cias de tal aplicação compulsória. De fato, se por esse meio poder-se­
ia evitar o surgimento de "coisas como COMCRETID, CAMTEL, 
ANBID, AMFORD, etc.," a verdade~ que, por outro lado, a fndote 
da língua e a aplicação das normas de acentuação gráfica viriam for­
çar o aparecimento de coisas, iais como ONU (Com acento circunflc- · 
xo), PLANREQUE (em vez de PLANREC), PRORRURAL (em 
lugar de PRO RURAL) MECUL ou MEQUE (em vez de MEC) e 
outras abreviações que, a exemplo destas, poderiam tornar-se desfi­
gurativas ou desgraciosas. 

Estas ponderaçõeS não excluem, porém, de nossa parte, o reêo­
nhecimento da importância do projeto como sugestão no sentido de 
inicia:'ti':'as que visem a sistematizar a formação c o uso das abrevia­
ções (inclusive nos seus aspectos tipogrâficos), partindo-se de estu~ 
dos quejâ foram promovidos a esse respeito. 

~justamente por assim termos em vista as sutilezas t~nicas da 
matéria, sugerimoS: que, antes do definitivo pronunciamento desta 
Comissão, sejam ouvidos sobre o pr:ojeto (acompanhado dos pare­
ceres) o Conselho Federal de Cultura c, a Academia Brasileira de 
Letras. 

Sala das Comissões, 10 de junho de 1976. - llnr"• M Lll 
Roque, Vice-Presidente no exercfcio da Presidência - AdlliMrto 
Sena, Relator- HeMdlo Nues- Otto Leluaaa•- Melldn Cuale. 

PARECER Nt9'711, Dl: 1976 
Da Comi•• do F.Aiucaçio e Coibira 

Relator: Senador Adalberto Seoa 

"Tendo em vista as sutilezas técnicas" que apresenta, sugeri~ 
mos, em parecer prévio que proferimos, em lO de junho do corrente 
ano, que, antes do definitivo pronunciamento desta Comissão, o 
Conselho Federal de Cultura c a Academia Brasileira de Letras 
fossem ouvidos sobre o presente projeto de autoria do ilustre Sena~ 
dor Vasconcelos Torres, que dispõe sobre o emprego das siglas e 
abreviaturas. A proposição, segundo seu ilustre Autor, visa a discipli­
nar, mediante a imposição de determinados critérios, o uso daquelas 
reduções grãficas, para que "reflitam o mfnimo indispensável de 
equilíbrio, de objetividade: e de bom senso, que não deve faltar nunca 
a tudo que represente instrumental criado c usado pelo homem, no 
permanente empenho de facilitar ou de racionalizar seus procedimen­
tO!." 

De posse dos expedientes solicitados, incumbe-nos propor, no 
mérito, medidas legislativas que consubstanciem coricrctamcntc as 
considcracõe<~. de ordem teórica neles Cxpen~idas. 

Jã em nosso parecer anterior, havfamos ressaltado "a impor­
tância do projeto conto :Jugestão de iniciativas que visem a siste~ 
matizar a formação e o us,J das abreviações (inclusive nos seus aspec­
tos tipogrâficos), partindo-se de estudos anteriormente promovidos 
a esse respeito". 

Consoante o Parecer da Câmara de Letras, do Conselho Federal 
de Cultura, o receio do ilustre Senador numinense Vasconcelos 
Torres, de que "o aboso das siglas está, em certo sentidO, caracte~ 
rizando verdadeiro processo de deformação de nossa identidade cul­
tural e patrimônio, que: precisamos preservar com firmeza c 
carinho", não se justifica. Ou se justificará até o ponto em que as 
siglas possam ter, em sua formação, conotações com expressões' 
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equívocas ou de mau gosto. Neste sentido, uma simples disciplinaçào 
das siglas bastaria para remover os possfveis inconvenientes alega­
dos''. 

Reconhecendo a necessidade de se normatízar a matéria, em fa· 
ce dos abusos verificados no emprego dessas abreviações silábicas, 
abuso que constitui "uma realidade própria de nossa époea, não ape­
nas no Brasil, mas em todas .as partes do mundo", e que se apresenta 
até como fator de deformação da língua, aquele egrégio conselho 
entende que a providência para obviá-lo, "consistiria apenas, não em 
reprimir o uso das siglas, mas em disciplinar, por melo de IDstrumeato 
le1aladequado (o grifo é nosso), a formação delas, em função do in­
teresse de evitar que elas se convertam em noines grotescos ou que 
prestem a associações com palavras depreciativas, que possam 
comprometer o próprio objetivo delas, como forma de expressão 
válida, hoje, consagrada no mundo inteiro, ou seja, exprimir sinteti· 
camente abreviando·se os nomes de entidades, instituições, etc., que, 
sem o recurso de siglas, inutilmente se alongariam no extenso de suas 
designações completas, tornando·se, assim, ociosos e cansativos, sem 
vantagem para a clareza de texto em que sejam citados". 

Como se vê, o Conselho Federal de Cultura traçou, com objeti· 
vidade, as normas genéricas, de natureza lingüfstica, ou mais precisa· 
mente, de ordem gramatical, que devem ser observadas na formação 
das futuras abreviaturas e formas siglares. 

Por sua vez, em longo e erudito parecer, da lavra do ilustre fi. 
lólogo Antônio Houaiss, da Academia Brasileira de Letras, ficou pa· 
tenteado que o projeto representa uma louvãvel iniciativa "mais de 
controvérsia que de disdpJinamento", sendo, porém, seu deslgnio, 
potencialmente, normalizador, uma vez que contém a marca positiva 
do interesse e conveniência gerais. 

Acolhendo, pois, as sugestões alvitradas pelos dois· órgãos 
consultados, bem como os reparos feitos pelo eminente acadêmico 
Antônio Houaiss, esta Comissão opina pela aprovação do presente 
projeto, nos termos da Seguinte 

EMENDA N• 1-CEC 
(Substitutivo) 

Ao Projeto do Lei do Senado D' 131, de 1974, quo dlopao 
sobre a formaçio du slalu e abreviatura 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )v A constituição das abreviações gráficas, sob as formas 
de abreviaturas, símbolos e siglas vocabulares ou por extensão, é da 
competência exclusiva da Comissão de Vocabulãrio e Filologia da 
Academia Brasileira de Letras. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se: aplica às abre·· 
viações já· inscritas em registro público. 

Art. 2v Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3v Revogam·se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 2 de setembro de 1976. - Hollrl..,. de La 

Rotflll!tt Yice·Presidente no exercício da Presidência - Atblberto 
Seut Relator- Arnon de Mello- Guta•o Capaaeru.- R1y San­
too-ltamarFriQICO. 

PARECER N•979, DE !976 
Da Comissão de Consdtulçio e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 

A matéria sob nosso exame, em sua redação originãria, de auto· 
ria do Senador Vasconcelos Torres, previa, no art. 1~. que "a grafia 
de siglas e abreviaturas designadoras de organismos e entidades" 
,obedeceria "à legislação vigente, fixadora de normas ortogrâficas 
para a Língua Porhlguesa, vedadas as constituídas por simples justa· 
posição de consoantes", impedindo o uso daquelas cuja ortoépia 
,!Xprimisse .. conotações aéticas", mas salvaguardando o uso das jã 
inscritas em reJristro pdblico. 

Mandava, apenas, que, no particular, se obedecesse à legislação 
em vigor, sem indicar, precisamente a quem competia a fiscalização. 

nem, muito menos, prever a regulamentação da matéria pelo Poder 
Executivo. 

Houve por bem o Relator, nesta Comissão, Senador ltalívio 
Coelho, assinalar, na opc·rtunidade·do exame da matéria: "Mante· 
mos a preocupação da liberdade ao espírito criativo que, através de 
palavras novas e. até de gíria, traz a evolução lingüística". 

Mas reconheceu que a matéria não encerrava dispositivo que a 
invalidasse do ponto de vista constitucional, daí por que, aprovado o 
parecer, foi enviada à Comissão de Educação e Cultura. 

2. Para melhor exaMinar o mérito da proposição, o Relator 
naquele órgão, Senador Adalberto Sena, sugeriu a audiência de um 
órgão do Executivo, o Conselho Federal de Cultura e daquele que 
tem sido convocado pe·~) Governo. para examinar os acordos 
ortográficos Brasil·Portugal, ou seja, a Academia Brasileira de 
Letras. 

O Conselho Federal de Cultura, pela sua Câmara de Letras, opi· 
nou no sentido de que: 

.. a providência consistirá apenas como já disse, não 
em reprimir o uso da~ ·siglas, mas em disciplinar, por meio de 
um instrumento legal adequado, a formação delas, em fun· 
çào do interesse de evitar que elas se convertam em nomes 
grotescos ou que se prestem a associações com palavras 
depreciativas, que possam comprometer o próprio objetivo 
delas, como forma de expressão válida." 

A Academia Brasileira de Letaras, em lúcido parecer relatado 
pelo escritor Antonio Houaiss, não apenas impugnou o adjetivo 
"aético" da propmiçào e a ··excessiva densidade" do seu artigo 1~. 

advertindo que, se a situação é grave, "mais grave o ato de legislar 
sobre ela", como ponderou: 

"Só a mero título de lembrete não exaustivo, são interes­
sados na questão não apenas o Conselho Federal de Cultura 
e a Academia Brasileira de Letras, senio que também os 
órgios públicos ligados à metrologia, às ciências exatas, aos 
re11Jtroe de mucu, de títulos e afl111, l AIIOdaçlo BruUelra 
de Normas Técnicas" (grifamos). 

Finalmente, sugeriu que o projeto poderia "ser fonte mais de 
controvérsia que de disciplinamento". 

3. Diante do expos:o. resolveu a Comissão de Educação e 
Cultura aprovar um Substitutivo, mais sucinto que a proposição iní· 
cial, embora mais abrangente, corn um acréscimo: deferir à Comis· 
são de Vocabulãrio e Filologia da Academia Brasileira de Letras a 
exclusiva competência para, "a constituição das abreviações grâficas, 
sob as formas de abreviaturas, símbolos e siglas vocabulares ou por 
e.ltensão". 

Examinando o Subst:tutivo, nesta Comissão, o voto vencido do 
Relator, aceitando·lhe a juridicidade e a constitucionalidade, conde· 
nou·o no mérito. 

Parece·nos, porém, inconstitucional a proposição, sob a nova 
forma que lhe foi dada. Se não, vejamos. 

Ao cometer a um órgão da Academia Brasileira de Letras, pn­
soa jurfcUca de Direito Prl•ado, atribuição que deverã ser do poder 
público, não previu o Substitl.Jtivo, sequer, a necessãria regulamentap 
ção da rnatêria, pelo Executivo, para dar·lhe exeqUibiJidade, medianp 
te convênio com a ABL Não se diz, também, como as pessoas fisi· 
cas, ou jurídicas de Direito Privado e Público, procederiam para ou· 
vir aquele instituto de letras, quando pretendessem criar uma sigla 
ou registrar uma marca. 

Admitida a tmnsformaçào do Substitutivo em Lei, ela se torna­
ria ineficaz, a menos que a ABL instituisse um amplo setor técnico· 
burocrático, para vigiar, em todo o País, a criação - por firmas e 
empresas, repartições públicas federais. estaduais e municipais, sacie· 
dades de economia, autarquias e fundações, nas três esferas admi· 
nistrativas- de abreviaturas, siglas e símbolos vocabulares. 

O Substitutivo transforma a Academia Brasileira de Letras em 
censor único de matéria que interessa a órgãos públicos, como o 
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Ministério da Educação 4! Cultura (pelo Conselho Federal de Cultu­
ra). a instituições de utilidade pública, como a Academia de Filo­
logi<~ e, sobretudo, aos órgãos federais que.disciphnam a metrologia, 
os registros de marcas e patentes e as normas técnicas. 

Transformaria, neste passo, um instituto privado - embora 
subve'l"'çionado pelo Poder Público - em órgão da públka admi­
nistração, sem provisão de meios- recursos financeiros, de material 
e pesso<~l- para atender a uma tarefa onímoda e multifária. 

EvJdel'l\emente a lei pode impor \imites à atuação das pessoas 
físicas e jurídicas, mas n:J.o cometer-lhes tarefas de impossível reali-
1açào, como ficou demonstrado no voto vencido do Senador lta\ívio 
Coelhn. 

4, Tratando dos Dil'eitos e Garantias Individuais, diz o§ 36 do 
art. 153 d;.l Constituição: 

··~ 36. A espedficaçào dos direitos e garantias expressos 
nesta Constituição não exclui outros direitos, garantias decor­
rentes dos princípios que ela adota." 

Tal abrangência pode compreender "direitos constitucionais 
não legislados", mas lmu~entes ou bplfdtos. 

Ora, a Constituição adota o princípio segundo o qual compete 
privativamente ao Executivo prover sobre "a.tri~uições, estruturação 
e funcionamento dos órgãos da administração públicf (art. 81, V). 
Assim. a transformação da ABL em órgão do Ministerio da Educa­
çilo e Cultura. sua forçada publicizaçào só poderia decorrer de uma 
série de providências do Executivo: 

•) desapropriação dos seus bens ou aceitação deles, por doação 
voluntária daquela entidade; 

b) anteprojeto de ki enviado ao Congresso Nacional, trans­
form<.mdo-a em fundação ou órgão assemelhado, vinculado ao PoQer 
Público. 

Eis depreendida uma inconstitucionalidade no Substitutivo. 
5. T<.~mbém, é norma constitucional a da liberdade das letras, 

artes e ciências (art. 179), daí porque se constituem as Academias de 
Letras. também nos Estados, no Distrito Federal e em alguns 
Municípios, como pessoa jurídicas de Direi-to Privado. 

Ora, a Academia Brasileira de Letras dedica-se ao desenvolvi­
mento das artes literárias e ao estudo da língua pátria, 
~ubvencionada decerto pelo Poder Público, pela relevância dos seus 
serviços, mas com estatuto próprio, que lhe prevê as atribuições. 
Pude ser ouvida, ou receber delegação do Executivo para representar 
o País, em acordos lingiiísticos internacionais, como tem ocorrido. 
Mas, impor-lhe a realiz.ação de um serviço público, ademais sem 
muni-la de recursos e meios, seria um ab1.1so do poder, ferindo o 
princípio de liberdade contido no art. 179 da Constituição, como di­
reJto expresso. 

6. O Substitutivo fere o princípio contido no art. lbO, item I, da 
Constituição. que trata, também, da "ordem social", ao valorizar a 
"liberdade de iniciaÚva" Garante esse inciso constitucional que ne­
nhuma pessoa, física ou jurídica, tenha sua liberdade de iniciativa, 
nu C<.!mpo das relaçôes sociais, cortada, principalmente se a violência 
decorre de ato do poder público, a quem cumpre resguardar a "or­
dem econômica e social". 

Obrigando a Academia Brasileira ao exercício de uma tarefa de 
tamanha amplitude - como a prevista tanto no Projeto como no 
Substitutivo- a lei estar a ferindo aquela liberdade de iniciativa, res· 
guardada pelo citado inciso constitucional, porque: 

a) nào previamente consultados quanto à aceitação dos cargos 
os técnicos necessários á realização do .cometimento, nem a ABL 
quanto aos novos encargos; 
' b) seria, ademais, um serviço público compulsório, sem assento 
constitucional, pois não ê eleitoral (art. 147, § 19, da Constituição), 
nem mililar ou de segurança nacional (art. .92 da Lei Maior). 

Portanto, em algun.; casos, explícita, em outros, implicita, a 
inconstitucionalidade do Substitutivo é patente. 

No mérito. esposamos as razões do ilustre Relator do Vencido, 
que alargam aquelas claramente vistas no parecer da Academia 

Brasileira de Letras, ao examinar o projeto inicial, e que não foram 
superadas pela proposiçiio agora sob nosso exame. 

Assim, somos pela rejeição do Substitutivo da Comissão de 
Educação e Cultura, por manifestas injuridicidade e incosntitucio­
nalidade. 

Sala das Comissões, 30 de setembro de \976. - Gu.mo 
Cap•nema, Presidente. em exercício - Heitor Dias, Relator -
Eurico Rezende- Helvidio Nunes- Henrique de La Rocque- ltalt­
ovio Coelho - Franco Montoto, vencido - Ditceu Catdoso - Leite· 
Chaves. 

VOTO VENCIDO DO SR. SENADOR !TALfV/0 
COELHO: 

Já tivemos ocasiUo de opinar, quanto à juridicidade e cons­
tltucionalidude, sobre a matéria, que volta ao no&so exame, sob a for­
ma de Substitutivo da Comissão de Educação e Cultura, ou seja, o 
projeto de lei em que o ilustre Senador Vasconcelos Torres procura 
disciplinar a grafia e o uso de siglas e abreviaturas, por entender que 
o seu uso indiscriminado se vem constituindo em "verdadeiro proces­
so de deformação do Idioma Pátrio, elemento básico. de nossa 
identidade cultural e patrimônio que precisamos preservar com 
firmeza e carinho". 

Em resumo. a proposição impede, na formação de sigfas, a jus~ 
taPosiçào de consoante~. e "o uso daquelas que exprimam conotações 
aéticas". na sua prosódia, ou seja, os cacófatos. 

Naquele parecer, assinalando nossa "preocupação de liberdade 
ao espirito criativo que. através de palavras novas e até da gíria traz 
a evolução lingOístíca", salientamos não conter o projeto nada que o 
invalidasse do ponto de vista jurídico constitucional, opinando peJa 
sua tramitação, para serem os aspectos de mérito «conveníeniemente 
apreciados pela douta Comissão de Educação''. 

Tomou aquele órgüo a iniciativa de ouvir o Conselho Federal de 
Cultura e a A"cademiu Brasileira de Letras. Mas, assim opinando, o 
ilustre Relator, Senador Adalberto Sena, ponderou: 

"Por aí se vê que o proponente se coloca na mesma linha 
de certos inconformados J?Uristas q_ue vêem ''na generalização 
do processo de siglaçào uma tlimultuação da inteligibilida­
de". É, não obstante, muito difícil, senão impossível, deixar 
de reconhecer-se que semelhante generalização acabou por 
tornar-se um traço inelutável da organização do mundo 
moderno." 

Cita, ~propósito, o Prof. Antônio Houaiss, destacado membio 
da Academia Brasileira de Letras, ao assinalar a criação do neologis~ 
mo "UNESCO" hoje universalizado nas línguas de alfabeto latino, 
sem que se procure remontar ao seu êtimo, ou seja, "United Nations 
Scientific and Cultural Organization". 

Em douto parecer, abrangendo braquigraftas e ideografias, a 
Comissão de Vocabulário e Filologia, da Academia Brasileira deLe­
tras concluiu: 

"O projeto. como configurado, pode, entretando, ser 
fonte de mais controvérsia que disdplinamento." 

Isto posto, sugere estude o 'senado um substitutivo que 
"ganhasse em clareza e abrangesse os tipos de ocorrências normali­
záveis no amplo universo das reduções gráficas". 

Por sua vez. a Cárnara de Letras do Conselho Federal de Cultu­
ra, aprovou o seguinte parecer do Professor Herberto Sales: 

"Assim, a meu ver, a providência consistirá apenas, 
como j:í. disse, não em reprimir o uso das siglas, mas em dis­
ciplinar, por meio de instrumento legal adequado, a forma~ 
çào delas, em h.Jnçào do interesse de evitar que elas se Co"nver­
tam em nomes grotescos ou que prestem a associações com 
palavras depreciativas, que possam comprorpeter o próprio 
objetivo delas, como forma de expressão válida, hoje consa­
grada no mundo inteiro." 
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Parece·nos que o "instrumento legal adequado"seria, no caso, o 
estabelecimento de regras para a formação dessas siglas, abreviatura 
e símbolos e não deferir à "competência exclusiva da Comissão de 
Vocabulário e Filologia da Academia Brasileira de Letras" tal com. 
posição, quando temos, também, pelo menos de igual competência, a 
Academia Brasileira de Filologia, que sempre abrigou, não apenas 
escritores, mas sobretudo filólogos e gramáticos. 

Assim, sob esse aspecto, somos forçados a discordar no mérito, 
do ·substitutivo apresentado pela Comissão de Educação e Cultura. 

Também necesSário- ainda em matéria de mérito - examinar 
a proposição, no que tange aos entraves possiveis, em decorrência 
da sua aplicação, à propaganda, à atividade privada e à própria 
administração pública. Milhares de siglas surgem, mensalmente, no 
País, pedindo registro de marca e de fábrica nas repartições compe­
tentes do Ministério da Indústria e Comércio; empresas ·públicas e 
privadas cria!ll seus "logotipos" baseados em abreviaturas, às cente­
nas, anualmente; incontáVeis os "símbolos vocabulares" suscitados 
pelos órgãos de divulgação, em cada ano. 

Jmagine-se o tremendo trabalho burocrático que se confiaria à 
Comissão de Vocabulário e Filologia da Academia Brasileira deLe­
tras, que levou quase um mês para emitir o substancioso parecer que 
inspirou o substitutivo! 

Precisaria ~quele douto sodalício munir-se de uma assessoria, 
tão numerosa quanto expedita e culta e, para tanto, o Estado, que 
lhe confia a nova missão de purificação do idioma, teria que muni-la 
de recursos, para atender ~o importante mister, a fim de que a nova 
lei não fosse letra morta. 

Estas as observações a que nos conduz o exame do mérito da 
proposição. 

Não está a Comissão de Constituição e. Justiça impedida de exa­
minar esse aspecto do projeto. O art. 100 do Regimento Interno do 

. Senado Federal, nas especificações do respectivo item I, apenas reJa. 
ciona as matérias em qu_e a manifestação deste órgão, no mérito, é 
''obrigatória", de competência Ratlone materiae. ApenaS não se trata 
de corrtp"étência privativa de mérito (art. I 04, § 4~>), deferindo-se ao 
Plenário, no caso, ouvir as razões desta ou da Comissão de Educação 
e Cultura. 

Diante do exposto. embora constitucional e jurídico o substituti­
vo, somos, no mérito. pela sua inconveniência. 

Sala das Comissões. 30 dç setembro de 1976. -ltaiMo Coelho. 

PARECERES NOS ~ E 981, DE 1!176 

PARECER N• 980, DE 1!176 

Da Comlllio ft Eeoaoada, IObre a Mlllulftll •' 106, de 
1!176 (n'l18/76- oa orllem), do s.Mcir Preoldtote da Repo­
bllca, •meteGdo ao exame do Seudo Federal, proposta do 
Seohor Ministro de Eotado da Fazenda, para que oeja autori­
zado a Prefelhlra Moodclpal de Pedreira (SP), a realizar opera­
çio de empréotlmo de CrS 1.539.851,00 (om mllhio, ........ 
'os e trlJita e nove mll, oltocentoa e dneoeata e um cruelros). 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), pleito da Prefei­
tura Municipal de Pedreira, Estado de São Paulo, no sentido de rea­
lizar uma operação de crédito no valor de Cr$ 1.539.851,00 (um 
milhão, quinhentos e •rinta e nove mil, oitocentos e cinqUenta e um 
cruzeiros)junto ao D<U1\,;Ü do Estado de São Paulo S.A., na quaucta­
de de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habitação {BNH), 
destinado ao financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica e 
obras complementares- a serem executadas em vias do 'mícleo habita­
cional Vila Monte Alegre, naquela localidade. 

2. Em complementação ao financiamento sob exame, pretende. 
·aquela municipalidade obter um outro emprêstimo junto à referida 
Instituição. no valor de CrS 2.126.700,00 (dois milhões, cento e vinte 
e seis mil e setencentos cruzeiros). este, independentemente de autori-

zação específica do Senado Federal, ou seja dentro da disponlbUfdade 
apresentada pela Prefeitura, conforme os dados da Gerência da Dívi­
~a Pública do Banco Central do Brasil. 

a) Posiçãoim 31-12-75= 
lt) Posição em 31-5-75 = 
c) Redução Ocorrida no período= 
d) Operação a ser realizada independentemente 

de autorização do Senado Federal(*)"" 
e) Operação sob exame= 
O Sítuacão posterior às duas contratações= 

Valor: CrS mil 
302,6 mil; 
137,2 mil; 
l65,4mil; 

2.126,7 mil; 
1.539,9 mil~ 
3.803,8 mil; 

Observação: (•) "Operação de 1.-rêdito a ser realizada junto ao Banço do Estado de São 
Paulo S.A .• dentro da dfsponJbJlidade apresentada pela Prefeitura para c:ontratações inde• 
pendentes de autorização do Senado Federal• CrS 1.%1,3 mil (20% da receita líquida rea• 
justada realizada em 1975+ Cri 165,4 mil (redução otorrida atê 31-5·16) .. Cr$ 2.126,1 
mii.''.(Parecer do Banco Ceqtral do Brasil. fl. 04). 

J. Para que possa ser efetuada a operação sob eume -
CrS 1.539.854,00- é necessária a autorização específica do Senado 
Federal, uma vez que, após a sua contratação, o endividamento inter­
no consolidado da referida Municipalidade ultrapassaria o limite 
fixado pelo· item 11 do art. 29 da Resolução n~> 62. de 1975, conforme 
se verifica no quadro seguinte: 

.Valor: CrS mil 

DI Tida Parillletros Sihloçio 
Coa101idada nxadospe- posterior U 

Interna lo IU1.l11 da Re- contratações 
oolvçjo •' 62/75 

.I- Montante Global 6.864,6 3.803,8 

11 -Crescimento real anual 1.961,3 

3.501,2 
JJJ- Dispêndio anual 990,9 466.8 

4: ·no exame da Lei Orçamentária do Município de Pedreira 
(SP), verifica-se que a Prefeitura apresenta margem de poupança 
aecadfl (Cr5 353,1 mil), razão pela qual, em face da ausên<:ia de 
condições financeiras demonstrada, o Coselho Monetário N~cional, 
em sessão de 21-7-76, julgou "nio ser aron.lb,Yel qualquer eleYaçio 
temporúlll ou excepclorW, no presente exerd'do, dos parâmetros esta· 
belecidos para a sua dívida consolidada interna pelo artigo 2~> da 
Resolução n~" 62/75. 

5. Verifica-se, dessa forma, que, não obstante a falta de condi­
çtfes financeir~s, o Município de Pedreiia. em face do que dispõe o 
artigo 2~> da resolução n<1 62/75, poder' realizar, independentemente 
ele aatorlzaçio espêdfica do Senado Federal, operaçio de crHko até o 
valor de CrS 2.116.700,00 (dOis milhões, cento e vinte e seis mil e sete­
centos cruzeiros) para iniciar os serviços programados, e, tendo em 
vista o seu caráter reprodutivo, à medida em que for ressarcida pelos 
beneficiários, utilizar esses recursos para a realização de novas eta­
pas do projeto. 

6. Pelas razões expostas, verifica-se que a Prefeitura Municipal 
de Pedreira (SP) realizará a operação de CrS 2.126.700,00 (dois mi­
lhões, cento e vinte e seis mil e setecentos cruzeiros), independen­
temente de autorização específica do Senado Federal (resolução) e 
caso o Senado Federal assim entenda, efetivar a ·complementação da 
referida operação no val~r de CrS 1.539.851,00 (hum milhão. 
quinhentos e trinta e nove mil, oitocentos e cinqüenta e um cru­
zeiros), não obstante as razões apresentadas no parecer do Conselho 
Monetário Nacional, na forma do seguirfte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 116, DE 1976 

Aptoriza a P1-efeitura Municipal de Pedreira (SP) a elevar 
em Cr$ 1.539.851,00 (hum milhio, quinhentos e trillta e no'e 
mil, oitocentos e dnqUenta e um cruzeiros) o n1011ta11te de sua 
dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J.;. É a Prefeitura Municipal de Pedreira, Estado de São 

Paulo. autorizada a elevar1 temporariamente, o parâmetro fixado 
pelo item' li do artigo 2~· da Resolução n9 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que possa elevar em Cri 1.539.851,00 (hum 
milhão, quinhentos e trinta e nove mi}, oitocentos e cinqüenta e um 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, mediante contrato 
de empréstimo junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., na 
qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habitação, 
destinado ao financiamento dos serviços de pavimentação asfãltíca e 
obras complementares a serem executadas em vias do núcleo habita· 
cional Vila Monte Alegre, naquela localidade. 

Art. 2\" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu· 
blicaçào. 

Sala das Comissões, J9 de setembro de 1976. - Ruy Suto1, 
Presidente, em exercício -· Orestes Quércla, Relator - Agenor 
Maria- Augusto Franco- Benedito Ferreira- Jubu Pa .. rinho. 

PARECER N•981, DE 1976 

Da Comissão de ConsdtuJçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçio q9 116, de 1976, da Comissão de .Economia, que 
autoriza a Prefeitura Municipal ele Pedreira (SP) a eleYar em 
Cr$ 1.539.851,00 (hum milhão, qair.P.entos e trinta e nove mO, 
oitoceptos e dnqÜI!nta e um cruzeiros) o montante de sua dhida 
consolidada. 

Relator: Senador NelSÓn Carneiro 
O Sr. Presidente da República encaminhou ao exame do 

Congresso Nacional mer.sagem autorizando a Prefeitura Municipal 
de Pedreira (SP) a elevar em mais CrS 1.539.351,00 o montante de 
sua dívida consolidada, não obstante o parecer contrãrio do Banco 
Central, de que vale destacar o seguinte tópico, da lavra do ilustre 
Conselheiro Paulo Lira: 

"Como se observa, a Prefeitura em questão apresenta 
margem de poupança negadva, razão pela qual, em face da 
ausência de condições financeiras demonstrada, entendo não 
ser aconselhável qualquer elevação temporária, no presente 
exercício, dos parâmetros estabelecidos para a sua dívida 
consolidada interna pelo art. 2"' da aludida Resolução n"' 
62/75." 

A Comissão de Economia ofereceu Projeto de Resolução, 
autorizando a operação, acentuando que a Prefeitura, indepen· 
dentemente da autoriza(;ão desta Casa, já poderia realizar outro 
empréstimo, no valor de CrS 2.126.700,00. 

Na sessão de 2 de s1~tembro deste ano, esta Comissão resolveu 
solicitar novo pronunciamento do Banco Central, antes de se 
manifestar sobre o aludido Projeto de Resolução. 

Agora, o Sr. Ministro da Fazenda, através da Casa Civil da 
Presidência da República, informa ao Senado Federal 

"que. ouvido a respeito, o Banco Central do Brasil, após 
reexame do assunto, concluiu pela persistência das razões 
que determinaram o parecer contrário ao deferimento 
daquele pleito, conforme voto aprovado pelo Conselho 
Monetário Nacional, em sessão de 21 de julho do corrente 
ano." 

Impossível assim atender-se ao pleiteado pela Prefeitura Muni· 
cipal de Pedreira. Meu voto é, conseqüentemente, pela rejeição, por 
injurídico, do Projeto de Resolução. apresentado pela douta Comis· 
são de Economia. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1976.- Accioly Filho, 
Presidente- Nelson Carneiro. Relator- Otto Lehmann _,..José Lin­
doso - José Sarney - Helddio Nunes, vencido - Heitor Dias -
Henrique de La Rotque. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

rio. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1"'-Secretá· 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 604, DE 1976 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 233, do· Regimento Interno. requeremos a 

transcrição. nos Anais do Senado Federal, do pronunciamento feito 
pelo Dr. Nilson Holanda, Presidente do Banco do Nordeste do 
Brasil, na reunião do Conselho Deliberativo da SUDENE, realizada 
em Recife, no último dia 24 do corrente. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1976.- Lourival Baptista 
- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 60~, DE 1976 

Senhor Presidente: 
NÔs termos do art. 233, do Regimento Interno. requeremos a 

transcrição, nos Anais do.Seiládo Federal, do discurso proferido 
pelo General Sérgio de Ary Pires, Comandante da 2• Brigada de 
Infantaria; em nome das Forças Armadas, na solenidade em que 
compareceu o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Ernesto Geisel, no Rio de Janeiro, no dia 27 de noVembro último, 
diante do Monumento da Praça General Tibúrcio, na Praia Verme· 
lha, em homenagem às vítimas da Intentona Comunista de !935. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1976. -Lourival Bapdsta 
-R•ySaawo. 

REQUERIMENTO N• 606, DE 1976 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 233, do Regimento Interno, requeremos a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, das Ordens do Dia dos 
Ministros do Exército e Aeronáuüca, alusivas à passagem do 4l"' 
aniversário da Intentona Comunista no Brasil, no último dia 27 de 
novembro. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1976. - LouriTII Bapdsta 
- Ruy Santos .. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Na forma re· 
gimental. os requerimentos lidos serão submetidos ao exame da Co· 
missào Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I 9.Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 607, DE 1976 

Requeremos, na forma regimental e de acordo com as tradições 
da Casa. as seguintes homenagens de pesar pelo faJecimento de Sua 
Excelência o Sr. Victor Alfonso Maldonado Chefe da Missão 
Diplomática do México, acreditado junto ao Governo Brasileiro: 

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências, através do Ministério das 

Relações Exteriores, ao Governo daquele Pais. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1976. - Eurico Rezende­
Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A Mesa associa· 
se às homenagens e fará cumprir a deliberação da Casa. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Os demais oradores inscritos desejam faJar após a Ordem do 

Dia. 
Para uma comunicação de pesar, concedo a palavra ao nobre 

Senador Mauro Benevides. 
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O SR.MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Para uma comuni­
cação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Um trágico acidente automobilístico, ocorrido sábado último, 
nas proximidades de João Pessoa, traumatizou a opinião pública do 
meu Estado,.uma vez que perderam a vida, no próprio local do desas­
tre, quatro cearenses, enquanto vârios outros permanecem gravemen­
te feridos. 

Em ônibus de conhecida empresa rodoviária, incumbida de co­
brir diariamente o percurso Fortaleza-João Pessoa, viajavam os 
meus inditosos coestaduanos, que faleceram_em território paraibano, 
imediatamente após haver capotado, vezes seguidas, o veículo 
sinistrado. 

Entre os mortos, figura o Dr. Jader de Figueiredo Correia, 
pertencente à tradicional famOia cearense e vulto de marcante proje­
ção nos nossos círculos sociais, administrativos, polfticos e jurídicos. 

Na qualidade de procurador do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas, o Dr. Jader Figueiredo Correia viajava a 
serviço do órgão a que pertencia, no atendimento de missão que lhe 
fora atribuída por sua Direção Geral. 

Com apenas 51 anos de idade, o extinto ocupara postos de rele· 
vo na administração federal e estadual, revelando, no desempenho 
de todos eles, um dinamismo c uma competência elogiáveis. 

Na estrutura previdenciária do Pais, ch~gou a dirigir as Dele· 
gacias regionais dos antigos IAPI e IAPETEC, dando mostras de sua 
capacidade empreendedora, a ponto de, em razoâvellapso de tempo, 
haver superado os delleJtl de arrecadação, em que se situavam, no 
Ceará, aquelas duas autarquias. 

No Governo Virgflio Távora, Jadcr Figueiredo, por indicação 
do Partido Social Democrático, foi nomeado para exercer a Secre· 
taria de Educação do Estado, cargo de que fora titular, alíás, o seu 
ilustre irmão, Deputado Joaquim de Figueiredo Correia, hoje mere· 
cidamente distinguido com uma das Vice-Lideranças da Bancada 
oposicionista, na outra Casa do Congresso NacionaJ. 

Sob sua orientação, foram procedidas rcformulações adminis· 
trativas naquela Pasta, que alteraram a sua obsoleta estrutura, ense· 
jando a que profundas modificações fossem ali introduzidas, espe­
cialmente de caráter técnico-pedagógico. 

Novos estabelecimentos de ensino, integrantes da rede estadual, 
passaram a funcionar, na Capital c no interior, ampliando-se o núme· 
ro de matriculas, dentro de padrões didáticos reconhecidamente 
modernos c eficientes. 

Na esfera do Ministério do Interior, foi-lhe cometida a 
importante e árdua tarefa de presidir Comissão de Inquérito para 
apurar denúncias sobre extermínio de índios, que obtiveram, na 
época, ampla repercussão no País e no exterior. 

Sem temer ameaças e inflexfvel no cumprimento do pesado 
encargo, Jader Figueiredo percorreu vârias regiões do Território 
Nacíonal, fazendo-o sempre desassombradamente, mesmo quando 
os seus filhos estiveram sob a iminência de seqUestro, anunciado em 
sucessivos telefonemas anônimos. 

Nos arquivos do Ministério do Interior e nos da PUNA I, encon­
tram-se as peças daquele rumoroso processo, coligidas corajosamen· 
te pelo inolvidável cearense. 

Instado. certa vez, a disputar cargos eletivos, sob a legenda do 
Movimento Democrático Brasileiro, Jader Figueiredo Correia afir­
mou que não lhe fascinava a disputa de votos, embora admirasse os 
que se tornavam preferidos da vontade popular. 

Casado com D. Zélia' Perdigão Correia, o saudoso extinto, que 
possuía dois filhos, nascera no Município de Várzea Alegre,- no qual 
estivera no último dia \5, para exercitar o direito de voto e 
acompanhar. como advogado, a apuração do pleito. 

Conhecidos os resultados da competição, coube-ihe, num gesto 
dos mais nobres, conclamar os presentes a respeitarem o veredletum 
das urnas e a somarem esforços em prol do desenvolvimento daquela 
comuna, incrustada na zona Sul do Ceará. 

Ontem, às I 7 horas, verificou-se o supultamento do Dr. Jader de 
Figueiredo Correia, com a presença de autoridades, qtJs seus irmãos 

- Joaquim, José, Jocildo e lima - de dirigente!O e funcionários do 
DNOCS, bem assim de muitos dos que privaram de sua amizade e 
admiravam as suas virtude~ pessoais. 

A morte de Jader Figueiredo significou perda irreparável, não 
apenas para a sua família, mas para o próprio Estado do Ceará, que 
o tinha como um filho dos mais ilustres e dedicados. 

Er3. o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves i- Esta Presidência 
associa-se às homenagens de pesar pelo falecimento do Dr. Jadet 
Figueiredo Correia, lima das figuras marcantes da sociedade 
cearense. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala~ 
vra ao nobre Senador Luiz Caval~;ante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Jornais de todo o País noticiaram que o Presidente eleito, Jim~ 
my Carter, não se conforma absolutamente com o acordo nuclear 
firmado entre o Brasil e a Alemanha Ocidental 

Parece-me, e creio que a todos brasileiros, inteiramente desca~ 
bida essa reacão do recém-eleito Presidente americano. 

Ê na verdade uma intervenção direta na nossa autodeter­
minação. 

Foi em 1823 que o então Presidente James Monroe exarou 
aquilo que hoje é conhecido como a "Doutrina Monroe", ou seja: 
"A América para os americanos". O Presidente Carter, agora, age 
como quem faz um aditivo à Doutrina Monroe, explicitando: "A 
América para os americanos do Norte", o que todos nós, brasileiros, 
devemos rejeitar. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Honra-me V. Ex• 
com um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE(ARENA- AL)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Há duas frases de es­
tadistas americanos que se conHadizem; a que V. Ex• mencionou, de 
autoria de Monroe, e outra em que o Presidente Wilson, ao lhe per­
guntarem onde ficava a fronteira dos Estados Unidos, respondia: 
onde houvesse, no mundo, um poço de petróleo. Verificamos, então, 
que do primeiro instante de Wilson, para a segunda etapa de 
Monroe, houve uma evolução acentuada, deeisiva mesmo, no 
propósito americano de estabelecer, resguardar e aperfeiçoar a inter­
vivência pacífica e em termos de colaboração dos países do Continen­
te americano. Essas declarações feitas pelo Presidente eleito, Jimmy 
Carter, por certo, quando S. Ex• assumir as rédeas da grande nação 
do Norte, deverão sofrer a necessária reconsideração, para que 
Brasil e Estados Unidos realmente possam prosseguir no auspicio&o 
relacionamento de que desfrutam. na atualidade. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Meu ilustre 
colega, é sumamente cômodo pata qualquer orador, neste plenário e, 
particularmente, para mHn, quando o aparteante Senador Eu,rico 
Rezende se declara de acordo com o orador que ocupa a tribuna. t:: o 
que acontece comigo, neste momento. Na verdade, outra coisa não 
seria de esperar do nobre Senador Eurico Rezende, tão brasileiro, 
tão patriota como quem mais o seja. Muito grato a V. Ex• pelo refor­
ço que dá a este meu breve e despretensioso pronunciamento. 

Mas há ainda outro a~pecto. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Luiz Cavalcante? (Assentimento do ondor.) 

O Sr. Mauro Benevtdes (MDB :- CE)- Nobre Senador Luiz 
Cavalcante, na última quinta-feira, quando esteve reunida a Ban­
cada do Movimento DemocráticO Brasileiro, o Senador Paulo Bros­
sard teve a oportunidade de focalizar exatamente esse tema que ê 
objeto do. pronunciamen:o de V, Ex• E, naquele ensejo, deixou_ 
patente a sua disposição de, ainda na presente Sessão Legislativa, 
ocupar a tribuna do Senado Federal e se referir a essa manifestação 
do Presidente eleito dos Estados Unidos, Sr. Jimmy Carter. Acredito 
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que o Senador Paulo Brossard, ausente de Brao;f\ia, hoje, em missão 
desta Casa,, presente que estará à homenagem ao Senador Magalhães 
Pinto, retornando a este: Plenário, certamente haverá de juntar a suâ. 
voz, de representante gaúcho, à de V. Ex•, na defesa exatamente dos 
interesses nacionais, qu.e se conflitam com a manifestação do 
Presidente dos Estados Unidos da América. 

O SR. LUIZ CAYALCANTE (ARENA - AL) - V. Ex• 
confirma, nobre Senador Mauro Benevides, que) também em relação 
a-este tema, não há ARENA, não há MDB: há apenas brasileiros 
que não admitem nenhum arranhão à nossa independência, à nossa 
autodeterminação. 

O Presidente Jimmy Carter certamente está receoso da propaga­
ção dos engenhos atóm cos, Quer me parecer, porém, que ele não ê: 
absolutamente a pessoa mais indicada para expressar o receio _c;ta 
propagação da bomba atômica. Isto porque os dois únicos engenhQS 
que foram até hoje deflagrados com objetivo militar, ou, mais 
explicitamente, com objetivo de acabar com a vida humana, esses 
dois únicos engenhos foram as bombas de Hiroshima e Nagasaki, 
deOagradas pelos norte-americano&. Portanto, a meu ver, nem o Pre­
sidente Carter nem outro qualquer cidadão norte-americano têm 
autoridade para temer a propagação dos engenhos atômicos. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente, Sr~. Senadores (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Presidência esdm:ce que, fhJr erro gráfico, consta como item 
6 da Ordem do Dia o Projeto de Lei do Senado nO? 212, de 1976-DF, 
cuja redação final jã foi apreciada pelo Plenãrio na sessão do dia 26 
do corrente. . 

Estão preseates na Casa 30 Srs. Senadores. Não hâ quorum para 
deliberação. Em conseqUência, as matérias constantes dos itens n9s I 
a 3 da Ordem do Dia, wdas em fase de votação, ficam adiadas para a 
próxima sessão. 

São os seguintes m itens que têm sua votação adiada: 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento nO? 575, de 1976, 
dos Senhor~s Senadores Lourival Baptista e Ruy Santos, solicitando 
a transcrição, no-; An<Ji'i do Senado F.:dera!. da Ordem do Dia do 
Ministro da Marinha, Almirante-de-Esquadra Getaldo de Azevedo 
Henning, alusiva ao 87" aniversario da Proclamação da República. 

-2-

Votação, em turno ~nico, do Requerimento n9 577, de 1976, do 
Senhor Senador Otto Lehmann, solicitando a tr!lnscrição, nos Anaís 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo Profes"sor Doutor Pe­
dro Kassab, por ocasHto de sua posse na Presidência d~ Associação 
Médica Mundial. 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento 09 582, de 1976, do 
Senhor Senador Accic•ly Filho, ~olicitando tenham tramitação em 

·conjunto os Projetos de Lei do Senado n~s t 38, de 1976, do Senhor 
Senador Nelson Carneiro, que modifica dispositivos dos Decretos­
leis nO?s 7.661, de 21 d1:junho de !945 e 75, de 21 de novembro de 
1966 e 284, de 1976, do mesmo autor. que modifica o§ 2~? do art. l9 
do Decreto-lei n9 75, de 21 de noll"embro de 1966: 

O SR. PRESIDE~ITE (Wils~n Gonçalvt:5)- Item 4: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 I li, de .1916 (apresentado pela Comhsào de Economia 
como conclusão de seu Parece~ n9 897, de 1976). que autori~ 

za a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar eln 
CrS 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzetros), o mon-
tante de sua divida consolidada, tendo . ' 

PARECER. sob n• S98, de 1976, da Comissão: 
- de Coaadhdçio e Jutica, pela constitucionalidade e 

juridic.idade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quero queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Por falta de quonua, fica sua votação adiada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Item S: 

Discu'ssão, efn primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 292 do Regimento. 
[nterno), do" Projeto de Lei do Senado n~' J, de 1976, do·' 
Senhor Senador Franco Montoro, que dispõe sobre amparo 
ao trabalhador desempregado, garantindo-lhe o direito ao 
auxílio doença e à aposentadoria por invalidez, tendo 

PARECER, sob n9 281, de 1976, da Comissão: 
-de C0111dtulçio t J lllt'P, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, declaro-a encerrada. 
A votacão fica, igualmente, adiada para a próxi.ma sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Estã esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o scguinté 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senádores: 

Logo que cheguei, aqui, em 1975, foi minha preocupação 
procurar criar um elenco de prioridades, do qual nós pudéssemos ir 
ao encontro das causas que estavam gerando as grandes e profundas 
distorções em nosso Pais. 

Tomei a liberdade de apresentar um projeto para profissionali· 
:zar a juventude rural, pois, no meu entendimento, jamais teríamos 
uma agricultura desenvolvida no Brasil sem o homem evoluir. 
Precisamos, sim, levar a tecnologia ao interior. Como fazê.)o, sem 
antes preparar o homem para a aplicação dessa tecnologia? 

Daí a necessidade de se criarem os Batalhões Rurais, com os 
quais procuraremos profissionalizar a juventude rural. O projeto que 
preconiza a sua criaçilo encontra-se parado no EMFA, por falta de 
verba, e, enquanto isso, o nosso jovem rural, o nosso ruralista, conti­
nua migrando para outros centros, abandonando a agricultura 
brasile_ira. 

Outra ptioridalk está consubstanciada em projeto referente a 
legislações diferenciadas. 

O Sr. Mauro Bene,Wes (MDB- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com mu1to prazer. 

O Sr. Muro s. ... tdet (MDB - CE) - Senador Agenor 
Maria, não sei exatamente o lineamento do projeto de V. Ex• Sei que 
ele foi exaustivamente debatido nesta Casa. No que diz respeito à sua 
tramitação nas Comissões técnicas, realmente, não tenho coodiçõçs 
para dialogar com V. Ex•, neste instante. O que posso informar a V. 
Ex• é que o Governo, de certa forma aproveitando a idêia central de 
V. Ex•, instituiu, há 4 ou S meses, o Serviço Nacional de Aprendi­
zallem Rural, naturalmente naqueles moldes dos existentes em rela­
ção ao SENAC e ao SENAI. De certa forma,jã foi uma contribuição 
de V. Ex• ao Poder Executivo, que utilizou a sua iniciativa dando 
esta orientação, esta estrutura a esse novo órgão que ê: o SENAR. De 
qualquer forma, a contribuição de V. Ex•, na assistência e na 
aprendizagem do homem do campo, realmente se efetivou através 
desse projeto governamental. · 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Nobre Senador 
Mauro Benevides, realmente o projeto do SENAR, que está sendo 
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executado através1 do Ministério do Trabalho, não tem uma estru­
tura ncccssâria a corresponder à grande necessidade da juventude 
rural brasileira. Desejava eu em meu projeto, que isso fosse feito atra­
vés do Exército, que tem uma estrutura capaz de criar, com os Bata­
lhões· Rurais, esse serviço em todo o Pafs. 

O Sr. Eorlco Rezende (ARENA - ES) - Pennite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENORMARIA (MDB- RN)- Com todo o prazer. 

O Sr. Eorlco Reuade (ARENA - ES) - Ouvi, com a devida 
atenção, o aparte curricular que o eminente Senador Mauro Bene­
vides deu ao pronunciamento de V. Ex•, entendendo que o Governo 
já absorveu as suas idéias, quando implantou, através do Ministério 
do Trabalho, um serviço do tipo preconizado por V. Ex• Mas são 
vários autores, há uma co-autoria. Esse problema vem preocupando 
o Governo há muitos anos, é um assunto mais velho do que a Sé de 
Braga, isto é, utilizar-se a convocação mjJJtar para colocl.I-Ja também 
a serviço da produção agropecuãria. Lembro-me perfeitamente e 
tenho nos meus arquivos, um projeto elaborado pelo Marechal -
naquela época era GeneraL - Estêvão Taurino de Rezende, meu 
dileto ,Parente, propondo a criação do serviço agropecuário das 
Forcas Armadas. A matéria realmente ~ çompJexa. Ainda niio teve 
nem solução afirmativa. nem negativa, da parte do Governo. Mas, 
por certo, as idéias aqui levantadas por V. Ex• irão compor aquele 
elenco de subsidies e dados para que o problema possa continuar 
merecendo o estudo necessãrio. Não quero retirar de V. Ex• o pionei­
rismo, porque este, por certo, não lhe pertence; mesmo porque, di­
zendo isso, estou homenageando a mocidade de V. Ex• Quero colocâ­
lo num regime de co-autoria, em que os primeiros autores não foram 
do MDB, mesmo porque, nem existia MDB naquela época. O ~08 
não estava nem nos cueiros da infância, nem na glória da concepção, 
nem nas oficinas da hereditariedade, que é a memória da espécie. De 
modo que fil questão de prestar este esclarecimento, não invali­
dando o trabalho de V. Ex•, mas reforçando e colocando V. Ex• na 
boa companhia de outros pioneiros. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Muito obrigado 
Senador Eurico Rezende. Realmente, não sou o pioneiro desta luta, 
que é uma luta quase que secular no Brasil, dada a premente neces­
sidade de, na realidade, prepararmos o homem do campo. Mas, o 
que se faz necessário é que se acorde para ~ssa realidade. Na minha 
região, já afirmei mais de uma vez, é muito mais fácil comprar-se ho­
je um trator do que se conseguir um tratorista, por incrfvel que possa 
parecer. Dispõe-se das possibilidades do crMito, de todas as condi­
ções para adquirir o trator, compra-se o mesmo e, na hora, ele fica 
obsoleto porque não existe um tratorista capaz. à altura de tornai 
conta daquela máquina. , 

Realmente é um verdadeiro paradoxo. Não se entende o trator 
subir três mil por cento nesses três últimos anos e continuar sendo 
muito mais fácil se conseguir o trator do que o tratorista para operá­
lo. 

O problema da semente selecionada é outro aspecto realmente 
dificil da agricultura, pelo menos no Nordeste. Não temos sementes 
selecionadas e, se não as temos, COrtlO poderemos desenvolver na 
realidade, a nossa agricultura? Setenta por cento das nossas sementes 
são resfriadas. 

São esses aspectos que precisam ser tratados com profundidade 
e com destaque, porque a agricultura brasileira continua sendo, na 
realidade, o marco maior do desenvolvimento econ~mico deste Pais. 

Outro aspecto que tratei logo que aqui cheguei foi o problema 
das legislações diferencfadas. Não entendo uma só legislação para o 
atendimento desse continente de distorções, que é o Brasil. 

l'emos o Norte, o Nordeste, o Sudeste, o Sul e o Centro-Oeste­
regiões completameuF díspares e, no entanto, uma só legislação pa­
ra o atendimento desêt:ontinente de distorções. 

Quando aqui *ei, defendi uma legislação especifica para o 
Nordeste, pois não ·entendo o Nordeste responder pelas mesmas 

obrigações sociais e tributárias que o Sul. Na hora do direito, o 
Nordeste~ diferente. O Governo fixa o salário verticalmente, de ci­
ma para baixo, reconhecendo as diferenças das regiões mas, na hora 
da obrigação social e tributária, o Nordeste se iguala ao Sul do Pais ... 

O Sr. EarlcoRoRade (ARENA- ES)- V. Ex• me permite? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Terminando meu 
raciocinio, Senador, para que V. E.t• tenha uma· idéia, ultimamente 
o ICM, em São Paulo, é mais baixo do que no Nordeste, porque Sãc 
Paulo pode se dar ao luxo de dispensar o ICM até para detCrminados 
produtos da agricultura, o que não acontece no Rio Grande do Nor­

~ te, por exemplo. Se o Governador do Rio Grande do Norte deixar de 
cobrar a taxa de ICM de 15% sobre o algodilo, ele não vai ter como 
pagar ao funcionalismo público. O Governo reconhece que o algo­
dão no Rio Grande do Norte~ deficitário, mas mesmo reconhecendo 
o tleftdt da agncultura algodoeira, ele é obrigado a cobrar aquetc., 
ICM de 15%, acrescido de uma taxa de FUNRURAL de 2,5%, que 
representam 17,5% sobrecarregando a matéria-prima na mão do 
homem do campo, para poder pagar ao funcionalismo. 

Nós não podemos ~ continuar com a agricultura subjugada a 
determinadas obrigações de ordem tributária, porque ela não tem co· 
mo responder por essas obrigações. Dai a minha luta, desde que ~qui1 

cheguei, para que nós resolvamos o prOblema tendo por base o prin­
cípio em que as legislações fossem elaboradas tendo em vista a situa­
ção de cada uma dessa regiões. 

Com maior prazer concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• foca­
liza o problema de ICM; antes·nós tinhamos o Imposto de Vendas e 
Consignações, que estabelecia uma verdadeira guerrilha entre os Esta~ 
dos. Por exemplo: o Estado do Espírito Santo, desejando atrair a 
expansão mercantil, isto é, a drenagem de produtos para a comer­
cialização no seu território, colocava o seu Imposto de Vendas e 
Consignações mais baixo do que o cobrado em Minas Gerais, Por 
sua vez, Minas Gerais respondia logo em seguida, baixando a aliquo­
ta, de maneira que esse imposto era altamente prejudicial aos interes­
ses nacionais. Depois veio o ICM, que passou a ter como normativi­
dade principal, a União. Quem comanda o processo do imposto de 
circulação mercantil é o Governo Federal. E o que faz o Governo Fe­
deral? Periodicamente reúne os Secretãrios de Fazenda e, através de 
convênios estabelece, conforme o caso, ora redução, ora isenção de 
alfquota. Então é preciso que o caso de cada região seja levado ao 
conhecimento do Sr. Ministro da Fazenda, para que se verifiquem es­
sas correções. No meu Estado mesmo, temos mais de 15 convênios 
em que o Governo Federal impõe, no interesse do Pais, reduções e 
isenções tributárias do ICM. Então, V. Ex• vê que o mecanismo 
encontra sêrias dificuldades, em virtude das dimensões corttinentais e 
das diferenças regionais. V. Ex• vê que o Brasil, neste ponto, tem 
progredido mais, em termos de integração nacional, do que outros 
países da América Latina. Então, a primeira culpa- e bendita culpa 
-não é do Governo, é de Deus Todo Poderoso, que fez o nosso ter­
ritório tão grande; e a culpa segunda é de Pedro Álvares Cabral, que 
o descobriu. Estamos procurando, na medida do possível, 'através 
das correções, evitar que o ICM, em certas regiões, perca aquele 
sentido social e democrático. Essas correções vêm sendo feitas. 
periodicamente, sob o comando do Ministro da "Fazenda, em reu­
niões dos Secretários de Fazenda de todos os Estados, ou então de 
regiões, conforme a pauta das reivindicações ou das reclamações. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Senador Eurico 
Rezende, na época do Imposto de Vendas e Consignações, que era 
um imposto em cascata, sofríamos, nós da lavoura, uma incidência 
fiscal na ordem de 5,7% incidindo sobre o produto bruto na mã() do 
homem do campo. DepQis de aquele produto sair da mão do homem 
do campo para a indústria, ele passaria a sofrer outra tributação; no 
cbmércio, outra tributação. 

O que acontC:ceu com o ICM é que a agricultura passou a 
responder por toda essa obrigação, e o imposto subiu de 5,7% para 
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1~. aobrccarreaando llll0dna-pnmll·1na mao bo bomem do campo. 
Nót. no Nordeste, trabalhando com O aJaodio, com a' mamona, corr. 
o ailal nio temos rcn·tabilidade para espondcr por eua obrigaçio 
tribut!ria, porque na realidade nós nio temos cua rentabilid.aQe. A 
incidencia rlJCal sobi"C(:arrcgou de uma tal maneira o produto bruto 
na mio do homem d,, campo, que as pequenas c me:dias proprie­
dades rurais do Nordt~te. hoje cstlo proletarizadas. Nio conheço 
lJm s6 pequeno ou mbdio propricté.rio rUral do Nordeste que, \'ivcn­
do da qricultura, nlo •oiva, reillmentc, em dificuldade. 

O Sr.-R•- (MDB- ES) - Permite V. Ex• outro 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Estou terminando 
o meu raciQtfnio. Pertlmço à Comissão de Assuntos Regionais; visi­
tei em compaohla det:!a Comissão, todos os Estados do Nordeste, 
nio encontrei um aó O·overm1.dor de Estado que atravl:s do seu Secre­
tArio de Agricultura pudesse aftrmar que no Nordeste a cultura 
alaodocira fouc rentá't·cl. No entanto eles nos diziam que, apesar de 
reconhecer que a cult111ra algodoci'ta era deficitária, nào podiam dei­
xar de cobrar a quota do ICM, porque daquela cobrança dependia o 
paaamcnto do funci,malismo. A( que considero realmente um 
paradoxo, os Governos dos Estados reconhecem que o algodão é 
aravoso, que eles não t!m rentabilidade para responder por aquela 
obrigação tributAria, mas se eles não cobrarem o ICM dentro daque­
la margem, daquela base de 15%, eles não têm como pagar o funcio­
nalismo. De forma que: quem estA concorrendo com talvez 70% para 
>pagamento do funcionalismo dos Estados do Nordeste é essa agri· 

cultura deficitária do E1lgodão. Posso afirmar a V. Ex• Sou do Nor­
deste, agricultor, participo da Comissão de Assuntos Regionais de 
~nado, percorri todos os Estados do Nordeste, c essa é a grandr 
realidade. 

Concedo o aparte, com o maior prazer. 

O S.. Eor3co R ... Me (ARENA- ES)- Eu me rejubilo pores­
tar prolongando essa interlocução com V. Ex" Mas. desejo prestar 
um outro esclarecimento: alobalmcnte, a produção a.grfcola c a pro­
dução industrial no Brasil estio crescendo. Isto é uma verdade que a 
eloq_Uêntia das estatisücas e 11 nessa observllÇào COI)ofirme.m, não hê. a 
menor dúvida. Hã tc:!triçõcs quanto ao mecanismo da distribuição 
dessa riqueza. Euc e: o vc:lho tema em pafses em desenvolvimento. 
Porque nós temos faixas do Brasil subdesenvolvidas, temos faius em 
desenvolvimento e temos faixas tão desenvolvidas, como se observa 
nos maiores pafses da Europa: temos São Paulo, Bc:lo Horizonte c 
Recife, que têm condições competitivas com qualquer _outra 
metrópole do mundo. Mas, voltemos ao problema do ICM, que é 
:lelicado, porque na receita dos Estados a participação do ICM é de 
cerca de 95%. Praticamente, as Unidades federadas vivem da arreca­
dação desse tributo. Então, se alguma concessão deva ser feita, e 
freqUentes concC\sÕCS vêm sendo obscnadas, ~da parte do Governo 
Federal. Mas, o que faz o Governo Federal, para compensar? Vem 
realizando, em todo o Pais, principalmente através dos Ótglos do 
Minilt!;rio do Interior., obras que seriam da competancia ou dos Go­
vernos dos Estados ou doa Governos municipais. A União não deixa 
erfanizados os nossos Estados c os nossos M unicfpios. Ao contrll· 
rio! Conheço casos de municípios, do meu Estado, que ttm recebido, 
através de obras, por uno, valores qUe superam 50 ou 100 vezes o al­
cance dos respectivos. orçamentos municipais. A União resolveu 
auumir o comando da. polftica econômico-financeira do País, não só 
naquilo que lhe diz re11pcito mas com relação aos Estados c Municf­
pios. Isto é uma necessidade porque nlo ae pode tolerar a proHfcra­
çio de planos setoriais. Eu cito um cuo a V. EX•, se me permitir 
alonpr·mc mai1 um pouco. A minba geraçlo, em termos de adole.,­
çhcia. aui1tiu ao aprc1veitamento de arandcs quedas d'Aguu com fa 
buloiU potencialidades eJ6tricas sendo aproveitadas para verda~ 
deitas caranguejolu, usi.naa J6 para servirem a cidadezinhas. Hoje c. 
Governo nio deixa mais fazer iuo, hoje bA um controle. Pauou-se 
para O felime du lfl.ndes centraia eJ6tricaa que 1C interligam pan 

atender a demanda nilo em termos municipai.. estaduai• ou te· 

aionais, mu, em termo• nacionais. Entlo, o problema do ICM JC 

constituirá, ainda durante muito tempo, nuin desafio, e!Ílbora, 
através doa acordos dos convenios a que me referi, muitos problt~aa 
tenham sido resolvldos ou. nclo menos, atenuados. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Senador Eurico 
Rezende, meu arande problema é com o hornem. Na minha concep­
ção, o que motiva o homem a trabalhar 6 o fato de ele poder viver às 
suas custas, às custas do aeu labor. Isto não vem acontecendo, pelo 
menos, no Nordeste; não aContece com o operério rural, com o meei­
ro, com o rendeiro e com o proprietário de terras. Todos .estão 
desmotivados. Nesta campanha polftica, de aaora, tive a oportu_ni· 
dadc de percorrer mais de oitenta municfpios e convenci com peque­
nos t8vouristas, médios proprietérios de terras, moradores, rendei­
ros, operários rurais, etc. Nilo há ningld:m satisfeito, c não estão sa­
,tisfeitos porque, na realidade, a agricultura, hoje, pagando esses tri­
butos que eles estão pagando,~ altamente deficitária. 

O importante, na minha concepção, é que quem trabalha possa 
viver do seu trabalho com perspectiva de progresso; c viver bem. 

__ Não desconheço que .o Governo tem procurado amparar aqueles 
Estados de economia d~bil, em função, justamente, da modificação 
que houve pela transformação da filosofia tributAria, que deixou um 
Estado Como São Paulo com um -,en•IC enorme na sua receita de 
ICM, e deixou alguns tstados da Federação com clefldt. Não dcsco­
.1heço que o Governo vem procurando amparar esaes Estados. Mas, 
entre amparar os Estados c resolver o problema do homem que está 
trabalhando hã uma profunda diferença, porque quem trabalha, tra­
balha para viver bem, às suas custas, e tranqUilamcntc. Isso não vem 
acontecendo. 

O débito do pequeno e do mMio lavourista a cada ano cresce 
mais. As diArias pagas pelos proprietários de terra - e eles não 
podem pagar mais - é da ordem de 15 cruzeiros. V. Ex• há de 
convir que o homem que trabalha de seis às seis, ganhando I 5 
cruzeiros por dia, não tem condições de proporcionar conforto à 
famHia? Que conforto c estabilidade tem case homem? Que 
perspectivas se abrem para essa famflia? E o dono da terra não pode 
pagar uma diãria maior, porque a rentabilidade dos produtos com 
que ele trabalha não oferece condições para isso. 

Esse é o aspecto sério que precisa ser re!lolvido com brevidade, 
porque se esse homem que estã perdendo o Clitímulo para o trabalho 
continuar emigrando, quem é que vai trabalhar no dia de amanhã? 

Realmente, a nossa produção tem aumentado, mas sabe V. Ex• 
que estamos importando fcijilo c uma série de outras coisas que não 
devíamos estar importando. A cada dia que se passa aumenta o povo 
que consome>- e diminui o povo que produz. Na minha região isso jã 
estlocorrcndo. 

A tecnologia não pode chegar até 16 porque o homem não foi 
preparado para recebe-la. Dal esse projeto meu, que não é uma 
novidade como V. Ex• disse:, pois é assunto que hA muito vem sendo 
debatido no Congresso, através de outru figuras que por aqui pas­
saram, é a necessidade premente de se preparar essa juventude para 
levar a tecnologia para o interior. Nisso é que repousa a minha 
preocupação, c não ho que o Governo possa fazer, atrav6s de benefi: 
ciar determinados Estados, mas no benefiCio no proveito que cada 
um possa tirar do trabalho que vem exercitando. 

O Sr.-·-· (Al<.ENA- ES)- Pennite V. Ex• outro 
&Qarte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - <:;oln o maior pra-
zer. 

O Sr. - R-Me (ARENA - ES) - V. Ex• focaliza um 
outro problema que tem outras origcns e outru motivllÇÕcl. Diz V. 
Ex• que não tem ningy6m satisfeito na vida agrlcola. Conheço muita 
gente satisfeita, no intorior, muita gente mesmo; talvez a maioria este· 
ja satisfeita. Mas, o que ae observa, ~·o seauinte: a tendencia da mio 

.de obra rural- iqo o:s entcndidoe afirmam- 6 vir para a cidade; t; 



7832 Terça-relra 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Nonmbro del976 

um fenômeno próprio dos países em desenvolvimento. No Brasil eles 
calculam que, em 1980, os campos não terão mais que 30% de habi­
tantes. Vão se formar as metropóles, as cidades vão engordar, 
demograficamente, e há uma tendência para a formação das meg~ló­
poles. Dizem até que São Paulo já é considerada uma megalópole. 
De modo que isso escapa às providências do Governo, e seria uma 
violação dos direitos humanos pelos quais o MDB sempre se bate, o 
deslocamento da· mão-de-obra interiorana para os grandes centros. 
Isso se observa no seu Estado e em todos os Estados brasileiros. 
Então, o que faz o Governo é diminuir esse êxodo, procurando criar 
atrativos no interior e, nesse particular, os Governos da Revolução 
têm sido incansáveis e têm obtido excelentes resultados. Aliás, o 
aparte do Senador Mauro Benevides evidenciou a existência de um 
serviço de alto interesse, em termo de fixação do homem no campo, 
ímplaritado pelo Ministério do Trabalho. Temos as grandes obras do 
Departamento Nacional de Obras e Saneamento, temos a Assistên­
cia Social extensiva ao homem do campo como nunca houve, em épo­
ca nenhuma, neste País, mas, não se pode impedir que cerca de 70%, 
afinal, da mão-de-obra interiorana, venha e se desloque para os 
grandes ceritros. Isso é impossível porque está na lição do mundo. 
Ainda anteontem, em um simpósio realizado em Washington, eles­
calculam que já, neste ano, 69% das populações se concentram nos 
grandes centros. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- ~isso mesmo. 

Mas, Senador Eurico Rezende, o problema não é proibir que o 
homem saia ou fique, o que desejo é que se prepare esse homem para 
a realidade em que estamos vivendo. Ele continua despreparado e, 
no asfalto, é um marginal. Não foi preparado nem para viver no cam­
po e nem para, amanhã, viver no asfalto. 

Quando eu estive com Sua. Excelência, o Sr. Presidente da Repú­
blica, este ano, frisei a Sua Excelência que, em alguns municípios do 
meu Estado, a professora primária, encarregada da educação da 
juventude da zona rural, ganha até 40 cruzeiros por mês. Então, per­
gunto a V. Ex•: Uma professora que ganha 40 cruzeiros por mês, 
com a obrigação de ensinar a Juventude rural, ela estâ preparada 
para ensinar alguém? Isso não é salário. Impressionado, fui ao 
Prefeito deste Município e ele me disse: Senador, pago 40 cruzeiros 
por mês e estop sem poder pagar, porque a minha prefeitura é pobre 
e não tem condições de arcar com a responsabilidade do pagamento 
das professoras rurais do meu Município. Essa é a grande realidade! 

V. Ex• disse que o Governo está criando muitos atrativos. Posso 
afirmar a Y. Ex• que isso não é atrativo nenhum. Pagar Cr$ 40,00 a 
uma professora que fica com a obrigação de ensinar a juventude 
rural, não representa nenhum atrativo para prender o homem a,o 
campo. 

Um outro aspecto: cobrar um ICM de 15% sobre um produto 
que sabemos que é gravoso, não é atratí.vo nenhum. São esses aspec­
tos que, realmente, precisam ser combatidos. 

Um outro aspecto, pelo qual tenho-me batido, desta tribuna, é .o 
problema da sociedade de consumo. A sociedade de consumo, no 
Brasil,- eu dizia o ano passado e repito agora,- tem uma situação 
muito delicada, porque ela condiciona a opinião pública brasileira 
para o que ela quer. O crediário indisciplinado e desordenado que 
temos, dá oportunidade, - e eu já disse desta tribuna, - de as pes­
soas comprarem o que não precisam para pagar com o dinheiro que 
não têm, privando-se de comprar e pagar o essencial do dia de ama­
nhã. Desde o ano passado que me bato pelo disciplinamento do 
crediário. É preciso que se discipline esse crediârio, porque ele não 
pode continuar desOrdenado da maneira que vai. O problema dos 
juros é outra aberração. A pessoa compra um bem de capital para 
trabalhar, produzir, desenvolver, e sofrer os mesmos juros daquele 
que compra um bem de lazer. Precisa haver uma diferença do juro 
entre· aquele que vai comprar o objeto para trabalhar e aquele que 
vai comprar objeto de lazer. O juro não pode ser igual para coisas 
completamente diferentes. 

Minha preocupação tem sido no sentido de o Governo ir de 
encontro a essas causas, que são causas profundas e que precisam ser 
resolvidas, porque são as causas que estão gerando essas distorções. 

Outro J)roblema: ;~no-passado. no mêll d~ abril para ml\io, estive 
com o Ministro Nascimento e Silva e ftz ver a S .• Ex• que a aposen­
tadoria rural está obrigando os velhos do interior a se deslocarem 70 
a 80 quilômetros em busca de uma cidade que tenha agência do 
Banco do Brasil, para receber aquele beneficio. É uma aposentadoria 
de Cr$ 384,00. ElC estava sendo imensamente prejudicado: primeiro, 
porque tinha de passar um dia viajando em busca daquela agência do 
Banco do Brasil e pagando uma exorbitância; além disso, obrigado a 
ficar numa fila, muitas vezes a noite inteira, para receber aquela 
meia-aposentadoria. 

S. Ex• o Ministro Nascimento e Silva ficou, na realidade, 
comovido com o depoimento que fhe prestei, naquela época, e garan­
tiu que tomaria as necessárias providências no sentido de mandar 
pagar o aposentado do INPS no seu próprio municfpio. 

Pois bem, essas providên<.:ias, até hoje, não foram tomadas. Le• 
vei ao conhecimento de S: Ex• que seria muito mais prático a agên· 
cia do Banco do Brasil deslocar um funcionário para pagar no muni­
cípio, através da prefeitura ou da agência fiscal, do que os interessa· 
dos se deslocarem 100, 200 quilômetros daquel~ municfpio distante 
para i~em à cidade, para receber. 

Essas providências foram prometidas e até hoje não foram 
cumpridas. O velho continua deslocando-se em cima de camionetes, 
que comportam 10 a 11 pessoas, e onde andam 25 a 30 pessoas, 
pagando 30 a 40 cruzeiros por uma viagem dessas, submetendo-se ao 
vexame de ficar na fila durante a noite inteira, esperando abrir a 
agência do Banco do Brasn, para receber. 

São esses problemas que realmente devem ser olhados com crité­
rio, com humanidade, porque eu acredito que o Governo, querendo, 
pode fazer isso, O que não tem Sentido é que esses velhos continuem 
em busca da agência do Banco do Brasil mais próxima, a 70, 80 km .. 
gastando uma fortun~ para chegar até lá, perdendo tempo~ ainda por 
cima, a maioria é composta de velhos doentes, decrépitos, que têm 
grande dificuldade para sair de casa. 

Essâs providências, repito, foram prometidas e até hoje não 
foram cumpridas. 

Acredito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que é necessário que o 
Governo crie um elenco de prioridades e procure, dentro dele, resol­
ver os problemas, indo de encontro a essas causas que estão gerando· 
tanto empobrecimento e tantas distorções. E só será possível resolver 
esses problemas se procurarmos preparar o homem, porque ele é a 
base fundamental de tudo; o homem é o começo e o fim de tudo. 
Isto, infelizmente, não vem se fazendo no Brasil. 

Quanto à filosofia tributária, no que se refere ao minério, o 
municipio onde tenho as minhas atividades políticas produz de 80 a 
90% da xelita produzida no Brasil. As firmas americanas que expio· 
ram essas minas em Currais Novos, tirando essa xelita, pagam 4% de 
imposto para exportâ-la; o feijão, a farinha, gêneros de primeira 
necessidade, pagam 17,5%. Como ê que se entende? O minério, que ê 
uma riqueza que estâ no subsolo - é só ir buscar- sofre uma inci· 
dênc1a fiscal de 4% e a matéria-prima que é gravosa, deficitária, 'fi.O 

Nordeste, paga 17,5%! Eu não entendo essa anomalia. Por quê ê que 
o minério paga 4% de imposto e gênero de primeira necessidade paga 
17,5%? 

o Sr; Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex•. um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB--. RN)- Com o maior pra-
zer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARE:'\/ A - ES)- Por uma questão de 
elaboração e de custo de exploração e de produção, Ex• V. Ex• pode 
produzir o arroz com a rapidez de uma semi-fusa; o feijão, a mandio­
ca, a batata, também. Agora, o produção industrial, esta é mais 
lenta, exige projetos demorados; a prOdução só se faz depois de .ini~ 
ciada a implanta_ção das unidades fabris, 5 ou 6 anoa depois. HA um 
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período muito grande de investimentos, - isso foge um pouco à 
minha área; eu preferia que aqui estivesse o eminente Senador Virgí­
lio Távora, que é o Vicc~-Líder incumbido deste_setor- e quer me 
parecer que qualquer lei:ªo compreende perfeitamente que a implan­
tação industiral é mais onerosa e demanda mais tempo do que a 
produção agrícola. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Eurico 
Rezende, V. Ex~ está completamente enganado. A pesquisa, feita 
através da sonda para ve·r a rentabilidade das ocorrências minerais, é 
o primeiro processo; esse processo é feito às expensas do próprio 
Governo, que concorre justamente para sondar aquela área que tem 
incidência mineral. Feita a pesqu,isa e comprovada a rentabilidade da 
ocorrência mineral, o que eles têm que fazer é abrir as galerias e 
buscar a xelita, que está lá em baixo. Só isso. E pagam 4%! Todas es­
sas minas pagam por ano, uma fábula de imposto de renda, porque, 
realmente, o processo é de alta rentabilidade. Eu não conheço um 
pequeno ou médio agri.;u\tor, no Nordeste, que pagando 17,5% de 
ICM - porque é 15% mais 2,5% - pague imposto de renda, porque 
é deficitária a sua produção. Aí é que eu ahco que há um verdadeiro 
paradoxo: um, pagando uma fábula de imposto de _renda, e pagando 
4% - de impoSto, o outro, trabalhando deficitariamente e pa'gando 
17,5%. 

O Sr. Eurko Rezende (ARENA- ES)- Não é paradoxo, Ex• 
Ê a diferença de situações, que se reflete no espírito de V. Ex• como 
sendo um paradoxo. Não é. Não deve ser. Tenho a impressão de que 
o Governo não teria interesse algum em cifrar a produção agrícola 
em 15% e a produção industrial em 4%. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Mas, de qualquer 
maneira, asim é cobrado. 

O Sr. Eurico Rez«~nde (ARENA - ES) - Deve haver uma 
razão de ordem técnica. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Ou ordem técnica, 
ou ordem qualquer que· seia_ nós pagamos 15% sobre o feijão e eles 
exportam minério pagando apenas 4%, Esta é a grande verdade. 

O Sr. Eurito Rezende (ARENA- ES)- Como é, Ex•? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Eles exportam o 
minério sofrendo uma incidência fiscal de 4% e nós para, vendermos 
nosso algodão, nosso f•:ijão, nosso milho, nosso sisal, nossa mamo­
na, pagamos \7,5%. Aí é que acho que há uma profunda divergênc_ia 
entre umll coisa e outra, o que nào tem sentido. A agricultura do 
Nordeste não pode re~;ponder por essa obrigação tributária, pelo 
menos trabalhando com algodão. Não temos rentabilidade, traba­
lhando com o algodão libroso, no Nordeste, para responder por essa 
obrigação tributária; mas respondemos, porque, segundo o Gover­
nador do Estado, se n:lo pagarmos aquela taxa de ICM, o Estado 
não terá condições de pagar aos funcionários. 

O Sr. Mauro Bent~vides (MDB- CE)- Permite V. Ex•·um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com o maior pra-
zer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Nobre Senador 
Agenor Ma-ria. tive eu já a oportunidade de focalizar esse problema 
da sistemática de cobrança do ICM e citei, como exemplo, o meu 
Estado, o Cearâ. Fiz um confronto entre as mercadoria! ·enitiltllr ~ 
sardas nas fronteiras do meu Estado, nos postos da Secretària 'da 
Fazenda. Chegamos, então, à constatação de que, no confronto esta-

• belecido entre as mercadorias que entram e as que saem, o Estado 
havia tido, no exercício de 1975, aquilo que, numa linguagem sim­
ples, poder-se-ia chamar de 435 milhões de prejuízo para os cofres do 
Estado do Ce.ará. Daí porque, quando V. Ex• lá esteve, integrando a 
Comissão de Assuntos Regionais, recolheu de autoridades, de empre­
sários e figuras preeminentes de todos os círculos sociais, esse consen­
so quanto à necessidade de se alterar a sistemâtica da cobrança do 
ICM. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado, 
nobre Senador Mauro Benevides. Este é um aspecto que, realmente, 
precisa ser cuidado, tratado com urgência, porque. é um processo que 
aí está, desde 1967. Portanto, jâ se vão nove anos eu cadu ano que 
passa o Nordeste fica mais empobrecido, mais endividado. justamen­
te porque a modificação da filosofia tributária, que começou de l%7 
para cá. tem empobrecido os Estados de economia débil. Na reali­
dade, está provado isso. 

O Sr. Eurico Rezendrt (ARENA- ES)- Não; o Nordeste não 
está empobrecidol 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- A modificação da· 
filosofia tributária empobreceu o Nordeste. 

O Sr. Eorko Rezende (ARENA- ES)- Não, Ex• Não. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) -·O depoimento que 
o Senador Mauro Benevides deu,_agora, ... 

O Sr. Eurko Reunde (ARENA - ES) - O Senador Mauro 
Benevi-des não nega que o Nordeste tenha melhorado de muitos anos 
para câ. Ele não nega. O que hã com o Nordeste é o seguinte: Deus 
botou lã um povo muito bom e o Diabo colocou uma seca implacá­
vel. É isto. E este binômio não combina; são peças antagônicas. Mas 
o Governo tem dado estímulos, tem feito drenagem creditícia para o 
Nordeste, tem realizado obras de vulto e as estaústic~s oficiais e 
particulares, a Ç>bservação de todos nós, revelam que se o Nordeste 
ainda não teve os seus probleltlas resolvidos,- isso o Brasil não terá 
tão cedo - pelo menos houve um avanço, houve uma melhoria 
consideráv~l nas condições agropecuárias, comerciais e industriais 
do Nordeste. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Eurico Re­
zende, posso afirmar a V. Ex•, com convicção, sem paixão partidâ· 
ria: no Nordeste, hâ 30 anos passados, o boi manso era erado, bOi 
com 5 a 6 anos de idade. 

O Sr. Eurico Rezen• (ARENA- ES)- E a população? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Um momento. 
Pertencia ao dono da propriedade. Depois, ele foi obrigado a vender 
aQuele boi manso erado e domesticar um novilhote. Passaram-se os 
anos e ele foi obrigado a comprar aquele novilhote dele mesmo, atra­
vés de financiamento do Banco do Brasil. 

O agricultor, o pequeno e médio proprietário do Nordeste, 
empoPreceu com essa tributação. 

Os Estadas industria\mentt poderosas vendem a manufatura e 
ficam com 12% do ICM; os Estados consumidores, independente de 
pagarem o valor daquela manufatura, deixam nos Estado~ produto­
res 12%, ficando, apenas, com 3%. É aí que considero, realmente, 
uma anomalia, porque o Estado consumidor jã paga o valor da 
manufatura e ficam no Estado produtor de manufaturas os 12% de 
ICM; o Estado consumidor- repito- independente dC"estar pagan­
do o valor da manufatura, deixa 12%, paga mais 12% de imposto, 
que fica nos Estados produtores. 

Aí é que considero, justamente, que os Estados de economias 
débeis ficaram mais pobres, e os Estados industrialmente poderosos 
ficaram mais ricos, o que é lógico porque, independentemente de ven­
derem a manufatura, eles ficam com 12% do ICM, e o Estado 
consumidor só fica com 3%; estã provado que, realmente, há uma 
profund-a divergência entre uma e outra coisa. 

O aspecto do juro é outro altamente nocivo: a pessoa vai 
comprar um aparelho de ar condicionado, ou uma geladeira, e a taxa 
de ICM é a mesma da do gênero de primeira necessidade. 

Não entendo uma taxa de ICM única para coisas cornpletamen· 
te diferentes. O que precisamos fazer é criar, realmente, dispositivos 
que disciplinem essa situação. Um juro igual para coisas diferentes 
não tem $entido! Um imposto iguaJ para coisas diferentes não tem 
sentido! 

A nossa luta, aqui, é no sentido de disci~~sa e outra; 
tanto a legislação tributAria como a legislaçi\e:~ ;;.trto o proble-
ma dos juros. .. 

J 
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Como se entende o juro de uma geladeira ser o mesmo do de um 
bem de capital? Minha luta é no sentido de o Governo modificar os 
critêrios, disciplinando a sociedade de consumo. O que não é justo é 
uma pessoa que vá_ comprar um bem de capital para trabalhar, para 
produzir, para trabalhando viver daquilo e pagar seus compromis­
sos, sofra essa pessoa os mesmos juros daquele que compra um tevê a 
cores, um ar condicionado, uma geladeira. um bem de lazer qual­
quer. Reconheço que é o assunto complexo, mas não é possível que 
continuemos a pagar a mesma taxa de juros para coisas completa­
mente diferentes. Entendo que o Governo está na obrigação de 
estimular a quem trabalha. 

É como o problema de uma classe que se completa: o engenhei­
ro, o pedreiro e o servente. O que vem acontecendo no Brasil com es­
sas três classes? Elas se completam, porque o engenheiro sem o 
pedreiro não vai levantar um edificio, assim como o pedrêiro sem o 
servente, igualmente. E o que vem acontecendo no Brasil? O 
engenheiro ganha, tt:m uma vida mais ou menos razoável - não tão 
boa, mas razoável - o pedreiro, quando está trabalhando come, 
almoça e janta, e o servente, mesmo trabalhando, seu salário não dâ 
para almoÇar e jantar. 

Considero isso realmente, uma grande e profunda distorção. 
Por que é que três categorias profissionais que se completam - são 
necessárias, são irreversíveis - uma come, outra quando trabalha 
come, enquanto que outra, mesmo trabalhando, não ganha o 
suficiente para comer'? São essas distorções que, acredito. precisam 
ser combatidas. O problema é que o homem tem de ser visto pelo 
que ele faz; não há serviço melhor do que outro, mais humilde que 
outro; todo trabalho, desde que seja necessário à comunidade, é pre­
cisO que o homem que o executa, possa viver em função dele, _para 
que tenha amor pelo labor. Pergunto: qual o amor que úll1 homem 
pode ter por um trabalho se nele trabalhando ele vive rnal? Ele só · 
poderá realmente se sentir estimulado para trabalhar, parn produzir, 
se ele viver em função daquele trabalho, e se viver bem. Mas, o que 
vem acontecendo no Brasil, justamente, são essas distorções: três 
categorias profissionais, que se completam, uma tem o direito de 
comer e outra mesmo trabalhando não o tem. 

O Sr. Muro lleaeYhlet {MDB - CE)- Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com muito prazer, 
darei o aparte a V. Ex•, Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro BeneYidH (MDB- CE)- Nobre Senador Age· 
nor Maria, o instante em que eu desejava interferir no pronuncia­
·mento de V. Ex• era Jogo após o aparte do nobre líder Senador Euri­
co Rezende, em que S. Ex• apontava exatamente o Nordeste, como 
tendo ·sido, acentuadamente, beneficiado pelo Governo, a ponto de 
jâ se encontrar, realmente, alguma correção para o descompasso 
entre aquela ârea e as outras do Pafs. Mas, eu teria então que contra­
ditaç S. Ex•, com todo o apreço que o tenho, para destacar o se­
~uinte: no ano passado esta Casa debateu. exaustivamente, o proble­
ma do :Norâeste, e foi ãpontado o esvaziamento a que tinham sido 
submetidos os dois ínstrumentos, as duas ã:gêncm:s ueseuvviVImen­
tistas da área: o Banco do Nordeste do Brasil c a SUDENE. Jã este 
ano, apesar de toda aquela posição corajosa, intrépida, adotada pela 
representação nordestina, este ano continuaram a ocorrer aquelas 
medidas, aquelas providências governamentais, que trouxeram, de 
certa forma, a redução das possibilidades de atendimento da 
SUDENE e do BNB. Em relação à SUDENE nós vimos, no ·dia 26 
de agosto, o Governo, através do Decreto-lei n' 1.478, reduzir os 
percentuais dos incentivos fiscais, destinando uma cota expressiva ao 
florestamento e ao reflorestamento. Em relação ao Banco do Nor­
deste do Brasil, na reunião da SUDENE, realizada na 6ltima quarta­
feira, o próprio PFesidente daquele estabelecimento de crédito ofi­
cial, Dr. Dilson ·Holanda, aprc;sentou as dificUldades do banco, 
sobretudo refativ'amente à falta de recursos estáveis, necessários para 
que o banco possa cumprir seus compromissos a longo prazo. Ainda 
na sessão de hoje, o nobre Senador Lourival Baptista solicitou a 

inserção nos Anais da Casa do pronunciamento feito pelo Presidente 
Nilson Holanda, e através desse pronunciamento se constata que o 
Nordeste continua a reclamar medidas efetivas do Governo, para 
que possa, realmente, acelerar seu desenvolvimento. Eram as 
considerações que desejava fazer ao discurso de V. Ex•, em função 
do aparte do nobre Líder Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Elll'lco Rezeade (ARENA- ES)- Permite V. Ex• for· 
mar, aqui, o debate triangular'? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Muito obrigado, 
Senador Mauro Benevides. O que vejo 6 ,o Governo· liberando os 
juros da promissória c, já agora, para a duplicata Na proporção em 
que o Governo libera os juros, ele marginaliza o trabalho, e dâ toda a 
oportunidade ao capital. Infelizmente, essa ~ a grande realidade. 
Antigamente, quem emprestava dinheiro a 3 ou 4% era preso como 
agiota. O Governo, agora, liberou os juros; liberou primeiro os juros 
dá promissória, e depois, por incrível que par~a. liberou os juros da 
duplicata. Quer dizer, quem tem capital está ganhando o que quer. 
Mas} quem só rem o trabalho está lutando com muita dificuldade. 

O Sr. Eor1co R ..... (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Conheço muitas 
empresas bem equipadas, mas que não tam capital de giro, que vão à 
falência naturalmente, pois não adianta ter a empresa sem possuir o 
capital de giro. O importante não é a empresa em si, o importante ~ 
o capital de giro para movimentar aquela engrenagem, aquela 
empresa. 

Mas, o que vem acontecendo? Aqueles que têm a empresa e não 
têm o capital de giro estão trabalhando para quem tem o capital. 
Quem tem o capital tem tudo e quem só tem o trabalho, infelizmente, 
não tem nada. Esta a grande realidade. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Elorlço R...,. (ARENA - ES) - O eminente Senador 
Mauro Benevides equivocou.-se. Eu não disse que· o Nordeste 
exonerou-se das dificuldades para o seu desenvolvimento. O que afir­
mei aqui, e invoquei as estatísticas oficjais e particulares tamb~m, é 
que o Nordeste, apesar d8s dificuldades por que o Brasil passa - c 
nós não temos aqui o orçamento em dólares, não somos a grande Na­
ção do Norte- apesar das dificuldades, repito, tem havido um surto 
de melhoria no N ardeste. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Reconheço, no 
desenvolvimento setorial. 

O Sr. Eurko Rez- (ARENA - ES) - V. Ex• mesmo 
reconhece. Quanto às dificuldades elas existirão, ainda, e vão atraves­
sar a nossa geração, Sr. Senador Agenor Maria. Quando Deus nos 
convocar para colonizar os gloriosos campos da Eternidade, essas 
dificuldades ainda existirão, mas já estarão diminuídas. E, quanto à 
critica que V. Ex• faz, à liberação de juros para promissórias e dupli­
catas, ela é um mal necessário. Por quê? V. Ex• disse, há pouco, que 
o Banco do Brasil, que só tem mil agências em todo o Pais, não tem 
podido atender às necessidades interioranas. V. Ex• citou filas que se 
organizam para o recebimento da aposentadoria, pelo Fundo Rural. 
Abro um parêntese para dizer: por enquanto, benditas essas filas. 
Porque as filas que existiam antigamente eram para pedir o beneff­
.cio; hojê' ele jâ existe. O Governo não poderia cuidar do problema da 
fila antes de implantar o beneficio; criou, estabeleceu a aposen­
tadoria. Então, a economia brasileira depende, em grande parte, da 
rede particular de bancos. O banco tem o dinheiro, mas se o Gover- ~ 

no não estabelece atrativos- que são os juros- nã'o adianta Ex f, o 
dinheiro não sai do banco. Então, é um mal necessário, e é até dever 
do Governo remunerar o dinheiro, remunerar o capital. Em verdade, 
um dos pontos positivos da remuneração do capital é o juro. E, neste 
particular, V. Ex' deve ainda se lembrar de que o Governo vem 
desenvolvendo providências e esforços, e com resultados positivos, 
através da liberação de parte daquele depósito compulsório que os 
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bancos são obrigados a manter no Banco ·Central, justamente para 
drenar recUrsos para a agricultura. Então, essa questão de juros é um 
mal necessário, porque sem os juros não haverã operação, não have· 
rã empréstimo, não haverá financiamento, por parte dos bancos. E aí 
a situação ao revés de mc·lhorar piora, seria até o colapso, pela falta 
de recursos financeiros. 

O SR. AGENOR MARIA (MD8- RN)- O Governo restrin· 
ge o capital e libera os juros. Se a pequena e média empresa brasi· 
leira, seja agrkola, comercial ou industrial, não tem capital de giro, 
com a restrição do crédito e a liberação dos juros, eu perguntaria en­
tão a V. Ex•: aonde vai parar a situação desse pequeno e médio 
empresário, seja da agricultura, do comércio ou da indúsW'ia? Porque 
se a agricu\tura, o comérdo e a indústria já não são de alta rentabi· 
lidade para pequena e média empresa, como vão ficar essas pequenas 
e médias empresas se vão pagar juros exorbitantes? E eles são obri­
gados a pagar e'sses juros porque realmente precisam do capital de 
giro. Até que repousa a minha crftica, porque acho que na propor·. 
ção em que o Governo c:stimula o capital, ele prejudica o trabalho. 
Não sou contra o capital, não. mas acho que precisamos encontrar 
um modua vfvendl entre o capital e o trabalho; precisamos disciplinar 
o capital, porque nunca vi, em toda a minha vida, numa luta entre o 
poderoso e o fraco, o fra(:O levar vantagem. Essa a grande realidade. 

Entre, o que precisamos é disciplinar á capital. Não faz~r o que 
o Governo vem fazendo: em vez de disciplinar o capital ele libera os 
juros, restringe o crédito e deixa a pequena e média empresa nacional 
na dependência desse capital, que vai fazer o que bem entende. 

Apresentei, no ano passado, um projeto sobre o salârio·família 
proporcional. Já que não se podia aumentar o salário, dando oportu­
nidade ao assalariado mais humilde de, trabalhando, poder ganhar o 
suficiente, viver às custas dele, eu apresentei um projeto do salârio· 
famflia proporcional. O que não admito é que o homem trabalhando 
sua famflia sofra fome. O projeto tem um sentido profundamente 
social, e o considero de suma importância. O projeto de salâ.rio-fam{­
lia proporcional tem a seguinte intenção: na proporção em que o 
assalariado brasileiro vtl.i ganhando mais, e o filho daquele assala· 
riado que está ganhandc- mais passaria a fazer jus a um salário·faml­
tia menor; na proporção em que o assalariado ganhe menos, então o 
filho teria um salário-farnnia maior, para poder equacionar o proble· 
ma de ordem doméstica, do assalariado brasileiro. 

Na minha concepção, Senador Eurico Rezende, acho que o obje­
tivo do homem é conseguir um salário. Na hora em que ele consegue 
aquele trabalho e aquele: salário ele conseguiu tudo que aspirava, ou 
seja: o trabalho e o salário. Então, o que não entendo é que aquele 
homem que atingiu todas 'suas aspirações, que foi conseguir o tra· 
balho e o salário, ganh: um salário que não dê para viver. E veja 
V. Ex•: o salário no Rio Grande do Norte, é CrS 501,30, ou me· 
lhor, o salário bruto ê CrS 544,80, descontados 8% do INPS, o assa· 
lariado fica com CrS 501,30. 

V. Ex• hã de convir que um salário de CrS 501,30 para paga1 
aluguel de casa, água, luz, transportes, gás e ainda se alimentar é 
muito pouco. Mas, já que o Governo ... 

O Sr. Ellrko Ru ..... (ARENA - ES) - Esse salário não 
existe, Ex•, esse salário só existe nominalmente. 

O SR. AGENOR MARIA (MD8 - RN) - Este é o salário -
posso afirmar a V. Ex• --QUe existe no Rio Grande do Norte. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não, salário mínimo 
só existe nominalmente. 

O SR. AGENOR MARIA (MD8- RN)- Este é o salário. e 
posso dizer mais a V. Ex•: 70% dos funcionários das prefeituras do 
interior do Rio Grande do Norte e 30% do funcionalismo público do 
Rio Grande do Norte não ganham este salário de CrS 544,80. E o 
comércio paga CrS 501,30, descontando os 8% do INPS. Este é o 
salário do meu Estado, posso afirmar a V. Ex• 

Então, esse meu projeto tem como objetivo dar oportunidade a 
esses que só têm um salário fnfimo de Cri 501,30, de um seu filho 

fazer jus a um salário~famflia máximo, para poder equacionar o 
problema de ordem doméstica desse assalariitdo, que equivale a 70% 
do operariado do Rio Grande do Norte. 

Vou terminar, Sr. Presidente, agradecendo a deferência da 
Mesa, e aos nobres aparteantes. 

O salário mínimo do Rio Grande do Norte ê de CrS 501,30, e 
70% do assalariado do meu Estado ganha essa importância; 30% do 
funcionalismo público do Estado não ganha.esse salário: e 70% dos 
funcionários municipais também não ganha esse salãrio. 

O Sr. Eou1co R._de (ARENA- ES)- Permite V. Ex•. com a 
benevolência da Mesa? 

O !R. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer. 

O Sr. Eorko R ...... (ARENA - ES) - V. Ex• deve estar 
preocupado com essa situação no Rio Grande do Norte. 

O SR. AGENOR MARIA (MD8 - RN) - E muito 

preocupado. 

O Sr. hrlco R ...... (ARENA- ES)- Pelo que ocorre por 
aí, V. Ex• pretende candidatar·se ao governo daquele Estado. 

O SR. AGENOR MARIA (MD8 - RN) - Absolutamente, 
não. -

O Sr. Earko RozeHe (ARENA - ES)- E. se eleito, espera· 
mos que V. Ex• resolva todos esses problemas. 

O SR. AGENOR MARIA (M08- RN) -Não tenho nenhu· 
ma pretensão. 

O Sr. Eurico Rouade (ARENA - ES)- E, depois de cumprir 
o seu mandato de governador e eleito senador, não venha a fazer 
estas mesmas reclamações. Espero estar aqui, embora um pctuco 
arquejante (risos), para rememorar este discurso de V. Ex•, que pen~ 
so seja hístórico. 

O SR. AGENOR MARIA (MD8- RN)- Senador Eurico Re· 
zende, a minha obrigação, desta tribuna,~ demonstrar o que vai pelo 
meu Estado e o que acontece com o povo que para aqui me mandou. 
Reconheço - e V. Ex• até se admirou - que esse salário não é 
recomendável, que e11.se salário não corresponde- nem de longe- à 
necessidade do poder aquisitivo do povo. Posso afirmar a V. Ex•, 
com a maior das convicções, que este é o salário do Rio Grande do 
Norte: Cri 501,30. E não são todos, infelizmente, que estão conse­
guindo ganhar este salário. Dal a apresentação deste projeto, que 
visa um salário~famflia proporcional. Acho justo que aquele que 
ganha mais, seu filho faça jus a um salário·famflia menor. E aquele 
que ganha menos, seu filho faça jus a um salário-famflia maior, justa· 
mente para equacionar o problema doméstico do assalariado brasilei· 
ro. Não tem sentido é que, trabalhando, esse assalariado não tenha o 
direito de se alinientar com dignidade. 

Aqui ficam, Sr. Presidente, os meus agradecimentos. Mais uma 
vez peço a Deu.s que, na Sua benevolência, ilumine aqueles que são 
responsáveis pelo nosso País, para que possam, rea1rnente, ír ·ao 
encontro de tantas distorções, e dêem oportunidade àqueles qut~ 
estão trabalhando de cada um viver às suas custas, às custas de seu 
labor. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedn a pala· 
vra ao nobre Senador Eurico Rezende. (Pausa.) • 

O Sr. Eurico Rezoode (ARENA - ES)- Sr. Presidente, decli· 
no da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- S. Ex• desiste da 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
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--------------~------~~~----------~~ 
O SR. LOURIVAL BAPTJSTA (ARENA- SE. Pronuncia o 

~~guinte discurso_)··- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Em !964 a incidência da malária no Brasil era de 13%. Em 1975, 

havia baixado para 3,4%, Este um dado bem significativo, que de· 
monstra o- grande esforço desenvolvido pelo Ministério da Saúde, 
através da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública 
(SUCAM), para eiiminaçào desse: mal em nosso País. 

O comhate à malária t;"Stá entre os prograinas prioritários fixa­
dos Pelo Ministro Almeida Machado. E para a luta a SUCAM conta 
com cerca de 9 mil servidores de canlpo, entre inspetores, guardas, 
microo;coríst~l~, a•ni!iares de crrtomologia e motoristas. E, como 
meios de transporte. utih1a jipes, aviões, vários tipos de veículos, 
bicicleta~. e ate muares c búfalos~ 

Segundo informa o Ministério da Saúde, até 1980 a transmissão 
da malária estará restrita a pequenos focos na Amazônia. Para isso, 
recursos fiMnceirÓs foram colocados à disposição do órgão exeCutor 
não só para o combate ao transmissor e tratamento dos doentes co­
mo também para a vigilância epidemiológica, a nm de evitar a rein­
trodução da malária nas áreas onde a endemia foi erradicada. 

Considerando a área originalmente malárica, com 6,8 milhões 
de km'. onde vivem 43 milhões de pessoas- 40% da população total 
do País-. maís de 28 milhões já estão livres da doença, pois a trans­
missão foi interrompida. 

Na Amazônia, onde se concentra a maior incidência de malâria 
do Brasil (85%), gigantesco é o trabalho em execução pela SUCAM. 
Os seus guarda~-sanitários percorrem toda a Região, utilizando 
botes. canoas ou o lombo de um burro, para levar ao mais distante 
casebre a assistência de há muito reclamada. Como resultante desse 
trabalho, a SUCAM possui um mapeamento de toda a Região e os 
seus servidores. muitas vezes, passam meses embrenhados no 

'interior, somente retornando à sede após borrifar todas as casas de 
longínquo lugarejo ou choupana à beira do igarapé. 

Sr. Presidente, são da mb.ima importância os resultados 
..::-Jlhidos em 1975, demonstrando o progresso alcançado pela 
Campanha de Erradicação da Malária. 

No primei'ro semestre do corrente ano, uma comissão de peritos 
nacionais c da Organização Panamericana de Saúde/Organização 
Mundial da Saúde comprovou a ausência de transmissão da malária 
e a existência de condições para suspensão do trabalho de aplicação 
de DDT em 90 municípios completos e 19 parciais, com superficie de 
229.672 km 1, 414.708 prédios e uma população de 2.472.123 
habitantes, nos Estados do Pará, Maranhão, Piauí, Minas Gerats, 
Espírito Santo e Goiás. A mesma comissão recomendou a 
transferê'ncia à fase de consolidação em 190 municípios, com 
superfkie de 211.094 km 1, 612.923 prédios e 3.248 mil habitantes, 
nos Fstados do Piauí, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, 
Espírito S<.tnto e Goiás. • 

Diante d_esses resultados, 67,3% da população da área 
originalmente ma!ãrica já se encontra 11Vre da malária endêmica. 
Todavia, a StJC.•\M mantém o seu serviço de vigilância, a firn de 
evitar que a doença sejn rdntroduzida. 

C.ma comis~ão internacional da Organização Panarnericana de 
SaUde OrganiLaçào Mundial da Saúde considerou como interrompi­
da a transmissàLl da malári<l em condições para passar à fase de 
manutenção a partir de janeiro de 76, uma área de 50.480 km 2 nos Es­
tados de Alagoas, Paraná, Pernambuco. Paraiba, Rio Grande do 
Norte<! Sergipe. cnm 249 municípios e 6.112 .lJ5 habitantes. 

Para 1'~'6. t' ;\.1ini,téno da Saúde destinol.l recursos orç~mentá­
ri,,~ tb \lrdt•m d~ :;-l! mdhõe~ c 335 mil cruzeiros para o programa de 
crr<tdica~ào Oa m<dúri:I, cuja 'i metas ~ào a~ seguintes: 

- aplicação de inseticida de ação residual em 2.838.133 casa~ 
direta c indireta c apro,\imadamcnte 14.084.741 habitantes; 

- vigilânci;.; e avaliação do programa nas áreas onde a 
tran.,mis<>ão da doença jâ foi interrompida e onde se realiza o 
tr<Jb·Ilh<l de apltcaçào de inseticidas; 

--colhei la e e"' ame de 1.9 r I .067 amostras de sangue; 

-distribuição de ll milhões de comprimidos antimaláricos; 
-instalação de 5.098 postos de notificação voluntâria, que, adi· 

cionados aos" 27.052 existentes, totalizarão 32.150 postos de noti­
ficação; 

- avaliação epidemiológica para suspensão de borrifaçào de 
aproximadamente 150 mil casas em âreas onde a transmissão da 
doença foi interrompida. 

Em 1976, a SUCAM trabalhará em 1.525 municípios, com uma 
população de 36.669.035 habitantes. Em 923 municipios o trabalho 
será exclusivamente de coleta de sangue para exames, área em que a 
transmissão da doença foi interrompida. A previsão é de coleta de 
1.911.067lâminas e instalação de 5.098 postos de notificação. 

Com relação à aplicação de inseticidas nas casas, o programa 
prevê para o prime1ro semestre, atuação em 593 municipios, num 
total" de 128.054 localidades e, no segundo semestre, em 606 
municípios. Deverão ser borrifadas com DDT, no primeiro semestre, 
2.838.133 residências e, no segundo, 2.914.053, perfazendo um total 
de 5.752 borrifações. 

teste, Sr. Presidente, 0 registro que faço da ação do Ministério 
da Saúde, na erradicação da malária no País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wibon Gonçalves)- Não há mais ora· 
dores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designan­
do para a ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'~ 111, de 
1976 (apresentado relu Comissão de Economia corria conclusão de 
seu Parecer n'~ 897, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Santo André {SP) a elevar em. CrS 40.000.000,00 (quarenta milhões 
de cruLeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n!' 89~. de 1976, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e juridici­

dade. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 575, de 1976, dos 
Srs. Senadores Lourival Bapti~ta e Ru}· Santos, solicitando u trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, àa Ordem do. Dia do Ministro 
da Marinha, Almirante-de-Esqu;~dra Geraldo Azevedo Henning,.alu· 
siva ao S79 aniversáno da r-aclamação da RepUblica. 

-3-

Votaçào,em turno único. do Requerimento n9 577, de 1976, do 
Sr. Senador Otto Lehmann, solicitando a transcriç-Jo, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo Professor Doutor Pedro 
Kassab, por ocasião de c;uil po~se na Presidência da Associação Mé­
dica Mundial. 

-3-
Votação, em turnp único, do Requerimento no 582, de 1976, do 

Sr. Senador Accioly Filho, solicitando tenham tramitação em con· 
junto os Projetos de Lei do Senado n<~s 138, de 1976, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que modifica dispositivos dos Decretos-leis n~'s 

7 .661. de 21 de junho de !9...+5 e 75, de 21 de novembro de 1976 e 284, 
de 1976. do mesmo autor. uJe modifica o parágrafo 2" do art. I 9 do 
Decreto-lei n9 75, de }I de novembro de 1966. 

-5-
Votação, em primeiro :urno (apreciação preliminar da constitu· 

cionalidade, nos termos do art. ~96 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei Senado n9 I, de- 1976, do Sr. Senador Franco Monto­
ro, que dispõe sobre Jmparo ao tr;.~bulhador desempregado, garantio· 
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do-lhe o direito ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez, 
tendo 

PARI·.CFR. sob no ~21, de 1976, da Comissão· 
-de Constituição e Jusdça, pela inconstituciOnalidade. 

-6-

Discussão. em 'segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~ 219, de 197(1, do Sr. Senador Itamar Franco, que regula o reajus­
te de aluguéis de imóveis 'Jrhanos e dá outras providências, tendo 

PAR+TER. sob n\> 934, de 1976, da Comissão: 
-de Redação, ofere;::endo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Wibon Gonçalves)- Está encerrada a 
ses ... uo. 

I l.emi/UH·e a se.uào às 16 horas e 15 minutos. J 

ATA DA 213• SE:SSÀO, REALIZADA EM 23-11-76 
(Publicada no DCN- Seçio 11- de 24-11-76) 

RETIFICAÇÀO 

Projeto de lei do Senado n\1 287, de 1976, que altera dispositivo 
da Consolidação das Lei!; do Trabalho: 

Na página 7611, !•coluna, em seu art. 11\ 

Onde se fe: 

Art. 1"' 

"Art. 545. 

Parágrafo único ... e das comunicações penais ... 

leia-se: 

Art. )9 

"Art. 545. 

Parágrafo único e das cominações penais 

32• REUNIÃO DO CONSELHO DF SUPERVISAO 
DO CEGRAF RLAI.IL\D~ 

NO DIA 2J-ll-7" 

Aos vinte e três dias do mês de no,cmbr,J de l97fl. lhl (iabint:tc 
do Senhor 19-Sec:retário da Mc!>u Diret<..Jru 1.h• So..:•J,Hlo L:der~;!. 

reuniu-se o Conselho d·~ SupcrvisJo·d\' CUjRAt~. sob a Pro..:sidencia 
do Senador Dinarte Mariz, presente!> ll~ Con~o..:lhctrll~ Antlmino Pio 
da Câmara Cavalcanti de Albuqu.:rquc. Vicc-P"e"!dcnlo..:. Lui1. do 
Nascimento Monteiro, Abel R:~fael Pinto o.: LucJalll' do.: Figu..:iredo 
Mesquita. Teve ainda a presença do Sr. Arnu[,J.J Gomes. Diretor 
Executivo do CEGRAf. Abertos llS trabalhü~. ll St.:!lhor Pre~idente 
colocou em votação o Processo !1° Ó00469i7h. que se nJere a 
aquisição de máquina~ de impres~àll off~et atu·;é-\ rle importaçàa 
direta, o que foi aprovado por unanimidade. tenLll) em vi~ta que u 

mesmo já tinha sido motivo de estudo dos Sr~. Conselht:iros. Nadu 
mais havendo a tratar, o Senhor Pre-;idente en...:errou a reunião. L:.u. 
José Paulino Neto, Secretário do Con:-.elho. l:.~>·rel ;1 presente Ata 
que, depois de lida e aprovada. será assinada rcln Senhor Pn::-.idenh:. 

Brasília- DF., 23 de novembrq de 1976. ~- ScnJdor Dlnarte 
Mariz, Presidente do Conselho do CFCiRAF. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÀO DE ECONOMIA 

35• REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE I976 

Às dez horas do dia vinte e quatro de novembro de mil novecen­
tos e setenta e seis, na Sala Rui Barbosa, sob a presidência do Sr. Se­
nador Renato Franco, Vice-Presidente, no exercício da presidência, e 
a presença dos Srs. Semtdores Ruy Santos, Jarbas Passarinho, Age­
nor Maria, Arnon de Mello, Franco Montara e Benedito Ferreira, 
reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparc:cer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Milton Cabral, Vasconcelos Torres, Jessé Freire, Luiz Cavalcan­
te, Paulo Guerra, Orestes Quércia e Roberto Saturnino. 

1:. dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que:, em segui­
da, é dada como aprovaC:a. 

São lidos, discutidos e aprovados os seguintes pareceres, cons­
tantes da pauta dos trab2.lhos: 

Pelo Senador Ruy Sut08: 

Parecer contrário ao Projeto de Lei da Câmara n'1 50, de 1976, 
que assegura ao pequeno proprietãrio rural o direito de opção em 
matéria de enquadramento sindical, e dá outras providências, tendo 
voto vencido do Sr. Senador Franco Montara: e, 

Parecer contrário ao Projeto de Lei da Câmara n9 75, de 1976, 
que acrescenta parágrafo ao artigo 22 do Decreto-lei n.,. 55, de 18 
de: novembro de 1966, que "define: a politica nacional de turismo, 
cria o ConselHo Nacional de Turismo e a Empresa Brasileira de 
Turismo e dá outras providências", tendo voto vencido do Sr. Se­
nador Franco Montara. 

Pelo Senador Amon de Mello: 
Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 

Resolução à Mensagem nQ! 186, de 1976, do Sr. Presidente da Repú-

blica, propondo ao Senado Federal, para que seja autmi7ado o Go· 
verno do Estado do Es.pírito Santo a ele\'ar çm Cri 187.7(XJ.400,00 
(cento e oitenta e M:te milhões, setecentm mil e quatrocentos cruzei· 
ros) o montante de sua dívida consolidada; t.:. 

Parecer contrário aos Projetos e às Emendas )nbstitutivas aprc 
sentadas pela Comissão de Constitu1çào e JustÍ(,;:..t às <,eguintes pro­
posições,·que tramitam em conjunto: Projeto de lei dn Senado 
n9 124, de 1975, que acrescenta parágrafo úniu..> ao artigo 60, do 
Decreto-lei n9 167, de 14 de fevereiro de 19ó7. para retirar ao endos­
se dado à Nota Promissória Rural o caráter cambi&rio, reduzind<>-tl 
a simples cessão civil sem efeito regressivo contra o endossante; e, 
Projeto de Lei do Sehado n9 144, de 1975, que di~põe sobre o privilé­
gio de crédito do produtor rural na falência e concordata, e dá outra~ 
providências, tendo voto vencido do Sr. Senador Franco Montoro. 

Pelo Senador ·Franco Montoro: 

Parecer pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado 
n'1 128, de 1975, que fixa prazo para expediçãc de normas disci­
plinadoras e tarifas de que trata a Lei n9 6.194. de 19 de dezembro 
de 1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
causados por veículos automotores; e, 

Parecer pelo arquivamento da Mensagem nç l 07, de 1976, do 
Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Federal que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Lorena {SP) a elevar em 
CrS 4.181.300,00 {quatro milhões, cento e oill'nta e um mil e tte· 
zen tos cruzeiros} o mo·1tante de soo di viria con:-;olidada. 

Pelo Senador Jarbas Puu.rlnho: 

Parecer favorável, concluindo por apresen~H u~'l Projeto de Re­
solução à Mensagem n9 185, de 1976, do Sr. Pre:;:dcnt:;: da Repú. 
blica, propondo ao Senado Federal, para que seja autoritado o Go-
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verno do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em 
Cr$ I. 770.364.249,53 (hum billrão, setecentos e setenta milhões, tre­
zentos e sessenta e quatro mil, dbzentos e quarellta e nove cruzeiros e 
cinqüenta e três centavos) o montante de sua dívida consolidada; e, 

Parecer favorável, na forma da Emenda n~' 2-CE (Substitutivo) 
que apresenta ao Projeto de Lei da Câmara n' 3, de 1974, que regula 
os contratos para a gravação e comercialização de discos musicais; e, 
ao Projeto de Lei do Senado n~' 53, de 1974, que torna obrigatória a 
numeração de discos e demais gravações de obras artísticas, literárias 
ou científicas, que tramitam em conjunto. 

A pedido do Relator, Senador Jarbas Passarinho, é adiada a 
apreciação do parecer scbre o Projeto de Lei da Câmara n<;> 80, 
de 1976, que dispõe sobre a opção de compra pelo Poder Executivo 
de mercadorias exportáveis. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que li· 
da e aprovada, será assinada pelo Sr ._Presidente. 

36• REUNIÃO, REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 1976 

Ex.traordlnfl'ia 

Ás dez horas e trinta minutos do dia vinte e seis de novembro de 
mil novecentos e setenta e seis, na Sala Rui Barbosa, sob a ptesidên­
cia do Sr. Senador Renato Franco, Vice-Presidente, no exercício da 
presidência, e a presença dos Srs. Senadores Agenor Maria, Arnon 
de Mello, Ruy Santos, Jarbas Passarinho e Benedito Ferreira, reúne­
se a Comissão de Economia, extraordinariamente. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Milton Cabral, Vasconcelos Torres, Jessé Freire, Luiz Cavalcan­
te, Paulo Guerra, Orestes Quércia, Roberto Saturnino e Franco 
Montara. 

f: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

f: lido, discutido e aprovado o seguinte parecer, constante da 
pauta dos trabalhos: 

Pelo Senador Agenor Maria: 

Parecer favorável, na forma da Emenda nl' 2-CE (Substitutivo) 
que apresenta ao Projeto de Lei da Câmara n~' 9, de 1976, que define 
moagem colonial. e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Cdmissão, a presente Ata que li­
da e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE SAÚDE 

5• REUNIÃO, REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 1976 

Ás onze horas do dia vinte e cinco de novembro do ano de mil 
novecentos e setenta e seis, sob a Presidência do Sr. Senador Gilvan 
~acha, Vice-Presidente, no exercício da presidência e a presença dos 
Senhores Senadores Cattete Pinheiro, Ruy Santos, Altevir Leal e 
Adalberto Sena, na Sala "Clóvis Bevilacqua", reúne-se a Comissão 
de Saúde. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Fausto Castelo-Branco e Otair Becker. 

São lidos, discutidos, votados e aprovados os seguintes 
pareceres: 

- pelo Senhor Senador Cattete Pinheiro - sobre o Projeto de 
Lei do Senado nl' 40, de 1972, que dispõe sobre a propaganda 
comercial de produtos de consumo público, estabelece obrigatorie­
dade de descrição de qualidades nas respectivas embalagens e deter­
mina outras prnvi&nri;1"· concluindo pela rejeição da Emendn n"' I, 
de Plenár<.· 

Lei d, 
a1.-'" 

detc:r;1 

"-lerto Sen~ ~~~'"' ,. 1'1"11 1" do 
l()ffia OhT.!1oHII I 111d11 1>, 111 tln 

,, 1nnall· I 11d•• 11 ·I· I r lll"llu, c 

d\ 11.1t. • '• 1 ''la-luindo pela rc1• ··''"' d~ matéria. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra ostra­
balhos e para constar, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J~STIÇA 

J4f REUNIÃO, ORDIN ~RIA, REALIZADA EM 24 DE 
I'OOVEMBRODE 1976 

Ás dez horas do di"a v nte e quatro de novembro de mil no­
vecentos e setenta e seis, na Sala Clóvis Bevilácqua, sob a Presidência 
do Sr. Senador Acciol} Filho, presentes os Srs. Senadores Heitor 
Dias, Nelson Carneiro, Henrique de La Rocque, Helvídio Nunes, 
José Lindoso, Paulo Brm.sard, ltalívio Coelho, Dirceu Cardoso, 
Leite Chaves, José Sarney e Otto Lehmann, reúne-se a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores Eurico Rezende e 
Gustavo Capanema. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá início aos tra­
balhos da Comissão. Dispensada a leitura da Ata da reunião anterior 
é, em seguida, dada como aprovada. 

Prosseguindo. passa-se à apreciação do!> projetos constantes da 
pauta: I) Projeto de Lei do Senado n~' 244/16-DF- Dispõe sobre a 
participação do Governo do Distrito Federal no capital da 
PRO FLORA SjA Florestamento e Reflorestamento. Relator: Sena­
dor Heitor Dias. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 2) 
Projeto de Lei do Senado n~' 191 ,'76- Acrescenta dois parágrafos ao 
art. 31' da Lei n"' 5.107, de 13 de setembro de 1966. Relator: Senador 
José Sarney. Parecer: Constitucional e jurídico. Aprovado. 3) Proje­
to de Lei do Senado n"' 261 ;76- Inclui o Curso de Artes Gráficas 
dentre os ministrados pelas Escolas Técnicas Federais. RelatOr: Sena­
dor Helvídio Nunes. Parec~r: Constitucional e jurídico. Aprova­
do. 4) Projeto de Decreto Legislativo n"' 32/76- Aprova a presta­
ção de contas da Rede Ferroviária Federal S/A e de suas subsidiá­
rias, relativas ao exercício de 1973. Relator: Senador Helvídio 
Nunes. Pàrecer: Pelo arquivamento. 5) Projeto de Decreto Lé:gisla­
tivo n~' 33/76 - Aprova as contas da Petróleo Brasileiro S/A 
- PETROBRÁS, relativas ao exercício de 1968. Relator: 
Senador Helvídio Nunes · Parecer: Pelo arquivamento. 6) 
Projeto de Decreto Legislativo n"' 34/76 - Aprova as contas 
da Rede Ferroviária Federal S.A. e de suas subsidiárias 
relativas ao exercício de 1972. Relator: Senador Helvídio 
Nunes .. Parecer: Pelo arquivamento. 7) Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 35{76- Apro\"a as contas da Petróleo Brasileiro S,A. 
- PETROBRÁS e sua subsidiá na, relativas ao exercício ,de 1970. 
Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: Pelo arquivamento. 8) 
Projeto de Decreto Legi~\aJ;i\O n"' 38/76- Aprova as contas da Re­
de Ferroviária Federal S.A. e suas subsidiárias, relativas ao exercício 
de 1974. Relator. Senador Helvídio Nunes. Parecer: Pelo arquiva­
mento. 9) Projeto de Lei do Senado n"' 173/76 - Altera a redação 

· cios arts. 27 e 6\ da Lei n9 5.682, de 21-'7-7.1. acrescentando novos 
itens e parágrafos, e dá outras providênCiaS. Relator: Senador Nel­
son Carneiro. Concedida vista ao Senador José Lindoso. 10) Projeto 
de Lei do Senado n~' 214/76- Acrescenta parágrafo ao art. 21' da Lei 
n~' 5.107, de 13 de setembro de 1966. Relator: Senador José Sarney. 
Parecer. Constitucional e jur~dico. Aprovado. 11) Projeto de Lei do 
Senado n~' 4/74- Altera a legislação da Previdência Social, e dá ou­
tras providências. Relator: Sénador Heitor Dias. Parecer: Pela 
prejudicialidade e arquivamento. Aprovado, vencidos os Srs. Sena­
dores Nelson Carneiro, Leite Chaves e Helvidio Nunes. 12) Projetos 
de Lei do Senado n"'s 182/75 e 16/76- Acrescenta um parágrafo ao 
arl. 4f>Q <i;~ Consolidação das Leis do Trabalho (Dispõe sobre a 

!t ur·.kr• w1 1 ,;., ('mpregado) e acrescenta parágrafo ao art. 469 da 
c "" ... t • .t •·. 1 .. • t I • ' . · , Trabalho. Relator: Senador José Lindoso. 
l(eltt ,\!In p·u 1 • • • • téria em face da discussão travada. 13) 
ProjC\ll Jt.• Ln d" · " 'l/76 - Estende aos titulares de fir-
mar individuu.·. 'l'ue·l.l J,- · pw -otas, sócios-gerentes, diretores de 
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sociedades anônimas e equivalentes, o regime do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço. Rdator: Senador José Sarney. Pareçer. Cons­
titucional e jurídico. Aprovado. 14) Projeto de Lei da Câmat:a n~' 

69/74 - Exclui a parcf:la de honorários, na cobrança da Dívida 
Ativa da União, Relator: Senador Leite Chaves. Adiada a apre­
ciação. 15) Projeto de Lc:i do Senado n~' 253f76- Dispõe sobre o 
exercício da profissão de Artista, e dã outras providências. Relator: 
Senador José Sarney. Parecer: Constitucional e jurídico. Aprovado. 
16) Projeto de Lei do Senado n11 230/75. Estabelece novos padrões de 
remunemçào profissional mínima aos engenheiros, arquitetos e enge­
nheiros~agrônomos, e dá outras providências. Relator: Senador Ita­
Jívio Coelho. Pareçer: Constitucional e jurídico, contrário quanto 
ao mérito. Aprovado, vencido o Sr. Senador Nelson Carneiro. 17) 
Projeto de Lei do Senado n"' 52/76- Torna obrigatória a prova de 
quitação das contribuiçôes ao FGTS para que as empresas pra­
tiquem os atos que especifica. Relator: Senador Henrique de la 
Rocque. O Sr. Senador José Lindoso, ao devolver o projeto a quem 
fora dada vista. apresentou requerimento concluindo pelajuridicida­
de da proposição e contdrio quanto ao mérito, solicitando que fosse 
ouvida, preliminarmente, a douta Comissão de Legislação Social. O 
parecer do Sr. Relator é pela injuridicidade. Em discussão e votação, 
é aprovado o Requerimento do Sr. Senador José Lindoso. 18} Proje­
to de Lei do Senado n~' 245/76- Assegura ao proprietário do solo 
preferência para pesquisa e lavra de minérios. Relator: Senador José 
Sarney, Parecer: Constitucional, jurídico e boa técnica legislativa. 
Aprovado. 19) Projeto de Lei do Senado n"' 258/76 - Tomba a 
Igreja Nossa Senhora da Paz, em lpanema, na cidade do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências. Relator; Senador Nelson Carneiro. 
Parecer: Jnjurídico. Aprovado. 20) Projeto de Lei do Senado n~' 

249f76- Introduz modificação no§ i"' do art. 461, da Consolida­
ção das leis do Trabalho. Relator: Senador Henrique de La Rocque. 
Parecer: lnjurídico, contrário quanto ao mérito. Aprovado, vencido 
o Senador Nelson Carneiro. 21) Projeto de Lei do Senado n~> 182/76 
-Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Especial aos vigias ou 
vigilantes. Relator: Ser.ador Otto Lehmann. Parecer: Injurídico, 
vencido o Senador Nelson Carneiro. 22) Projeto de Lei do Senado 
n"' 205/76- Dispõe sobre o.regime de trabalho, remuneração e de­
mais vantagens dos empregados nas empresas signatárias dos contra­
tos de pesquisas de petróleo com "cláusula de risco". Relator: Sena­
dor José Sarney. Parecer: Inconstitucional e injurídico. Aprovado, 
vencido o Senador Nelson Carneiro. 23) Projeto de Lei do Senado 
n"' 86/76 - Complementar - Acrescenta dispositivo à Lei 
Complementar n~> 25, de 2 de julho de 1975, que dispõe sobre 
remuneração de vereadores. Relator: Senador Otto Lehmann. Pare­
cer: Pela prejudicialídad~~- Aprovado. 24) Projeto de Lei do Senado 
n"' 218/76- Determina a aplicação de 20% do Fundo de Par­
ticipação dos Municípios em programas de educaqão pré-escolar e de 
primeiro grau. Relator: Senador José Sarney. Parecer: Inconstitu­
cional. Aprovado, votando vencido o Sr. Senador Nelson Car­
neiro. 25) Projeto de Lei do Senado n"' 187/76- Dispõe sobre 
cômputo de horas de trabalho extraordinário para fins de pre­
vidência social. Relator: ·senador Henrique de La Rocque. Parecer: 
lnjurídico, .contrário quanto ao mérito. Aprovado, vencido o Sr. 
Senador Nelson Carneiro. 26) Projeto de Lei do Senado n~> 175/75-
Modifica a redação dos arts. 21> e 3~> da Lei n"' 4.266, de 3 de outubro 

de 1963, e dá outras providências. Relator: Senador José Sarney. 
Parecer: Inconstitucional. Aprovado, vencido o Sr. Senador Nelson 
Carneiro. 27) Projeto de: Lei do Senado n• 213/76- Dâ nova re­
dação ao parâgrafo único do art. 566 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Relator: Senador Henrique de La Rocque. Parecer~ 
Injurfdico. Aprovado, vtmcido o Sr. Senador Nelson Carneiro. 28) 
Projeto de Lei do Senado n"' 240/76- Altera a redação do § l"' do 
art. 2• da Consolidação das Leis do Trabalho, Relator: Senador Hen· 
rique de La Rocque. Par•:cer: Constitucional e jurfdico, oferecendo I' 
Emenda n~' 1-CCJ. AprOvado. 29) Projeto de Lei do Senado n'~' 
223/76- Dispõe sobre declarações de doação do oróorio corpo ou 
parte dele para fins de. utilizaçilo ~ iilorwiiÍI, e dâ GUlras proW.: 

dências. Relator: Senador Henrique de la Rocque. Pal-ecer: 
lnjurfdico. Aprovado. votando vencido o Sr. Senador Nelson Car­
neiro. 30) Projeto de Resolução da Comissão de Eçonomie~ ~~ Mensa~ 
gem n9 106j76, do Sr. Presidente da República. propondo ao Senado 
Federal para que seja autorizada a Prefeitura \1unicipal de Pedreira 
(SP) a elevar o montante de sua divid;.~ con~olidada. Relator: Sena­
dor Nelson Carneiro. Parecer: lnjur(dico l) PRS da CL Aprova­
do. 31) Projeto de Lei do Senado n'~ 256/76- Fstahelt:cc iscn~~to de 
correção monetária para a aquisiçJo de imón:is popufare~. pdo Siste­
ma Financeiro de HabJtaçào, por parte de pcs~oa~ que pen:cbam 
salários equivalentes a ltté três salúrios mínimos. Relator: Senador 
José Sarney. Parecer: rnconstitucion~Li. Apro\adl), vencid(J o Scna~ 
dor Nelson Carneiro. 32) Projeto de Lei do Senado n~ 1 S0/76 -
Dispõe sobre despesas de mordomia, e dá outras providências. Rela­
tor: Senador José Sarney. Parecer: Inconstitucional e injurídico. 
Aprovado, vencido o Senador Nelson Carneiro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião lavrando eu, 
Maria Helena Bueno Brandão. Assistente, a pre~t:ntc ,\ta que, lida e 
aprovada. será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2i' REUNIÃO, REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 1976 

Às quatorze horas e"trinta minutos do dia dezoito de novembro 
j 0 ano de mil novecentos e setenta e seis, na Laia de Reuniões do 
Plenário, sob a Presidência do Sr. Senador Henrique de La Rocque, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência, e a presença dos Srs. 
Senadores Helvídio Nunes, Adalberto Sena, Mendes Canale e João 
Calmon, reúne-se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Tarso Dutra, Presidente, Gustavo Capanema. Otto 
Lehmann, Ruy Santos, Paulo Brossard, Evelásio Vieira, Arnon de 
Mello, Josê Sarney, Itamar Franco e Franco Montara. 

Ê dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que em segui-
da, é dada como aprovada. 

Constante da pauta são relatados os seguintes Projetos: 

Pelo Sr. Senador Helvídio Nunes: 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n~' 163, de 1976, 
que "Dá nova denommaçào do Instituto de .Medicina Legal do 
Distrito Federal". 

Em discussão e votação é o parecer aprovado por unanimidade. 
, Pelo Sr. Senador Mendes Canale: 

Parecer pela rejeição ao' Projeto de Lei do Senado n"' 160, de 
1975. que "Dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico Agrí­
cola e dá outras providências" 

Em discussão e votação e o parecer aprovado, ressalvado o voto 
vencido do Sr. Senador Adalberto Sena. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis~ào, a pre­
sente Ata que, dc:;pois de lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. 
Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

i4' REUNIÃO, REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 1976 

Às onze horas do dia vinte e cinco de novembro de mil novecen­
tos e setenta e seis, na Sala "Clóvis Bevilácqua", sob a presidência do 
Sr. Senador Nelson Carneiro: Presidente, e a presença dos Srs. Sena­
dores Domício Gondím. Hennqul! de La Rocque, Jarbas Passari­
nho, Jessé Freire e Franco Montara, reúne-se a Comissão de Legisla­

IÇào Social. 
Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Sr. Senauor 

Mendes Carralc. 
~ dispensad~ a leitura da Ata da reunião anterior que, em segUI­

da, é dada como aprovada. 
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São lidos, discutidos e aprovados os seguintes pareceres cons­
tantes da pauta dos trabalhos: 

Pelo Senador Hearlque de La Rcxque: 

Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n~" 120, de 1976, 
que ''dá r.tova redaçãO ao§ 19 do artigo' 477 dà-Consolidação dàs Leis 
da Trabalho". 

Pelo Sotlodor Jlltu P .... rlnho: 

Parecer favorável, com as Subemendas de n"'S 5 e 6-CLS à 
Emenda de Plenário (Substitutivo) oferecida ao Projeto de Lei da 
Câmara n~' 82, de 1974, que institui a "anotação de responsabilidade 
técnica" na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e 
agronomia, e dá outras providências. 

Pelo Senador Jeaé Freire: 

Parecer contrário ~o Proj.eto de Lei do Senado n~' 92, de 1976, 
que introduz modificações no artigo 472, da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Pelo Senador Franco Montoro: 

Parecer 'favorável ao Projeto de Lei do Senado n~' 134, de 1976, 
que faculta a:o empregado do sexo feminino sacar os depósitos de 
sua conta vincUlada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
hipótese que indica; e, 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n9 209, de 1976, 
que acrescenta parágrafo ao artigo 99 da Lei n'~ 5.890, de 8 de junho 
de 1973, que altera a Legislação da Previdência Social, e dá outras 
providências. 

Pelo Senador Domlolo GÕncUm: 

Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n'~ 147, de 1976, 
que determina que os empregados de estações do interior farão jus a 
remuneração correspondente ao regime de "prontidão", pelas horas 
que excederem às da jornada normal de trabalho; e, 

Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n'l 206, de 197.6~ 
que dá nova redação ao parágrafo segundo do artigo 132 do Decreto­
lei n95.452, de 111 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Traba­
lho). 

O Sr. Presidente concedeu vista das seguintes proposições: ao 
Sr. Senador Jessé Freire: Projeto de Lei da Câmara n~' 60, de 1976, 
que acrescenta parágrafo ao artigo 13 da Lei n'~ 5.890, de 8 de junho 
de 1973, que alterou a Legislação da Previdblcia Sacia~ ProjetO de 
Lei do Senado n'~ 165, de 1976, que dispõe sobre o cálculo da remune­
ração a que se refere a Lei n~' 4.090, de 13 de julho de 1962, que insti­
tui a gratificação de Natal para os trabalhadores; e, Projeto de Lêí 
do Senado n~' 217, de 1976, que dispõe sobre a transferência do aero· 
viário e dá outras providências. Ao Sr. Senador Henrique de La 
Rocque: Projeto de Lei do Senado n9 17, de 1976, que aprova a 
Consolidação das Leis da Previdência Social; e, Projeto de Lei da 
Câmara n'~ 81, de 1976, que estende o salârio-famflia criado pelo 
artigo 2<~ da Lei n'~ 5.559, de li de dezembro de 1968, aos herdeiros de 
segurado falecido no gozo da aposentadoria por invalidez. 

Na mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza. Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. Presidente. 
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MUA 

Presid,&nte: 39-Secretório: 
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Uder 
PetrOnio Portella 

Vice-Líderes 
Eurico Rezende 
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Joslf lindoso 
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Virgílio T óvoro 

29. Vice-Presidente: 

Benjamim fora h IMOB--RJI 
UDDANÇADOMDa 

IDio MINOIIIA 
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\!ice-líderes 

Mouro Benevides 
Roberto Saturnino 

ltomor franco 
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Dinorfe Mariz IARENA-RNI 

'P-Secretório: 

Morc01 Freire, IMOB-PEI 

RIIY Carneiro IMD8-PB) 
Renato Franco !ARENA-PAI 

Alexandre Cosia !ARENA-MAl 
Mendes Canale IARENA-MTI 

COMissOIS 

Diretor: José Soares de Ol1veira filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-62« e 25-8505- Ramais 193 e 257 

A) SDVIÇO DI COMISSOIS -NINIIS 

ChOfe: Clóudio Carlos Rodrigues Costa 

local: At~exo 11- Térreo 

Telefone, 25-8505- Romc:1is 301 e 313 

C-ISSliO DI AGRICULTUaA-(CA) 

17 Membros! 

ntu~a,.., 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Orestes Quércio 

Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

.... nt •• 

ARENA 
1. Vasconcelos Torres I. Altevir Leal 

'· Paulo Guerra 2. Otoir Bed:er 

3. Benedito ferreiro 3. Renato Fronc:o 
4. ltolívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 

I. Agenor Mario 1. Adalberto Seno 

1. Orestes Quércio 2. Amoral Peixoto 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort Gonzaga- Romol706 

Reuniões: Quartos-feiras, à1 i 1:30 hora5 

local: Solo "Ruy Barbosa"·- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISsAO DlloSSUNIOS RIGIONAIS-(CioR) 
17 Membrosl 

Titulare• 

I. Cottete Pinheiro 
2. José Guiomord 
3. Teotónio Vilela 
4. Renato franco 
5. José Esteves 

I. Agenor Mario 
2. Evondro Carreira 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

ARENA 

MDB 

...... nt •• 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Benedito Ferreira 

I. Eveldsio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêdo Ferreiro do Racho- Romo1312 
Reuniões: Terços-feiras, ~s 10:00 horas 
local: Solo "Cidvis Bev1locquo"- Anexo 11- Romo1623 

COMISSAO DI CONSnTUJÇAO I JUSIIÇio-(CCJ) 
113 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly filho 
1'1-Vice-Presidente: Gustavo Coponemo 

'J!I. Vice-Presidente: Paulo B~sord 

1. Acc;:ioly Filho 
2. José Sarney 
3. José lindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltoll~io Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Coponema 
8. Heitor Dias 
9. Henriq""' de lo Kocqve 

I. Dirceu Cardoso 
2. leite Chove$ 
3. Nelson Cort~eiro 
4. Pauto Brossord 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1. Mattos leão 
2. Otto lehmonn 
3. Petrónio Portei lo 
4. Renato froi'ICO 
5. Os ires t ei~teiro 

I. Franco MontOfo 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão- Roma\305 
Reunióe:. Quortos-feims, às 10:00 horas 
tocai: Solo "Clóvis Be~ilacquo" -.Anexo 11- Rorno\623 
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CoMISSAO DO DISTRITO RDUAL-(CDf) 
!li Membros) 

I. Helvídio Nunes 

2.- Eurico Rezende 

3. Renato franco 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dios 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-~residente: Adolberto S~no 

ARENA 

I. Augusto Franco 

2. Luiz Cavalcante 

3. José Undoso 

4. Virgílio Távora 

7. Henrique d8 Lo Rocque 

8. Otoir Secker 

I. Adoibeftô Seno 

2. lÓzoro Sorbozo 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evondro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ron'!ldo Pacheco de Oliveira- Romo1J0.6 

R_euniões: Ouinlos-feir~s, às 9:00 horas 

lQcol: Solo "Ruy Barbosa"- AnexoU- Rornais621 e 716 

COMISSAO DI ICONOMIA-(CI) 
!11 Memb~osl 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: R§Jioto Franco 

Titulares 

1. Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Meffo 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

r. Franco Montoro 

2. Orestes Quércia 

3. Roberto SolurninO 

ARENA 

MDB 

I. Benedito Ferreira 

2. ·Augusto Franco 

3. Ruy Santos 

4. Cattete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Maria 

2. Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramol675 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 

locoi:.Solo "Ruy Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSA O DIIDUCAÇAO I CUL1UIA-(CIC) 
19 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T ano Outro 

Vice-Presidente: Henrique de Lo Rocque 

ntutare• luplent .. 

ARENA 

I. T orso Dutra I. Arnon de Mello 

2. Gustavo Caponemo 2. Helvídio Nunes 

3. Joõo Calmon 3. José Sarney 

4. Henriqué de La Rocque 4. Ruy Sat~tot 

5. Mendes Canale 

6. Otto Lehmann 

MDB 

I. Evelósio Vieira 1. franco Montare 

2. Paulo Brossord 2. Itamar Franco 

3. Adalberlo Seno 

Assistente: Cleide Maria 8. F. Cruz- Rama/598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Solo "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Roma/623 

COMISSAO DI PINANÇ~$-(Cf) 
117 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Amaral Pei.xoto 

Vice-Presidente: T eotónio Vilela 

ntufarea luplenteo 
ARENA 

I. Saldanha Derzi I. Daniel Krieger 

2. Benedito Ferreira 2. José Guiomard 

3. Alexandre Costa 3. José Somey 

4. fousto Costeio-Bronco 4. Heitor Dias 

5. Jessé Freire 5. Cottete Pinheiro 

6. Virgílio Távora 6. Osires T eixeiro 

7. Maltas Leão 

8. Tarso Outro 

9. Henrique de La Rocque 

10. Hefvídio Nunes 

11. Teotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

MDB 

1. Amoral Peixoto 1. Danton Jobim 

2. leite Chaves 2. Dirceu Cardoso 

3. Mouro Benev1des 3. Evelásio Vieira 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Morcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal303 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas 

Local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSlO 111 UGISLAÇlO IOCIAL.-(CLS) 
17 Membros! 

I. Mendes Canale 

2. Comício Gondim 

3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice·-Presidente: Jessé Freire 

Suplente• 
ARENA 

1. Virgílio T ávoro 

2. Eurico Rezende 

3. Accioly Filho 

-4. Henrique de Lo Rocque 

5. Jessé Freire 

I. Franco Montoro 

2. Nelson Carneiro 

MDB 

1. lázaro Barbozo 

2. Ruy Comeiiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Romal675 

Reuniões: Quintos-feiras, à:1 11:00 horas 

local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo 11- Romo1623 

COMISSlO DIIIIIINA5 I -GIA--(CMI) 
(7 Membtosl 

-·· 
I. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÃO 

P1·esidente: João Calmon 

Vice-11residente: Domício Gondim 

.... ntea 
ARENA 

1. Paulo Guerra 

2. José Guiomord 

3. Virgílio T ávoro 

4. Domício Gondim 

5. João Calmon 

MDB 
I. Dirceu Cardoso I. GiiYon Rocha 

2. Itamar Franco 2. leite Chaves 

Assistente: Ronoldo Pacheco de Oliveira- Romol3)6 

Reuniões: Quintos-feiras, ós 10:30 horas 

local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo 11- Ramal 623 

ntulare• 

1. José lindoso 

2. Renato Franco 

3. Otto lehmann 

I. Donton Jobim 

2. Orestes Quércio 

COIIIIISSlO DI IIDAÇlO-(CI) 
15 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

f'residente: Donton Jobim 

V iCEI· Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

I. Virgílio Távora 

2. Mendes Conole 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmem Castro Souza- Romol13-4 
Reuniões: Quortos-feif(ls, às 11:30 horas 

Local: Solo "Clóvis Beviloc:qua"- ~.nexo 11- Roma! 623 

C-ISSlO DII~ÇOIS IXIIIIOIU-(CII) 
115 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, OonieiKrieger 

1'1-Vice-Presidente: Luiz Viana 

'29-Vi~e-Presidente: Virgílio Távora 

I. DanieiKrieger 

2. Luiz Viana 

3. Virgílio Távora 

-4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Petrónio Portella 

7. Saldanha Derzi 

8 José Sarney 

9. João Calmon 

I O. Augusto Franeo 

1. Donton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

-4. teitQ Chaves 

5. Mouro Benevides 

Suplente• 
ARENA 

l. Accioly Filho 

2. José lindoso 

3. Cottete Pinheiro 

-4. fausto Castelo-Branco 

5. Mendes Canale 

6. Helvídio Nunes 

MDS 

1. "Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossord 

3: Roberto Saturnino 

Assistente: Cdndido HiperH- Rama1676 

Reuniões: Quartos-feiras, .às 10:30 horas 

Local: Sola.''Ruy Barbosa" -Anuo 11- Ramais 621 e 716 

COMJSSlO DI SAÚDII-(CS) 
17 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Bronco 

Vic•-Presidente: Gilvon Rocha 

Suplente& 
ARENA 

I. Fausto Castelo-Branco I. Saldanha Derzi 

2 Mendes Canale 2. Canete Pinheiro 

3. Ruy Santos 

-4. Otóir Becker 

5. Altevir leal 

I. Adolberto Seno 

2. Gilvon Rocha 

MDB 

1. Evandro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: lê~ Ferreira do Rocha- Romol312 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas 

Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMJSS.lO DISIGUJIANÇA NACIONAL (CSN) 
17 Membros) 

Titulare ta 

I. Luiz Cavalcante 
2. José lindoso 
3. VirgiJio Távora 
4. José Guiomord 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Guiomord 
Vice-Presidente: Yosconcelos Torres 

Suplente• 
A~ENA I 

I. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de Lo Rocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vonconcelos Torres 

J. Amoral Peixoto 
2. Adolberto Seno 

MDB 
I. Agenor Mario 
2. Orestes Quércio 

Assistente: léda Ferreira do ll:ocha- Romo1312 
ReunJões: Quortas-fieros, às 12:00 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa"~ Ariexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISS.lo DISUVIÇO PÚILICO CIVII.-(CSPC) 
17 Membros) 

Titulare• 

1. Augusto franco 
2. Otto lehmann 
3. Heitor Dias 
4. Accioly Filho 
5. tuiz Viooa 

1. Itamar Franco 
2. Lázaro Barbozo 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Lázaro Borbozo 

Vice-Presidente: Otto lehmonn 

Suplentes 
A~ENA 

1. Mattos leão 
2. Gustavo Capanema 
3. Alexandre Costa 

MDB 
1. Danton Jobim 
2 Mauro Benevides 

Auistente: Sonia Andrade Peixoto- Ramal307 
R~uniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISS.lO DI'J1U.NSPDRTIS, COMUNICAÇ015 
E O~RAS POBLICAS--{CT) 

17 Membros! 

COMP051ÇÀO 

Presitjente: Ale.11andre Costa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

nhllarea 

1. Ale.11andre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Benedito Ferreiro 
4. José Esteves 
5. Paulo Guerra 

1. Evondro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

ARENA 

MD8 

Suplentes 

1. Otto lehmonn 
2. Mendes Canale 
3. T eotónio Vilela 

I. lózaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

Assistente, Cláudio Carlos R Co$ta- Romol301 
Reuntões: Ouintas-fsiros. às I 1,3] horas 
local: Sala "Ció'f'is Bevrlocqua"- Anexo H- Ramal 623 

I) SUVIÇO DI COMISSOU MISTAS, UPKIAIS 
I DIIWGUIIIT? 

Corril••3•• temporélrl•• 

Chefe: Ruth de Sc;.uzo Castro 
local, AnexoU- Térreo 
Telefone: 25-8505- Romal303 
1 I Comissões Tell!porórias p.Jra Projetos do Congresso Nacional 
21 Comissões Temporárias p.Jra Apreciação de Veto~ 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Mista do Proie'O de Lei Orçolllentório (art. 90 do Regimento 

Comuml. 

Assistentes de C-omiuóeS: Haroldo Pereira Fernandes - Ramo/ 674; 
Alfeu .ae Oliveira - Ramo! 674; Cleide Maria 8. F. Cruz - Ramal 598; 
Mauro Lopes de Só- Ramo 310. 

SERVIÇO DE C0MISS0ES PERMANENTES 

HORAS TERÇA 

10,()() C. A.~. 

HO~A$ QUARTA 

C.C.J. 

10:00 
C. E. 

IQ,JO C .H. 
. 

C. A. 

11,30 

c.~. 

12:00 C.S.N, 

HORÁRIO DAS R~UNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1976 

SALA ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS 

CLÓVIS BEVIL/(CQUA LtDA 09:00 C.D.F RUY BARBOSA 
Ramal- 623 Rcma;s- 621 e 716 

SALAS ASSISTENTES CEC ! ClOVIS BEVILÁCQUA 
Ramal- 623 

CL\)VIS BEVILÁCQUA MARIA 10,00 
CSPC. ii ~UY BA~BOSA 

Ramal- 623 tiELENA Ro'llois- 621 e 716 

RUYBMBOSA DANIEL Cf ! .?UY BARBOSA 
Ramais- 621 e 716 Romo1~- 621 e 716 

10:30 
RUY BARBOSA CÁNDIDO C.M.E CLÓVIS BEVILÁCQUA 

Ramais.....- 621 e 716 Ramal- 623 

RUY 8A~BOSA MA~CU5 o·s. CLOVIS BEVILÂCQUA 
Rolllais- 621 e 716 VINICIUS ll:amol-623 

11,()() 

CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA C5 II:UY BARBOSA 
Romol-623 CARMEM li!oma•s- 621 e 716 

RUY BA~BOSA LtDA 11:30 CT. ~UY BA~BOSA 

Ramais- 621 e 716 li!ama;s- 621 e 716 

ASSISTENTES 

RONALDO 

CLEIDE 

SÔNIA 

MARCU5 
VINICIUS 

~ONALDO 

DANIEL 

LtDA 

CLÁUDIO 
COSTA 

I· EDIÇÃO DE HOJE: 32 PÁGINAS [PREÇO DESTE EXEMPLÀR: Cr$ 0,50 


